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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PARAIso
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO Nº 110/2022
Processo Administrativo nº 080/2022
Pregão Eletrônico nº 048/2022
Homologação em 12/07/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: CLAUDEMIR ALEXANDRE ESPORTES EPP
CNPJ: 04.105.339/0001-03
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAS ESPORTIVOS, DESTINADO AO SETOR DE 
ESPORTE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, CONFORME TERMO 
DE REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS DO EDITAL”.
VALOR: R$ 1.770,00 (um mil, setecentos e setenta reais).
VIGÊNCIA: 13/07/2023.
FORUM: COMARCA DE XAMBRÊ.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 111/2022
Processo Administrativo nº 080/2022
Pregão Eletrônico nº 048/2022
Homologação em 12/07/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: EVI SPOR MATERIAL ESPORTIVO LTDA
CNPJ: 11.011.496/0001-15
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAS ESPORTIVOS, DESTINADO AO SETOR DE 
ESPORTE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, CONFORME TERMO 
DE REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS DO EDITAL”.
VALOR: R$ 57.510,65 (cinquenta e sete mil quinhentos e dez reais e sessenta e 
cinco centavos).
VIGÊNCIA: 13/07/2023.
FORUM: COMARCA DE XAMBRÊ.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PARAIso
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO Nº 112/2022
Processo Administrativo nº 081/2022
Pregão Eletrônico nº 049/2022
Homologação em 12/07/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: GANA COMERCIO DE PEÇAS PARA VEICULOS LTDA
CNPJ: 08.612.170/0001-39
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO PARA APLICAÇÃO NAS 
GRADES NIVELADORA, TERRACIADORA, ARADORA, ROÇADEIRAS E OUTROS, 
PERTENCENTE À SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO, 
CONFORME CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL – 
ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA).
VALOR: 69.718,06(sessenta e nove mil setecentos e dezoito reais e seis centavos).
VIGÊNCIA: 13/07/2023.
FORUM: COMARCA DE XAMBRÊ.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PARAIso
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO Nº 113/2022
Processo Administrativo nº 082/2022
Pregão Eletrônico nº 050/2022
Homologação em 12/07/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: JOSE CARLOS TRICHES
CNPJ: 75.988.048/0001-59
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE UMA EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
EXTINTORES E RECARGAS DE EXTINTORES, PLACAS DE SINALIZAÇÃO, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS E DIVISÕES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, CONFORME CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES 
ESTABELECIDAS NO EDITAL”.
VALOR: 70.000,00 (setenta mil reais).
VIGÊNCIA: 13/07/2023.
FORUM: COMARCA DE XAMBRÊ.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PIQUIRI
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO
DECRETO Nº 1687/2022
Homologa Julgamento proferido no Processo Licitatório PREGÃO PRESENCIAL nº 
29/2022, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri - PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
  Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro, nomeado pela 
Portaria nº 25/2022 de 13 de janeiro de 2022, sobre o Processo de Licitação na 
Modalidade de PREGÃO PRESENCIAL nº 29/2022, que tem por objeto a (o) 
Aquisição de equipamentos para atender a Secretaria Municipal de Assistência Social 
com recurso do Fundo Estadual de Assistência Social - FEAS-PR,  conforme ANEXO 
I do edital..
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo 
relacionada.
PROPONENTE: VALOR TOTAL
MASTER ELETRODOMESTICO EIRELI - ME
R$ 17.575,00    dezessete mil, quinhentos e setenta e cinco reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da 
decisão estabelecida neste Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, 19 de julho de 2022
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PIQUIRI
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 151/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: MASTER ELETRODOMESTICO EIRELI - ME
DO OBJETO: Aquisição de equipamentos para atender a Secretaria Municipal de 
Assistência Social com recurso do Fundo Estadual de Assistência Social - FEAS-PR,  
conforme ANEXO I do edital..
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste 
instrumento estendendo-se até 20 de julho de 2023.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 
17.575,00 (dezessete mil, quinhentos e setenta e cinco reais) a serem pagos 
conforme o cumprimento dos requisitos constantes no CONTRATO DA PREGÃO 
nº 29/2022.
Alto Piquiri - PR, 20 de julho de 2022.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
Contratante
FERNANDA APARECIDA VIEIRA FRITZEN
Representante Legal da Empresa
         Contratado

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PIQUIRI
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 143/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: JOHNER RECREACAO E EVENTOS LTDA
DO OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento de brinquedos 
infláveis e de pipoca,algodão doce e similares, para serem utilizados nos Distritos e 
no município nos dias 23, 24 e 25 de julho de 2022..
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste 
instrumento estendendo-se até 18 de janeiro de 2023.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 
17.000,00 (dezessete mil reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos 
requisitos constantes no CONTRATO DA DISPENSA nº 37/2022.
Alto Piquiri - PR, 19 de julho de 2022.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
Contratante
ANDRE LUIS JOHNER
Representante Legal da Empresa
         Contratado

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2022 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 19 de julho de 2022. 

RAFAEL MARTINELLO DE ARAUJO 

CONTRATADA CONTRATANTE 
MARTINELLO ENGENHARIA E INCORPORADORA LTDA 

- EPP 
CNPJ:106.534.280-00197 

RG:8.505.738-3 
GIOVANE MENDES DE CARVALHO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

 
 
1° Termo aditivo do contrato nº.144/2021, decorrente de TOMADA DE PREÇOS n° 3/2021 de Contratação 
de empresa para elaboração de projetos de engenharia e arquitetura conforme ANEXO I do Termo de 
Referência do edital. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. GIOVANE MENDES DE CARVALHO, e a empresa 
MARTINELLO ENGENHARIA E INCORPORADORA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob nº. 
10.653.428/0001-97, com sede no endereço RUA SALGADO FILHO, 99, CENTRO, CENTRO SÃO MIGUEL 
DO IGUAÇU-PR neste ato representada por RAFAEL MARTINELLO DE ARAUJO, portador do RG n° 
8.505.738-3, portador do CPF sob n° 073.612.479-97, acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Dilatação do Prazo de Vigência término 19/07/2023. Fica 
prorrogado o presente contrato em mais 12 (doze) meses, com fundamento art. 57, inciso II da Lei nº. 
8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
CPF:073.612.479-97 

www.elotech.com.br 

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2022 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 19 de julho de 2022. 

RAFAEL MARTINELLO DE ARAUJO 

CONTRATADA CONTRATANTE 
MARTINELLO ENGENHARIA E INCORPORADORA LTDA 

- EPP 
CNPJ:106.534.280-00197 

RG:8.505.738-3 
GIOVANE MENDES DE CARVALHO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

 
 
2° Termo aditivo do contrato nº.144/2021, decorrente de TOMADA DE PREÇOS n° 3/2021 de Contratação 
de empresa para elaboração de projetos de engenharia e arquitetura conforme ANEXO I do Termo de 
Referência do edital. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. GIOVANE MENDES DE CARVALHO, e a empresa 
MARTINELLO ENGENHARIA E INCORPORADORA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob nº. 
10.653.428/0001-97, com sede no endereço RUA SALGADO FILHO, 99, CENTRO, CENTRO SÃO MIGUEL 
DO IGUAÇU-PR neste ato representada por RAFAEL MARTINELLO DE ARAUJO, portador do RG n° 
8.505.738-3, portador do CPF sob n° 073.612.479-97, acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Reajuste de Valores na importância de R$ 200.000,00 
(duzentos mil reais). Fica aditado o saldo do presente contrato para atender por mais 12 (dozes) meses, 
sendo que nas planilhas de projetos será aplicado o INPC 11,92%, com fundamento art. 65, I, alínea b, c/c 
§1º, da Lei nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE gAÚCHA
Estado do Paraná
DESPACHO
ACOLHO o Parecer do Procurador Jurídico, referente ao Processo de Licitação n.º 
084/2022, Inexigibilidade n.º 006/2022, cujo objeto tem por finalidade a Contratação 
de empresa para prestação de Serviços de Show Artístico, com a dupla sertaneja 
CÁCIO & MARCOS – através da empresa BIANCHI E CALIARI LTDA, na praça 
municipal João XXIII, neste município, com início às 21hs e término às 23hs, do 
dia 24/07/2022, por ocasião das comemorações do 62º aniversário do município de 
Cidade Gaúcha.
HOMOLOGO a presente decisão de Inexigibilidade para locação de um imóvel, 
conforme exposto acima, determinando sua publicação na Imprensa Oficial como 
forma de eficácia dos atos, em conformidade como estabelecido no Artigo 24, 25 
e 26 da Lei n.º 8.666/93 bem como todas as providências necessárias ao bom e fiel 
cumprimento da Lei.
Cidade Gaúcha – PR; 18 de Julho de 2022.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 039/2022
Processo Administrativo n.º 095/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA - PR
CONTRATADO: R.R. ARAÚJO EVENTOS
CNPJ 42.901.319/0001-38
VALOR: R$ 34.720,00 (trinta e quatro mil setecentos e vinte reais)
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE UMA EMPRESA, para a realização de montagem 
e desmontagem da estrutura de palco, bem como a instalação de iluminação para a 
realização do show, em comemoração do aniversário do Município de Cidade Gaúcha 
– Estado do Paraná.
BASE LEGAL: ART. 75, INCISO I, DA LEI FEDERAL N.º 14.133/2021
Cidade Gaúcha - PR, em 18 de julho de 2022.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 084/2022
INEXIGIBILIDADE   Nº 006/2022
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 095/2022
CONTRATANTE:  MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA
CONTRATADA:  BIANCHI E CALIARI LTDA.
DO OBJETO: Contratação de empresa para prestação de Serviços de Show Artístico, 
com a dupla sertaneja CAIO & MARCOS – através da empresa BIANCHI E CALIARI 
LTDA, na praça municipal João XXIII, neste município, com início às 21hs e término 
às 23hs, do dia 24/07/2022, por ocasião das comemorações do 62º aniversário do 
município de Cidade Gaúcha.
DO VALOR: O valor global deste contrato é de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais).
DA VIGÊNCIA: O contrato terá vigência de sua assinatura, até 31/07/2022.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA/PR, 18 de julho de 2022.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante MARCOS VINICIUS ROQUE BIANCHI
 Representante Legal
Contratado
Testemunhas:

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO  N.º 095/2022
DISPENSA DE LICITAÇÃO   N.º 039/2022
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 089/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR.
CONTRATADA:  R.R. ARAÚJO PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA.
DO OBJETO: O objeto do presente contrato, tem por finalidade a CONTRATAÇÃO 
DE UMA EMPRESA, para a realização de montagem e desmontagem da estrutura 
de palco, bem como a instalação de iluminação para a realização do show, em 
comemoração do aniversário do Município de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, 
conforme Proposta da Contratada, de julho de 2022, anexa ao Processo de 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 039/2022.
DO VALOR: A CONTRATADA se obriga a fornecer o objeto deste Contrato pelo valor 
global de R$ 34.720,00 (Trinta e quatro mil setecentos e vinte reais). O pagamento 
ocorrerá, conforme a execução do objeto contratado, em até 30 (trinta) dias, mediante 
apresentação de nota fiscal e após atesto do setor competente, nos termos da Lei 
Federal n.º 14.133/2021.
DA VIGÊNCIA:  O prazo de vigência é até a realização do evento, para o bom e 
fiel cumprimento do presente objeto pactuado nesse contrato, com eficácia após a 
publicação do seu extrato no Diário Oficial do Município de Cidade Gaúcha - PR.
As partes firmam o presente termo contratual, por si e seus sucessores, em 02 
(duas) vias iguais e rubricadas, para todos os fins de direito, na presença de duas 
testemunhas.
Cidade Gaúcha - PR, 18 de julho de 2022.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante 
ROSILEI ROSA
 Representante Legal
Contratado
TESTEMUNHAS:

 

RESOLUÇÃO Nº 3/2022, DE 19 DE JULHO DE 2022

Ementa: Altera dispositivos da Resolução nº
07/2013, a qual dispõe sobre o Plano de Cargos,
Carreiras e Remunerações dos Servidores da Câmara
Municipal de Cruzeiro do Oeste.

FAÇO SABER QUE O PLENÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE,
ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E A PRESIDENTE DO PODER LEGISLATIVO
MUNICIPAL, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, PROMULGA A SEGUINTE
RESOLUÇÃO:

Art. 1º Fica alterada para 30 (trinta) horas semanais a jornada de trabalho do cargo de
Contador descrito na Tabela I – Grupo Ocupacional Administrativo - GOA, do Anexo I, da
Resolução nº 07/2013, tendo seus vencimentos e vantagens, conforme disposto na
respectiva resolução, bem como na Lei Complementar nº 05/2015 e alterações
posteriores, majorados na mesma proporção.

Art. 2° Ficam extintos os cargos de Controlador Interno e de Técnico em Informática
descritos na Tabela I – Grupo Ocupacional Administrativo - GOA, do Anexo I, da
Resolução nº 07/2013, ficando revogadas as respectivas atribuições constantes no
Anexo VII, bem como as tabelas III e VI do Anexo II, todas da Resolução nº 07/2013.

Art. 3° Altera a redação do § 1º, do art. 8º, da Resolução nº 07/2013, com fundamento
nos incisos I e II do art. 4º da referida resolução, o qual passará a vigorar com a seguinte
redação:

“Art. 8º [...]

§ 1º A Tabela de Unidade Vencimentos do Plano de Carreira do Servidor do
Poder Legislativo Municipal, por Grupo Ocupacional e Cargos, obedecerá a
um crescimento linear de 2,5% (dois, vírgula cinco por cento), a cada 2 (dois)
anos, na progressão funcional, que corresponde ao avanço horizontal, por
REFERÊNCIA, de 01 a 17, e na progressão funcional, que corresponde ao
avanço vertical por NÍVEL, será, sobre o nível imediatamente anterior:
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I. de 5% (cinco por cento), para os níveis (EMC, ESC e PG);

II. de 15% (cinco por cento), para o nível (ME);

III. de 25% (cinco por cento), para o nível (DR). ”

Art. 4° As despesas para execução desta resolução correrão por conta de dotações
próprias do orçamento em vigor.

Art. 5° Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as
disposições em contrário.

EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ,
AOS 19 (DEZENOVE) DIAS DO MÊS DE JULHO DE 2022.

Assinado digitalmente Assinado digitalmente
Rosy Anne Almodovas Rodrigues Ribeiro Nádya Corrêa Massé das Neves

Presidente 1º Secretária

Avenida Brasil, 2580 - Telefone (44)3676-1262 CEP:87400-000 — Cruzeiro do Oeste - Paraná
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DoURADINA
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Douradina-PR, através de seu Prefeito, torna público que se 
acha aberta no setor de licitações, a licitação abaixo relacionada:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 78/2022
PREGÃO ELETRÔNICO N°. 37/2022
OBJETO: Seleção de propostas no sentido de contratar empresa para fornecer 
serviço de mão de obra, materiais e peças de auto elétrica, destinadas à frota de 
veículos da Prefeitura Municipal de Douradina-PR.
Tipo: MENOR PREÇO (Item).
O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e 
disputa de preços, será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço www.bll.
org.br.
A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá em 02 de agosto 
de 2022 as 09h00min, no site www.bll.org.br, nos termos das condições descritas 
neste Edital.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08h00min do dia 20/07/2022 até as 
08h10min do dia 02/08/2022.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08h10min às 08h45min do 
dia 02/08/2022.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Às 09h00min do dia 02/08/2022.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto 
Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar Federal n.º 147, de 14 de agosto 
de 2014, Lei Municipal nº. 2.147/2018, Decreto Municipal nº. 73, de 19 de abril de 
2.021 e legislação complementar aplicável e, no que couber, na Lei Federal n.º 8.666 
de 21 de junho de 1993.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: A pasta contendo o edital completo poderá ser adquirida, 
junto ao setor de licitações, no endereço acima e no site: www.douradina.pr.gov.br.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtido no setor de licitações ou pelo fone 
(44)3663-1579, ramal 217.
Douradina-PR, 19 de julho de 2022.
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
DECRETO N. º 6.356/2022
DATA: 19/07/2022
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo de Dispensa de Licitação.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor de DILSON RODRIGUES DA SILVA, o resultado do 
processo de Dispensa de Licitação 027/2022.
Art. 2º) Fica homologado o resultado do processo de Dispensa de Licitação 027/2022, 
em favor de  DILSON RODRIGUES DA SILVA, que tem como objeto a LOCAÇÃO 
DE IMÓVEL RESIDENCIAL TIPO QUITINETE EM FAVOR DA SENHORA CRISTINA 
APARECIDA DE LIMA, EM CONFORMIDADE COM A LEI FEDERAL N° 8.742 DE 
07/12/1993 E DECRETO MUNICIPAL N° 4.948/2019, ART. 5
Art. 3º). Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 19 dias do mês de Julho de 2022.
Marcos Alex de Oliveira
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
DECRETO N.º 6.357/2022
DATA: 19/07/2022
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo 
licitatório.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Pregoeira a 
Sra. Joyce da Silva F. Vergentino.
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa STA SOLUÇÕES 
COMERCIAIS PARA VEICULOS AUTOMOTORES LTDA, 
o resultado do processo licitatório, modalidade Pregão 
Eletrônico N.º 040/2022.
 Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório 
modalidade Pregão Eletrônico N.º 040/2022 em favor da 
empresa STA SOLUÇÕES COMERCIAIS PARA VEICULOS 
AUTOMOTORES LTDA, cujo objeto trata da AQUISIÇÃO 
DE 01 (UM) VEICULO 0KM TIPO VAN (FURGÃO) 
TRANSFORMADO EM AMBULANCIA TIPO A, SIMPLES 
REMOÇÃO ANO/MODELO NO MÍNIMO 2022/2022, 
OBSERVADAS AS CARACTERÍSTICAS E DEMAIS 
CONDIÇÕES DEFINIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA, 
EDITAL E NOS DEMAIS ANEXOS, PARA ATENDIMENTO 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, CONFORME 
RESOLUÇÃO N° 769/2019.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor a partir da data de sua 
publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, ao 19 dia do 
mês de Julhode 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 148/2022
REF.: PREGÃO: 044/2022
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 19 DE JULHO DE 2022.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: OPEN VEÍCULOS LTDA
CNPJ: 04.675.147/0001-32
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 01 VEÍCULO UTILITÁRIO TIPO PICK-UP PARA 
UTILIZAÇÃO NO PROGRAMA DE INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL (PIA) SEAB
VALOR TOTAL: R$ 109.200,00 (CENTO E NOVE MIL E DUZENTOS REAIS)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
Estado do Paraná
DECRETO N.º 123/2022
REPUBLICADO PARA CORREÇÃO
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo licitatório.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando o resultado apresentado pela Comissão 
Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa     SEFE SISTEMA 
EDUCACIONAL FAMILIA E ESCOLA LTDA – CNPJ: 00.874.813/0001-00, o 
resultado do processo licitatório Pregão Eletrônico 041/2022.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório Pregão Eletrônico 
041/2022, em favor da empresa SEFE SISTEMA EDUCACIONAL FAMILIA E 
ESCOLA LTDA – CNPJ: 00.874.813/0001-00, no valor de R$ 76.000,00(setenta 
e seis mil reais) que tem como futura e eventual contratação de empresa 
para Prestação de Serviços e Aquisição de material didático para Educação 
Infantil, conforme quantidades e especificações constantes no edital e seus 
anexos, nos termos da justificativa anexa, com vigência de 12 (doze) meses.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 07 dias do mês de julho de 2022.
Denilson Vaglieri Prevital
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
Estado do Paraná
DECRETO N.º 125/2022
REPUBLICADO PARA CORREÇÃO
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado de processo de dispensa de Licitação.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando o resultado apresentado pela Comissão 
Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa PORTO SEGURO COMPANHIA DE 
SEGUROS GERAIS, o resultado do processo de Dispensa de Licitação 050/2022.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo de dispensa de Licitação 050/2022, 
em favor empresa PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, no valor 
de R$ 3.150,00 (três mil e cento e cinquenta reais), objetivando a contratação de 
empresa especializada para prestação de serviços de seguro para 01 (um) veículo 
que compõe a frota municipal de Ivaté – PR, com vigência de 12 (doze) meses.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 07 dias do mês de julho de 2022.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
Estado do Paraná
DECRETO N.º 208/2021
REPUBLICADO PARA CORREÇÃO
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado de processo de dispensa de Licitação.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando o resultado apresentado pela Comissão 
Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa BEPRE EQUIPAMENTOS E 
ASSISTENCIA TECNICA LTDA, 10.295.832/0001-36, o resultado do processo de 
Dispensa de Licitação 059/2021.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo de dispensa de Licitação 059/2021, 
em favor empresa BEPRE EQUIPAMENTOS E ASSISTENCIA TECNICA LTDA, no 
valor de R$ 4.246,00 (quatro mil duzentos e quarenta e seis reais), que tem como 
objeto aquisição de cubas de inox com tampa de diferentes tamanhos para auxiliar 
na distribuição de alimentos das instituições de ensino de Ivaté, com vigência de 03 
(três) meses.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 03 dias do mês de outubro de 2021.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PARAíso
Estado do Paraná
 PORTARIA Nº 339/2022
 SÚMULA: Interrompe Licença Particular.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
RESOLVE:
 Art. 1 º - Interromper a pedido, Licença para tratar de interesses particulares 
concedido ao Servidor ALISON CARDOSO, portador da CI/RG n.º 10.041.119-9/
SSP-PR, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de OPERADOR DE MÁQUINA 
RODOVIÁRIA, lotado na SECRETARIA DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS.
Art. 2 º - Revoga a Portaria n.º 336/2022 de 14 de julho de 2022.
 PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 19 
(dezenove) dias do mês de julho de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE gAÚCHA
Estado do Paraná
SEGUNDO TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 016/2022, REF. 
AO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 013/2022, FIRMADO ENTRE A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR E A EMPRESA L.M. DO PRADO & CIA 
LTDA.
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, inscrito no CNPJ/MF 
n.º 75.377.200/0001-67, com sede a Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, 2394, 
centro, Município de Cidade Gaúcha - PR, CEP: 87.820-000, neste ato, representado 
pelo Prefeito Municipal Sr. HENRIQUE DOMINGUES, brasileiro, casado, portador 
da cédula de identidade civil RG n.º 3.362.854-4 SSP/PR, inscrito no CPF n.º 
529.710.829-20, residente e domiciliado na Av. Comendador Gentil Geraldi, 2887, 
centro, Município de Cidade Gaúcha - PR, CEP: 87.820-000, doravante denominado 
CONTRATANTE, e de outro lado à empresa L.M. DO PRADO & CIA LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 68.790.575/0001-99, Inscrição 
Estadual n.º 825.01068-83, devidamente instalada e em pleno funcionamento a 
Avenida Comendador Gentil Geraldi, 2874, centro, Fone: (44) 3675-1877, e-mail: 
pradocontabilidadecg@gmail.com, Município de Cidade Gaúcha - PR, CEP: 87.820-
000, representada pelo Sr. LEONILDO MARCULINO DO PRADO, brasileiro, casado, 
empresário, inscrito no CPF n.º 899.308.949-34, portador da cédula de identidade 
civil RG n.º 5.529.367-7 SSP/PR, inscrito pelo CPF n.º 060.188.579-10, residente 
e domiciliado no Município de Cidade Gaúcha - PR, CEP: 87.820-000, doravante 
denominada CONTRATADA
Considerando a necessidade da aquisição contínua e fracionada de gêneros 
alimentícios destinados ao consumo na UPA, UBS e demais setores da Secretaria 
Municipal de Saúde, assim como nos serviços, programas desenvolvidos e cursos 
oferecidos à população pela Secretaria de Assistência Social do Município de Cidade 
Gaúcha – PR.
Considerando o requerimento da Contratada e a necessidade em manter o 
reequilíbrio econômico-financeiro do Contrato, em decorrência do aumento de preço 
motivado pelo período inflacionário atual.
Considerando a vantajosidade à Administração Pública e, observando a viabilidade 
técnica e econômica da contratação, no que diz respeito à economia de recursos, 
agilidade e principalmente a continuidade ao objeto licitado.
Considerando o § 1ª, art. 65, da lei n.º 8666/93 e § 2º, art. 58 da Lei n.º 8.666/93.
Resolvem pelo presente instrumento ADITAR A ATA DE REGISTRO DE PREÇO, 
celebrando o presente, conforme as cláusulas abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
1.1 Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a cláusula 2 
(segunda) da ata original, aumentando os valores as seguintes proporções vigorantes:
LOTE ITEM UNIDADE QUANT. DESCRIÇÃO 
VALOR UNIT. ACORDADO VALOR UNIT. AJUSTADO
70 1 Ltr
3.000 Leite UHT Integral,  Leite pasteurizado, padronizado
a 3%  de gordura, acondicionado em embalagem
primária de polietileno, tipo almofada ou garrafa, contendo nesta, 01 litro de volume 
líquido, conforme Instrução Normativa N° 62 de 29 de dezembro de 2011 do Ministério 
da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento (MAPA). No ato da entrega, o produto deverá possuir, no máximo, 01 
dia de fabricação. 4,46 8,75
CLÁUSULA SEGUNDA
2.1 Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e condições da 
ata original, datado de 11 de abril de 2022.
2.2 E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma para que produza seus efeitos jurídicos e legais.
Cidade Gaúcha - PR, 18 de Julho de 2022.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante 
LEONILDO MARCULINO DO PRADO
Representante Legal
Contratado
TESTEMUNHAS:

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCIsCo ALVEs
Estado do Paraná
EDITADO E REPUBLICADO
QUARTO TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO Nº 014/2022
PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2022 – PROCESSO LICITATÓRIO 005/2022
Pelo presente instrumento de contrato, celebram entre si o MUNICÍPIO DE 
FRANCISCO ALVES – PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 
77.356.665/0082-67, doravante denominada CONTRATANTE, com sede 
administrativa na Rua Jorge Ferreira nº. 627 Centro, no Município de Francisco 
Alves, Estado do Paraná, neste ato representada pela Prefeita Srª. MILENA SILVA 
ROSA, brasileira, solteira, portadora do RG nº 11.037.559-0 SESP/PR e do CPF/
MF nº 113.676.509-33, residente e domiciliada à Avenida Brasília, n° 717, distrito de 
Rio Bonito, Cep: 87.570-000,  município de Francisco Alves, Estado do Paraná e 
na qualidade de CONTRATADA a empresa M A COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS 
E LUBRIFICANTES LTDA - EPP, inscrita no CNPJ: 26.083.818/0001-09, com sede 
à Avenida Leão Gondim de Oliveira, 821, CEP: 87.570-000, na cidade de Francisco 
Alves, Estado do Paraná, neste ato representada pelo Sr. MAURICIO BELTRAMIN, 
portador do RG nº 3.091.079-6 SSP/PR, CPF nº 476.271.669-34, residente e 
domiciliado na cidade de Iporã, Estado do Paraná, resolve firmar o presente Contrato, 
amparado no resultado obtido pelo Processo Licitatório nº-005/2022, na modalidade 
de Pregão Presencial sob nº-003/2022, que neste ato terá seu QUARTO termo 
aditivo impulsionado pelo reajuste do preço dos combustíveis, objeto deste certame, 
conforme segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
O objeto deste Termo aditivo passará a vigorar com o valor abaixo descrito, tendo em 
vista o contido na Lei nº. 8.666/93, que autoriza a readequação dos preços, desde 
que, seja devidamente comprovado pela agência reguladora (ANP) e Refinarias de 
Álcool. Assim, o item denominado GASOLINA COMUM sofrerá correção determinada 
pelas Refinarias e Distribuidoras, mantendo a mesma margem de lucro para o objeto, 
conforme demonstrativo apresentado pela Contratada e aceito pela Contratante, 
conforme demonstrativo apresentado pela Contratada e aceito pela Contratante, 
conforme segue:
DESCRIÇÃO:                            VALOR DO CONTRATO:                     
VALOR CORRIGIDO:
GASOLINA COMUM         R$-6,71                                                          R$-5,86
CLÁUSULA SEGUNDA: DO VALOR
Em decorrência da alteração do valor unitário dos itens constante na CLÁUSULA 
PRIMEIRA deste aditivo, em que houve uma diminuição no valor de R$ 16.583,34 
(dezesseis mil e quinhentos e oitenta e três reais e trinta e quatro centavos) fica 
o valor global do Contrato n.º 014/2022 devidamente alterado na CLÁUSULA 
SEGUNDA deste aditivo.  O valor global do Contrato passa a ser de R$ 
275.310,76 (duzentos e setenta e cinco mil e trezentos e dez reais e setenta e seis 
centavos).
CLÁUSULA TERCEIRA: DA RATIFICAÇÃO
Serão mantidas as demais cláusulas contratuais, referindo-se este Termo Aditivo, 
apenas a readequação do preço dos objetos que sofreram reajuste autorizado pela 
Agência Nacional do Petróleo e Refinarias e Distribuidoras de Álcool.
CLÁUSULA QUARTA: DO CONHECIMENTO DAS PARTES
Ao firmar este instrumento, declaram as partes terem plena ciência de seu conteúdo.
CLÁUSULA QUINTA: DO FORO
Reafirmam as partes que fica eleito o Foro da Comarca de Iporã, Estado do Paraná, 
para que nele venham a serem dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento 
do presente contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 
03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também 
o assinam.
Francisco Alves-PR, 13 de JULHO de 2022.
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES/Contratante
MILENA SILVA ROSA/Prefeita Municipal
M A COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES LTDA – EPP/Contratada
MAURICIO BELTRAMIN/Representante
Testemunhas:
DANIEL DOS SANTOS T. CHAMORRO HELENA C. SABINO ISRAEL
CPF: 077.076.779-57  CPF: 094.499.089-40

PREFEITURA MUNICIPAL DE gUAIRA
Estado do Paraná

 
 Estado do Paraná 
MUNICIPIO DE GUAÍRA 

 
   

 1/1 

 
ERRATA Nº 016/2022 

Registrado no memorando on-line sob o nº 231/2021. 
Na portaria nº 267/2022 de 10.06.2022, concernente as férias de Servidores, 

publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná no dia 13.06.2022 - Edição nº 2538 e 
no Jornal Umuarama Ilustrado – Edição nº 12452 de 14.06.2022 – página B 5 – caderno de 
publicações legais,   

 
ONDE CONSTA:  

Roberto Aires de Oliveira Rg. 4.050.535-0 -
 SESPII/PR 

Período aquisitivo: 
2020/2021 

Período de gozo: 
11/07/2022 a 30/07/2022 

 
LEIA-SE: 

Roberto Aires de Oliveira Rg. 4.050.535-0 -
 SESPII/PR 

Período aquisitivo: 
2020/2021 

Período de gozo: 
11/07/2022 a 20/07/2022 

 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE. 
 

                   Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 19 de julho de 2022. 
 

 
HERALDO TRENTO 

Prefeito Municipal 
           

 
 
 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 

HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 138/2022 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Item 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), para a aquisição sob 
demanda, de equipamentos e utensílios odontológicos, os quais 
serão empregados no melhoramento, remodelação e ampliação das 
estruturas físicas do Departamento Odontológico desse Município.  
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 08h00min. do dia 
02/08/2022 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h01min às 08h59min do dia 
02/08/2022 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h00min do dia 
02/08/2022 

O edital e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios e/ou pelo site 
https://bllcompras.com/. Demais informações: no Departamento de 
Compras e Licitações do Município de Guaíra, de segunda a sexta-
feira, em horário normal de expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail 
compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 19 de julho de 2022. 
Marcelo Celestrino/Pregoeiro/Comissão Permanente de Licitações  
 

  
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ - UASG: 987689
REGISTRO DE PREÇOS 001/2022
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 056/2022
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, torna público que fará realizar procedimento licitatório 
na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO – REGISTRO DE PREÇOS com 
participação exclusiva de MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
e MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL em conformidade com os preceitos da Lei 
Federal nº 8.666 de 21.06.93, Leis 8.883/94, 9.648/98, 9.854/99 e 10.520/02, Leis 
Complementares nº 123/06 e 147/2014.
DATA DA ABERTURA: 1º de agosto de 2022. HORÁRIO: 09:00 horas - LOCAL: www.
comprasgovernamentais.gov.br - OBJETO: Registro de Preços visando à aquisição 
parcelada de Equipamentos e Materiais Hospitalares para o Pronto Atendimento e 
Unidades Básicas de Saúde do Município de Mariluz, conforme descrição contida 
no termo de referência e no edital. O presente edital poderá ser retirado no Portal 
Transparência do Município, no Portal de Compras Governamentais (Compras Net) 
ou na Divisão de Compras, situada à Avenida Marília, nº 1920, Centro. Informações 
pelo fone (44) 3534-8000 com Karina.
Mariluz, 19 de julho de 2022.
Karina Costa Pensin
Pregoeira
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALToNIA
Estado do Paraná
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 030/2022
REF. PREGÃO PRESENCIAL 041/2022
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 131/2022
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 041/2022 – REGISTRO DE PREÇOS – PMA
Aos doze dias do mês de julho de 2022, foi homologado o Pregão Presencial – Registro de Preços 030/2022 – PMA 
modalidade Pregão Presencial 041/2022, pelo Decreto 133/2022, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 
13/07/2022, processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto na Lei 
Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições da Lei Federal 
nº 8.666 de 21 de junho de 1993, que conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento 
obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia 
- PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o EXMO: SR. CLAUDENIR GERVASONE,  portador do RG n.º 
1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado 
do Paraná e o DETENTOR DA ATA A EMPRESA: DEVANIR TEODORO 01614565961, inscrita no CNPJ sob nº. 
19.519.943/0001-63, com sede a Rua Ermelindo Munhoz, 431, Jardim Califórnia - CEP nº 87.550-000, na cidade de 
Altonia, Estado do Paraná, neste ato representada pelo Sr. Devanir Teodoro, portador do RG nº 35972436-X SESP/
SP e do CPF nº. 016.145.659-61 residente na cidade de Altônia, Estado do Paraná à saber:
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo.
Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, custo e risco para Contratação de empresa para 
prestação de serviços diárias de pedreiro para execução de possíveis serviços de reparos e/ou melhorias em espaços 
públicos do Município de Altônia
1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de12 (seis) meses a contar de sua assinatura, podendo ser 
renovada por igual período, se houver  interesse entre ambas as partes.
Altônia - Pr, 18 de julho de  2022.

ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 030/2022 – PMA– PREGÃO PRESENCIAL 041/2022
               LOTE 01 – PRESTACAO DE SERVICOS DE PEDREIRO
Item Unid. Qtde estimada p/12 meses Descrição Validade do Registro 
Marca Valor Unitário Valor Total Empresa
1 Diária 300 Diária de Prestação de Serviços de Diárias de Pedreiro. (JORNADA 
DIARIA DE 08:00 HORAS)
17.07.2023 DEVANIR
 148,00 44.400,00 DEVANIR
• As quantidades, constantes nesta Ata, são uma estimativa, podendo ser adquirida para mais ou para menos,
 a critério da Administração Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL Do sUL
Estado do Paraná 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
EDITAL Nº 034/2022 – DE 19 DE JULHO DE 2022
MOTORISTA
HOMOLOGA O RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - EDITAL N° 025/2022.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e nos 
termos do Edital nº 025/2022, de 27 de junho de 2022, que trata de abertura de Processo Seletivo Simplificado – PSS,
TORNA PÚBLICO:
I - A HOMOLOGAÇÃO do Resultado Final do PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO instituído pelo EDITAL N° 
025/2022, para cadastro de reservas de MOTORISTA NÍVEL III e 01 (uma) vaga de MOTORISTA NÍVEL IV, para 
atendimento das Secretarias Municipais, conforme segue:
CARGO: MOTORISTA NÍVEL III – Hab. “D”
INSC. CANDIDATO DOC\RG NOTA CLASSIF.
14 LUIZ AUGUSTO CORREA 8.168.502-9/PR 74,91 1º
20 LUIZ TADEU MARIN 1.366.422-6/PR 70,00 2º
09 SÉRGIO PEREIRA DOS SANTOS 8.774.567-8/PR 69,00 3º
17 JEOVA DE SOUZA 5.345.359-7/PR 61,00 4º
26 RAFAEL HENRIQUE JESUS PORTILHO 8.772.546-4/PR 59,00 5º
01 BENEDITO CÁSSIO SANTOS SILVA  15.948.275-8/PR 59,00 6º
24 EDILSON MODENA 8.004.833-5/PR 53,00 7º
08 REGINALDO AGUIAR BIZARI 5.731.065-0/PR 52,91 8º
12 FÁBIO RODRIGUES DE OLIVEIRA 14.751.168-0/PR 44,00 9º
05 MIZAEL FERNANDES 685.964/MT 36,20 10º
04 JOSÉ APARECIDO GONÇALVES 9.811.336-3/PR 30,00 11º
06 APARECIDO SOARES DE SOUZA 7.412.049-0/PR 28,00 12º
21 ANDRÉ ANGELO DO NASCIMENTO 12.629.362-3/PR 28,00 13º
19 ALISSON FELIPE DA SILVA 11.108.369-0/PR 28,00 14º
25 EDNELSON ALVES DE SOUZA 10.728.101-0/PR 27,00 15º
03 FÁBIO AURELIANO DA SILVA 14.177.557-0/PR 24,00 16º
13 GILMAR ALVES DE SOUZA 3.370.237-0/PR 20,25 17º
02 CLAUDINEI LEANDRO SILVA 10.728.099-5/PR 10,00 18º
CARGO: MOTORISTA NÍVEL III – Hab. “E”
INSC. CANDIDATO DOC\RG NOTA CLASSIF.
11 ALBERTO FRANCISCO DE OLIVEIRA 1.928.311/PR 74,00 1º
18 JAIME ESPADIN 1.752.066/PR 60,00 2º
07 JOÃO FERREIRA PEREIRA 4.539.960-5/PR 60,00 3º
23 ELESSANDRO DE ALMEIDA 34.564881-X/SP 44,00 4º
22 LUCAS VINICIUS PASTORI DA SILVA 13.737.446-3/PR 44,00 5º
15 MARCOS DE SOUZA 6.176.285-0/PR 41,60 6º
10 ALTAIR CAMILO 4.885.596-2/PR 35,50 7º
16 CLAUDINEI LACERDA DE LIMA 5.087.709-5/PR 28,00 8º
II - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE E AFIXE-SE NOS LOCAIS DE COSTUME.
Cafezal do Sul-PR, 19 de julho de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

sINDICATo RURAL DE PÉRoLA
AV. PÉROLA BYINGTON, 868
FONE- (44) 3636-1825
PÉROLA – PARANÁ – CEP – 87540-000
e-mail: sindicatorural.perola@gmail.com
ELEIÇÕES SINDICAIS
Será realizada Eleição Sindical, no dia 16 de 
Agosto de 2022, das 08:00 às 14:00 horas, na Sede desta Entidade, sito à Avenida Pérola Byington, 868, para 
composição da Diretoria, Conselho Fiscal e Delegado Representante junto a FAEP e respectivos suplentes deste 
Sindicato, relativa ao mandato do período de 16 de Setembro de 2022 à 15 de Setembro de 2025, devendo o 
Requerimento de  Registro de Chapas ser apresentado à Secretaria do Sindicato no horário de 08:00 às 17:00 horas, 
no período de 15 (quinze) dias a contar da publicação do presente Aviso. O Edital de Convocação da Eleição encontra-
se afixado na sede desta Entidade e em outros locais públicos.
Pérola, 15 de julho de 2022.
HELIO ROBERTO AZEDO
Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 6.358/2022
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Suplementar por Superávit Financeiro e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 4º, 
inciso III, da Lei Orçamentária nº 1.782 de 09 de Novembro de 2021.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Suplementar por Superávit Financeiro no corrente exercício financeiro de 2022, inclusão/
alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2022 e do Plano Plurianual de 2022 a 2025 
e Programação Financeira no limite de                         R$ 16,38 (dezesseis reais e trinta e oito centavos), referente 
aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2021, sem comprometimento financeiro, nos termos da 
Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
06 SECRET. OBRAS, SERV. PUB. E RODOVIARIO
06.003 DIVISÃO DOS SERV. RODOVIARIO MUNICIPAL
26.782.0006.1.108 INVESTIMENTOS NA DIVISAO DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E RODOVIÁRIOS
4.4.90.93.00.00 177 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 16,38
FONTE 826 CONV. 091/2020 - SEDU - CONSTRUÇÃO DE UMA CANCHA DE BOCHA 16,38
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-
se-á do superávit financeiro, referente aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2021, sem 
comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com a 
seguinte fonte de recurso:
FONTE DESCRIÇÃO VALOR
826 CONV. 091/2020 - SEDU - CONSTRUÇÃO DE UMA CANCHA DE BOCHA 16,38
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 19 dias do mês de Julho de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 6.359/2022
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicionais Suplementares por Provável Excesso de Arrecadação e da outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são pelo Art. 4º, inciso IV 
conferidas pela Lei Orçamentária nº 1.782 de 09 de Novembro de 2021.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Adicionais Suplementar por Provável Excesso de Arrecadação no corrente exercício 
financeiro de 2022, inclusão/alteração dos anexos da Lei de diretrizes orçamentária para o exercício de 2022 e do 
Plano Plurianual de 2022 a 2025, no limite de R$ 3,90 (três reais e noventa centavos), de acordo com a seguinte 
ordem classificatória:
06 SECRET. OBRAS, SERV. PUB. E RODOVIARIO
06.003 DIVISÃO DOS SERV. RODOVIARIO MUNICIPAL
26.782.0006.1.108 INVESTIMENTOS NA DIVISAO DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E RODOVIÁRIOS
4.4.90.93.00.00 177 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 3,90
FONTE 826 CONV. 091/2020 - SEDU - CONSTRUÇÃO DE UMA CANCHA DE BOCHA 3,90
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-se-á do 
excesso de arrecadação da seguinte receita e fonte relacionada:
COD. RED. RECEITA DESCRIÇÃO VALOR FONTE
129 1.3.2.1.01.0.1.04.00.00.00.00. - RENDIMENTOS RECURSOS VINCULADOS - OUTRAS ÁREAS 3,90 826
TOTAL 3,90
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 19 dias do mês de Julho de 2022.
Marcos Alex de Oliveira
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCIsCo ALVEs
Estado do Paraná
EDITADO E REPUBLICADO
QUARTO TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO Nº 016/2022.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2022 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 006/2022
Pelo presente instrumento de contrato, celebram entre si o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – PREFEITURA 
MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 77.356.665/0082-67, doravante denominada CONTRATANTE, com sede 
administrativa na Rua Jorge Ferreira nº. 627 Centro, no Município de Francisco Alves, Estado do Paraná, neste ato 
representada pela Prefeita Srª. MILENA SILVA ROSA, brasileira, solteira, portadora do RG nº 11.037.559-0 SESP/
PR e do CPF/MF nº 113.676.509-33, residente e domiciliada à Avenida Brasília, n° 717, distrito de Rio Bonito, Cep: 
87.570-000,  município de Francisco Alves, Estado do Paraná e na qualidade de CONTRATADA a empresa M A 
COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES LTDA - EPP, inscrita no CNPJ: 26.083.818/0001-09, com sede 
à Avenida Leão Gondim de Oliveira, 821, CEP: 87.570-000, na cidade de Francisco Alves, Estado do Paraná, neste 
ato representada pelo Sr. MAURICIO BELTRAMIN, portador do RG nº 3.091.079-6 SSP/PR, CPF nº 476.271.669-
34, residente e domiciliado na cidade de Iporã, Estado do Paraná, resolve firmar o presente Contrato, amparado 
no resultado obtido pelo Processo Licitatório nº-006/2022, na modalidade de Pregão Presencial sob nº-004/2022, 
que neste ato terá seu QUARTO termo aditivo impulsionado pelo reajuste do preço dos combustíveis, objeto deste 
certame, conforme segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
O objeto deste Termo aditivo passará a vigorar com o valor abaixo descrito, tendo em vista o contido na Lei nº. 
8.666/93, que autoriza a readequação dos preços, desde que, seja devidamente comprovado pela agência reguladora 
(ANP) e Refinarias de Álcool. Assim, o item denominado GASOLINA COMUM sofrerá correção determinada pelas 
Refinarias e Distribuidoras, mantendo a mesma margem de lucro para o objeto, conforme demonstrativo apresentado 
pela Contratada e aceito pela Contratante, conforme demonstrativo apresentado pela Contratada e aceito pela 
Contratante, conforme segue:
DESCRIÇÃO:                            VALOR DO CONTRATO:                     VALOR CORRIGIDO:
GASOLINA COMUM         R$-6,71                                                           R$-5,86
CLÁUSULA SEGUNDA: DO VALOR
Em decorrência da alteração do valor unitário dos itens constante na CLÁUSULA PRIMEIRA deste aditivo, em que 
houve uma diminuição no valor de R$ 22.228,17 (vinte e dois mil e duzentos e vinte e oito reais e dezessete centavos) 
fica o valor global do Contrato n.º 016/2022 devidamente alterado na CLÁUSULA SEGUNDA deste aditivo. O valor 
global do Contrato passa a ser de R$ 302.770,10 (trezentos e dois mil e setecentos e setenta reais e dez centavos).
CLÁUSULA TERCEIRA: DA RATIFICAÇÃO
Serão mantidas as demais cláusulas contratuais, referindo-se este Termo Aditivo, apenas a readequação do preço dos 
objetos que sofreram reajuste autorizado pela Agência Nacional do Petróleo e Refinarias e Distribuidoras de Álcool.
CLÁUSULA QUARTA: DO CONHECIMENTO DAS PARTES
Ao firmar este instrumento, declaram as partes terem plena ciência de seu conteúdo.
CLÁUSULA QUINTA: DO FORO
Reafirmam as partes que fica eleito o Foro da Comarca de Iporã, Estado do Paraná, para que nele venham a serem 
dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam.
Francisco Alves-PR, 13 de JULHO de 2022.
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES/Contratante
MILENA SILVA ROSA/Prefeita Municipal
M A COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES LTDA – EPP/Contratada
MAURICIO BELTRAMIN/Representante
Testemunhas:
DANIEL DOS SANTOS T. CHAMORRO                                         HELENA C. SABINO ISRAEL
CPF: 077.076.779-57                                                                       CPF: 094.499.089-40

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCIsCo ALVEs
Estado do Paraná
SEGUNDO TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO Nº 014/2022
PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2022 – PROCESSO LICITATÓRIO 005/2022
Pelo presente instrumento de contrato, celebram entre si o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – PREFEITURA 
MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 77.356.665/0082-67, doravante denominada CONTRATANTE, com sede 
administrativa na Rua Jorge Ferreira nº. 627 Centro, no Município de Francisco Alves, Estado do Paraná, neste ato 
representada pela Prefeita Srª. MILENA SILVA ROSA, brasileira, solteira, portadora do RG nº 11.037.559-0 SESP/
PR e do CPF/MF nº 113.676.509-33, residente e domiciliada à Avenida Brasília, n° 717, distrito de Rio Bonito, Cep: 
87.570-000,  município de Francisco Alves, Estado do Paraná e na qualidade de CONTRATADA a empresa M A 
COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES LTDA - EPP, inscrita no CNPJ: 26.083.818/0001-09, com sede 
à Avenida Leão Gondim de Oliveira, 821, CEP: 87.570-000, na cidade de Francisco Alves, Estado do Paraná, neste 
ato representada pelo Sr. MAURICIO BELTRAMIN, portador do RG nº 3.091.079-6 SSP/PR, CPF nº 476.271.669-
34, residente e domiciliado na cidade de Iporã, Estado do Paraná, resolve firmar o presente Contrato, amparado no 
resultado obtido pelo Processo Licitatório nº-005/2022, na modalidade de Pregão Presencial sob nº-003/2022, que 
neste ato terá seu SEGUNDO termo aditivo impulsionado pelo reajuste do preço dos combustíveis, objeto deste 
certame, conforme segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
O objeto deste Termo aditivo passará a vigorar com o valor abaixo descrito, tendo em vista o contido na Lei nº. 
8.666/93, que autoriza a readequação dos preços, desde que, seja devidamente comprovado pela agência reguladora 
(ANP) e Refinarias de Álcool. Assim, os itens denominados ÓLEO DIESEL COMUM e ÓLEO DIESEL S10 sofrerão 
correção determinada pelas Refinarias e Distribuidoras, mantendo a mesma margem de lucro para o objeto, conforme 
demonstrativo apresentado pela Contratada e aceito pela Contratante, conforme demonstrativo apresentado pela 
Contratada e aceito pela Contratante, conforme segue:
DESCRIÇÃO:                            VALOR DO CONTRATO:                     VALOR CORRIGIDO:
GASOLINA COMUM         R$-7,15                                                          R$-7,39
CLÁUSULA SEGUNDA: DO VALOR
Em decorrência da alteração do valor unitário dos itens constante na CLÁUSULA PRIMEIRA deste aditivo, em que 
houve um acréscimo no valor de R$-5.167,81 (cinco mil, cento e sessenta e sete reais e oitenta e um centavos) fica o 
valor global do Contrato n.º 014/2022 devidamente alterado na CLÁUSULA SEGUNDA deste aditivo.  O 
valor global do Contrato passa a ser de R$ 306.013,20 (trezentos e seis mil e treze reais e vinte centavos).
CLÁUSULA TERCEIRA: DA RATIFICAÇÃO
Serão mantidas as demais cláusulas contratuais, referindo-se este Termo Aditivo, apenas a readequação do preço dos 
objetos que sofreram reajuste autorizado pela Agência Nacional do Petróleo e Refinarias e Distribuidoras de Álcool.
CLÁUSULA QUARTA: DO CONHECIMENTO DAS PARTES
Ao firmar este instrumento, declaram as partes terem plena ciência de seu conteúdo.
CLÁUSULA QUINTA: DO FORO
Reafirmam as partes que fica eleito o Foro da Comarca de Iporã, Estado do Paraná, para que nele venham a serem 
dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam.
Francisco Alves-PR, 23 de JUNHO de 2022.
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES/Contratante
MILENA SILVA ROSA/Prefeita Municipal
ANDRÉ LUIS CRIPA (SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS)
Portaria nº 179/2021
M A COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES LTDA – EPP/Contratada
MAURICIO BELTRAMIN/Representante
Testemunhas:
DANIEL DOS SANTOS T. CHAMORRO                                         HELENA C. SABINO ISRAEL
CPF: 077.076.779-57                                                                       CPF: 094.499.089-40

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCIsCo ALVEs
Estado do Paraná
SEGUNDO TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO Nº 016/2022.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2022 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 006/2022
Pelo presente instrumento de contrato, celebram entre si o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – PREFEITURA 
MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 77.356.665/0082-67, doravante denominada CONTRATANTE, com sede 
administrativa na Rua Jorge Ferreira nº. 627 Centro, no Município de Francisco Alves, Estado do Paraná, neste ato 
representada pela Prefeita Srª. MILENA SILVA ROSA, brasileira, solteira, portadora do RG nº 11.037.559-0 SESP/
PR e do CPF/MF nº 113.676.509-33, residente e domiciliada à Avenida Brasília, n° 717, distrito de Rio Bonito, Cep: 
87.570-000,  município de Francisco Alves, Estado do Paraná e na qualidade de CONTRATADA a empresa M A 
COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES LTDA - EPP, inscrita no CNPJ: 26.083.818/0001-09, com sede 
à Avenida Leão Gondim de Oliveira, 821, CEP: 87.570-000, na cidade de Francisco Alves, Estado do Paraná, neste 
ato representada pelo Sr. MAURICIO BELTRAMIN, portador do RG nº 3.091.079-6 SSP/PR, CPF nº 476.271.669-
34, residente e domiciliado na cidade de Iporã, Estado do Paraná, resolve firmar o presente Contrato, amparado 
no resultado obtido pelo Processo Licitatório nº-006/2022, na modalidade de Pregão Presencial sob nº-004/2022, 
que neste ato terá seu PRIMEIRO termo aditivo impulsionado pelo reajuste do preço dos combustíveis, objeto deste 
certame, conforme segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
O objeto deste Termo aditivo passará a vigorar com o valor abaixo descrito, tendo em vista o contido na Lei nº. 
8.666/93, que autoriza a readequação dos preços, desde que, seja devidamente comprovado pela agência reguladora 
(ANP) e Refinarias de Álcool. Assim, o item denominado GASOLINA COMUM sofrerá correção determinada pelas 
Refinarias e Distribuidoras, mantendo a mesma margem de lucro para o objeto, conforme demonstrativo apresentado 
pela Contratada e aceito pela Contratante, conforme demonstrativo apresentado pela Contratada e aceito pela 
Contratante, conforme segue:
DESCRIÇÃO:                            VALOR DO CONTRATO:                     VALOR CORRIGIDO:
GASOLINA COMUM         R$-7,15                                                        R$-7,39
CLÁUSULA SEGUNDA: DO VALOR
Em decorrência da alteração do valor unitário dos itens constante na CLÁUSULA PRIMEIRA deste aditivo, em que 
houve um acréscimo no valor de R$- 6.719,00 (seis mil, setecentos e dezenove reais) fica o valor global do Contrato 
n.º 016/2022 devidamente alterado na CLÁUSULA SEGUNDA deste aditivo. O valor global do Contrato passa a ser de 
R$ 343.427,09 (trezentos e quarenta e três mil, quatrocentos e vinte e sete reais e nove centavos).
CLÁUSULA TERCEIRA: DA RATIFICAÇÃO
Serão mantidas as demais cláusulas contratuais, referindo-se este Termo Aditivo, apenas a readequação do preço dos 
objetos que sofreram reajuste autorizado pela Agência Nacional do Petróleo e Refinarias e Distribuidoras de Álcool.
CLÁUSULA QUARTA: DO CONHECIMENTO DAS PARTES
Ao firmar este instrumento, declaram as partes terem plena ciência de seu conteúdo.
CLÁUSULA QUINTA: DO FORO
Reafirmam as parte que fica eleito o Foro da Comarca de Iporã, Estado do Paraná, para que nele venham a serem 
dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam.
Francisco Alves-PR, 23 de JUNHO de 2022.
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES/Contratante
MILENA SILVA ROSA/Prefeita Municipal
ANDRÉ LUIS CRIPA (SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS)
Portaria nº 179/2021
M A COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES LTDA – EPP/Contratada
MAURICIO BELTRAMIN/Representante
Testemunhas:
DANIEL DOS SANTOS T. CHAMORRO                                         HELENA C. SABINO ISRAEL
CPF: 077.076.779-57                                                                       CPF: 094.499.089-40

Estado do Paraná 
MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
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DECRETO Nº 224/2022 
Data: 19.07.2022 
Ementa: cria o Conselho de Desenvolvimento Econômico do Município de Guaíra, 
Estado do Paraná, conforme a Lei Municipal Nº 2.231/2022 de 11 de maio de 2022, e 
dá outras providências. 

 
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

e consoante os dispositivos da Lei Orgânica do Município, artigos 77 inciso II e 84 inciso I e alínea “o”, e considerando o 
atendimento do princípio da eficiência das atividades desenvolvidas pelo Conselho de Desenvolvimento Econômico de 
Guaíra, Estado do Paraná;  

 
Considerando o disposto no artigo 4º da Lei nº 2.321/2022, de 11 de maio de 

2022, que autoriza a criação do Conselho de Desenvolvimento Econômico de Guaíra - PRODESG; 
 

Considerando a necessidade de formalização e estruturação do referido Conselho; 
 
Considerando o memorando online sob o nº 227/2022, 
 
DECRETA: 

 
Art. 1º Ficam designados os membros a seguir mencionados, titulares e suplentes, 

para compor a Plenária do Conselho de Desenvolvimento Econômico de Guaíra, Estado do Paraná, sendo que os 
mesmos exercerão suas atividades conforme previsto na Lei Municipal n° 2.321/2022 e no Regimento Interno do 
PRODESG. 
Entidades/Setores Titular Suplente 
I - Prefeito Municipal - Presidente de Honra Heraldo Trento Gileade Gabriel Osti 
II - 04 (quatro) Secretários Municipais, de pastas 
relacionadas ao desenvolvimento econômico, indicados 
pelo Prefeito Adriano Cezar Richter Lucas Eduardo Moreira Eidelvein 

Luiz Mitisuo Shiomi Bruno Andrei Colcetta 
Antonio Carlos Alves Roberto Aires de Oliveira 
Marcelo Ronnie Silva Ana Claudia Eloi Foletto 

III - 02 (dois) representantes do Setor da Construção 
Civil, indicados pela entidade de representação do 
Setor 

Fernanda Rogéria Bialesk 
Figueira Felipe Henrique Lopes 

IV - 02 (dois) representantes do Setor de Saúde da 
iniciativa privada, indicados pela entidade de 
representação do Setor João Macedo Penna Neto Eliberto Fell 
V - 02 (dois) representantes do Setor de Educação da 
iniciativa privada, indicados pela entidade de 
representação do Setor César de Oliveira Eduardo Jacinto da Silva 
VI - 02 (dois) representantes do Setor de Transporte, 
indicados pela entidade de representação do Setor Ghassan Saifeddine Filho Gustavo de Miranda Nobili 
VII - 02 (dois) representantes do Setor de Serviços, 
indicados pela entidade de representação do Setor Cassius André Vilande Altieres Martinazzo 
VIII - 02 (dois) representantes de Instituição de 
Ensino Superior atuante no Município de Guaíra 

Hugo Miranda Mendes da 
Silva Anclebia Neves Klein 

IX - 02 (dois) representantes do serviço de apoio às 
Micro e Pequenas Empresas - SEBRAE Adir Sidnei Mattioni Willian Braga Tomaz 
X - 02 (dois) representantes da Associação Comercial e 
Empresarial de Guaíra - ACIAG, sendo o seu Presidente 
e outro por ele indicado Osmar Volpatto Jair schllemer 

Estado do Paraná 
MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
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XI - 02 (dois) representantes do Setor da Indústria, 
indicados pela entidade de representação do Setor 
e/ou pela FIEP  Edson Gomes Pepi Sandro Dagostini 
XII - 02 (dois) representantes do Setor de Turismo, 
indicados pela entidade de representação do Setor Camila de Souza Terron Marcelo Aquino 
XIII - 02 (dois) representantes do Setor do Comércio, 
indicados pela entidade de representação do Setor 

Ianes Maria Simonini 
Schmitz Jaldecir Pinheiro 

XIV - 02 (dois) representantes do Setor do 
Agronegócio, indicados pela entidade de representação 
do Setor Silvanir Rosset João Bertuol 
XV - 02 (dois) representantes do Setor de Hotéis, 
Pousadas, Restaurantes, Bares e Similares, indicados 
pela entidade de representação do Setor 

Ana Amélia Saueressig 
Ferrari Palmira Maria Gomes 

XVI - 02 (dois) representantes das Imobiliárias, 
indicados pela entidade de representação do Setor Antonio Lopes Fernando de Oliveira Lima 
XVII - 02 (dois) representantes do setor de Lojas 
Francas Sebastião Cláudio Santana Walter Fabiano dos Santos 
XVIII - 02 (dois) representantes do setor da Apicultura Jeterson Koepsel Emerson Aparecido Rosa 
XIX - 02 (dois) representantes do setor da Aquicultura Cristina Pereira dos Santos Thomaz Luiz Zeballos 

 
Art. 2º O Conselho tem como seu Presidente de Honra o Prefeito Municipal de 

Guaíra e será gerido por um Comitê Gestor composto por cinco (5) membros indicados pela Plenária, dentre eles o 
Presidente do Conselho. 
 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
    

     Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 19 de julho de 2022. 
 
 
 

HERALDO TRENTO 
   Prefeito Municipal 

e Decreto entra em vigor na data de su
   

Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 

HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná
REPUBLICAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 054/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 113/2022
A Pregoeira Oficial do Município de Tapejara/PR, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº. 
136 de 29 de junho de 2022, através da Divisão de Licitação e Compras, faz saber que se encontra aberta a licitação 
na modalidade Pregão Eletrônico nº. 054/2022, visando à Contratação de Serviço Especializado para Confecções 
de Próteses Dentárias, conforme Adesão ao Programa Federal de “LRPD” – Laboratório De Próteses Dentárias aos 
Pacientes do Sistema Único de Saúde – SUS, pelo período de 06 (seis) meses, no Município de Tapejara  - Estado do 
Paraná, conforme descrição constante no Termo de Referência – Anexo I do Edital. O certame deste Aviso realizar-
se-á no dia 01 de agosto de 2022, às 09h00min, e será regido consoante a Lei Federal nº. 10.520/02, o Decreto 
Municipal nº. 001/06, e tendo a aplicação subsidiária da Lei Federal nº. 8.666/93, sem prejuízo das demais regras 
aplicáveis ao caso. Maiores informações na Sede Administrativa da Prefeitura Municipal de Tapejara, junto a Divisão 
de Licitação e Compras. Site: http://www.tapejara.pr.gov.br/ e www.licitanet.com.br. Tapejara/PR, 19 de julho de 2022. 
Pregoeira Oficial.

CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná
Ilustríssimos INTEGRANTES das Entidades Particulares representativas da SOCIEDADE CIVIL Organizada no 
MUNICÍPIO de TAPEJARA-PR.
O PODER LEGISLATIVO Municipal de Tapejara-PR, por meio dos nobres Vereadores integrantes da MESA 
EXECUTIVA, em conjunto com o PODER EXECUTIVO MUNICIPAL por meio do CONSELHO MUNICIPAL 
DE DESENVOLVIMENTO, representado por seu Presidente, atendendo o previsto nos artigos 40 até 42, da Lei 
Complementar Municipal n° 94, de 2020 (Lei do Plano Diretor) e inciso III, do artigo 35 e artigo 288, parágrafo único, 
inciso II, Letra “a”, da norma jurídica denominada Resolução n° 002, de 1992 (Regimento Interno da CÂMARA 
MUNICIPAL de Tapejara-PR) e os fins de publicidade, transparência, participação social e administração participativa, 
vêm 
CONVOCAR
a SEGUNDA Audiência pública
a ser realizada no dia 08 de agosto de 2022, 
às 19:00 horas,
no Plenário do Poder Legislativo Municipal
localizado na Avenida Presidente Tancredo de Almeida Neves, n. 611
centro, em Tapejara-PR.
bem como, fazer o CONVITE às pessoas representantes da população e integrantes de entidades da Sociedade Civil 
organizada, para que participem para exposição, explicações, discussões, coleta da opinião pública e identificação 
de fatos relevantes para aperfeiçoamento de regras a compor as Leis Complementares que constituem o PLANO 
DIRETOR, visando o crescimento e desenvolvimento do Município, face o contido nos Projetos de Lei Complementar 
Municipal n° 13/2022 (Plano Diretor), n° 14/2022 (Parcelamento do Solo), n° 15/2022 (Zoneamento, ocupação e uso 
do solo), n° 10/2022 (Código de Obras), n° 12/2022 (Código Postura), n° 11/2022 (Perímetro Urbano). 
Tapejara-PR, 18 de julho de 2022.
JAIR PEREZ    MARISA ISSA RIZK 
      Presidente      Vice-Presidente
MARIA APARECIDA CALDEIRA NUNES        JOEL FELICIANO DA SILVA
              Primeira Secretária           Segundo Secretário
      Presidente Comissão Permanente de
      Administração Tributária Financeira e Orçamentária
          WESLEY DIONIL BRUNE
     Presidente do Conselho Municipal de Desenvolvimento

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
 

C N P J: 7 6 . 2 4 7 . 3 4 5 / 0 0 0 1 – 0 6 
AV. PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 442 –  (0xx44) 3677-1222 

C E P  8 7 4 3 0 - 0 0 0    -    T A P E J A R A   -   P A R A N Á 
 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
 
             Torna-se pública, após cumprimento das formalidades legais, a homologação do objeto do 
procedimento licitatório Pregão Nº 51/2022, em favor da empresa abaixo descrita, conforme ata 
lavrada em 13 de julho de 2022. 
 
Fornecedor: J O DISTRIBUIDORA DE PEÇAS LTDA. 
CNPJ/CPF: 35.502.201/0001-71 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SERVIÇOS EM GEOMETRIA, 
ALINHAMENTO, BALANCEAMENTO, SUSPENSÃO, 
MOLEJO PARA VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL 
(CAMINHÕES, ÔNIBUS, MICRO ÔNIBUS). 

1,00 R$ 120.000,00 R$ 120.000,00 

1 AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SERVIÇOS MECÂNICOS E 
BOMBA INJETORA EM GEOMETRIA, ALINHAMENTO, 
BALANCEAMENTO, SUSPENSÃO, MOLEJO PARA 
VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL (CANINHÃOES, 
ÔNIBUS, MICRO ÔNIBUS). 

1,00 R$ 200.000,00 R$ 200.000,00 

 
     

Valor Total Homologado -   R$ 320.000,00  (trezentos e vinte mil reais)         
Encaminhe-se à Divisão de Licitação e Compras para elaboração dos Instrumentos Contratuais. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara, em 19 de julho de 2022. 

 
 

_____________________________________ 

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE 
Prefeito Municipal 

 

sAMAE – sERVIÇo AUTÔNoMo MUNICIPAL DE ÁgUA E EsgoTo
CoNVENIADo CoM A FUNDAÇão NACIoNAL DE sAÚDE

Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0002-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - PARANÁ
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2022
1) TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
2) PROCESSO DE LICITAÇÃO: nº 038/2022
3) OBJETO:         Aquisição de materiais de saneamento a serem utilizados na manutenção de rede de distribuição 
de água do Samae de Tapejara.
Item Material Unidade  Quantidade
01 CASTELO LEKAT ¾  und 500
02 REGISTRO LEKAT ¾  Und 300
03 JOELHO SOLDAVEL ¾ Und 300
04 TUBETE COM PORCA GUARNIÇÃO   Und 300
05 LUVA DE CORRER ¾  Und 50
06 LUVA DE CORRER 1” Und 50
07 LUVA DE CORRER 1. ¼  Und 50
08 LUVA DE CORRER 1 ½  Und 50
09 JOELHO SOLDAVEL 1. ¼  Und 10
10 PASTA LUB. 500 GR Und 10
11 ADESIVO PLASTIFICANTE 75GR TIGRE Und 90
12 JOELHO AZUL L/R B. LATAO 25mm Und  200
13 TE OCRE 100mm Und 50
14 TUBO OCRE 150mm BR 20
15 TUBO OCRE 100mm ESGOTO BR 50
16 JOELHO LONGO 90º 100mm Und 50
17 CAP 100mm Und 50
18 LUVA DE 100mm BRANCO  Und 50
19 TE 100mm BRANCO  Und 50
20 LACRE  Und 4000
21 SERRINHA STARRET  Und 100
4) PREÇO MAXIMO: PREÇO MÁXIMO TOTAL DOS LOTES - R$59.422,30 (cinquenta e nove mil 
quatrocentos e vinte dois reais e trinta centavos ).
5) DATA E HORÁRIO:  04 de agosto de 2022 às 09:30.
6) LOCAL:   Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 – Centro – Tapejara-PR
7) INFORMAÇÕES:  O edital e seus anexos estão à disposição.
Informações no local ou pelo telefone (44) 3677-1229
Tapejara, em 18 de julho de 2022.
Ramiro Cândido de Souza Junior
Diretor

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
 

C N P J: 7 6 . 2 4 7 . 3 4 5 / 0 0 0 1 – 0 6 
AV. PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 442 –  (0xx44) 3677-1222 

C E P  8 7 4 3 0 - 0 0 0    -    T A P E J A R A   -   P A R A N Á 
 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
 
             Torna-se pública, após cumprimento das formalidades legais, a homologação do objeto do 
procedimento licitatório Tomada de Preços Nº 2/2022, em favor da empresa abaixo descrita, 
conforme ata lavrada em 08 de julho de 2022. 
 
Fornecedor: OMEGA SISTEMA DE ENSINO PARANAENSE LTDA. EPP 
CNPJ/CPF: 10.718.171/0001-04 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 CONTRATAÇÃO DE UNIVERSIDADE OU FACULDADE 
PÚBLICA OU PRIVADA DE ENSINO SUPERIOR, PARA 
ORGANIZAÇÃO E OPERACIONALIZAÇÃO DE 
CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS E 
CADASTRO DE RESERVA PARA CARGOS PÚBLICOS., A 
SER REALIZADO PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TAPEJARA/ PR.  
 
 

1,00 R$ 115.000,00 R$ 115.000,00 

 
     

Valor Total Homologado -   R$ 115.000,00  (cento e quinze mil reais)         
Encaminhe-se à Divisão de Licitação e Compras para elaboração dos Instrumentos Contratuais. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara, em 19 de julho de 2022. 

 
 

_____________________________________ 

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE 
Prefeito Municipal 

 

sAMAE – sERVIÇo AUTÔNoMo MUNICIPAL DE ÁgUA E EsgoTo
CoNVENIADo CoM A FUNDAÇão NACIoNAL DE sAÚDE

Rua Prefeito Carlito Schimidt Villela, 376 – Centro – Caixa Postal: 13 – Fone/Fax: (44) 3677-1229/3677-1701
CNPJ 80.907.835/0001-69  - CEP: 87.430-000
Tapejara – Paraná
PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE CONTRATO QUE CELEBRAM ENTRE SI O SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL 
DE ÁGUA E ESGOTO DE TAPEJARA E RIZK & CIA LTDA, NOS TERMOS DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 004/2022.
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 031/2022.
O SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE DE TAPEJARA, com sede administrativa 
na Rua Prefeito Carlito Schimidt Villela, 376, Centro, cidade de Tapejara/PR, neste ato representado pelo Diretor Srº. 
Ramiro Cândido de Souza Junior, doravante denominado CONTRATANTE, e, de outro lado a empresa RIZK & CIA 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ do MF sob o nº 76.352.194/0001-56, com sede na avenida 
Presidente Getulio Vargas, 70, Centro, CEP 87.430-000, no Município de Tapejara, Estado do Paraná, neste ato 
representado por Diego Antonio da Rocha, doravante denominado CONTRATADA, tendo em vista o que consta no 
Pregão n°. 004/2022, tem, entre si, ajustado o PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°. 031/2022, cujo objeto 
é a contratação de empresa para prestação de serviços de conserto nos veiculos Saveiro placa AUF-1297, Saveiro 
placa AFY-6321, F350 Placa AUE- 3141, incluindo as peças a serem utilizadas, que se regera pelas normas da Lei 
8.666 de 21 de junho de 1993, pelas cláusulas seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO– O presente termo aditivo tem por objetivo promover acréscimo quantitativo 
de seu objeto, no valor de R$ 7.483,00 (sete mil quatrocentos e oitenta e três reais), totalizando 24,17 % no valor do 
contrato, tendo em vista a inclusão da retificação do motor do veiculo UNO FIRE do SAMAE e demais peças e serviços 
necessários para o conserto, todas descritas no orçamento presente neste termo.
CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
 Artigo 65, “b”, § 1º, da Lei Federal nº 8.666/93.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições anteriormente avençadas, não alteradas pelo presente Termo 
Aditivo.
E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme o presente termo lavrado em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma, assinaram as partes e as testemunhas abaixo.
Tapejara/PR, em  19 de julho de  2022
Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto - SAMAE DE TAPEJARA
Ramiro Cândido de Souza Junior
Diretor
Contratante
RIZK & CIA LTDA
Diego Antonio da Rocha
 Representante legal
Contratada
Testemunhas:
1 . ____________________________ 2. _______________________________
Nome: Daiane Mara dos Santos de Souza Nome: Leana Thayse Gomes Pinheiro
R.G. : 99967935 SSP/PR  R.G.: 88067720 SSP/PR

sAMAE – sERVIÇo AUTÔNoMo MUNICIPAL DE ÁgUA E EsgoTo
CoNVENIADo CoM A FUNDAÇão NACIoNAL DE sAÚDE

Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0001-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 36/2022
MODALIDADE DO PROCESSO DE LICITAÇÃO: Dispensa 23/2022
CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
   Diretor: Ramiro Cândido de Souza Junior
   CNPJ – 80.907.835/00001-69
CONTRATADA:  Personalize Papéis Ltda
   CNPJ–10.678.646/0001-86
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 1.200 BOBINAS TERMICA PARA IMPRESSÃO DE FATURAS DE ÁGUA, ESGOTO E 
DE MAIS SERVIÇOS DO SAMAE DE TAPEJARA.
VALOR: R$12.744,00 (doze mil, setecentos e quarenta e quatro reais).
Tapejara, em 19 de julho de 2022.
Ramiro Cândido de Souza Junior  DEIVIDI HARLISIO MATTEI
Diretor   Sócio
Samae de Tapejara  Personalize Papéis Ltda

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 240/2022
 Relota servidor JOAQUIM BARBOSA NOVAIS
 O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
 Art. 1º. RELOTAR o servidor JOAQUIM BARBOSA NOVAIS, portador da Cédula de Identidade nº 6.043.803-0 SSP/
PR, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de Motorista, lotado na Secretaria de Educação, Esporte, Cultura e 
Lazer, passando para a Secretaria de Saúde, a partir de 20/07/2022.
 Art. 2º. CONCEDER Adicional de Insalubridade, no percentual de 20% (vinte por cento), sobre o salário base do 
servidor, a partir de 20/07/2022.
 Art. 3º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 19 dias do mês de julho do ano de 2022.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 241/2022
 Relota servidor EMERSON RODRIGO PESTANA.
 O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
 Art. 1º. RELOTAR o servidor EMERSON RODRIGO PESTANA, portador da Cédula de Identidade nº 9.408.344-
3 SSP/PR, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de Motorista, lotado na Secretaria de Serviços Públicos e 
Rodoviários, passando para a Secretaria de Educação, Esporte, Cultura e Lazer, a partir de 20/07/2022.
 Art. 3º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 19 dias do mês de julho do ano de 2022.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPoRã
Estado do Paraná 

 

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2022 - C 
 

O Prefeito Municipal de Iporã – PR, no uso de suas atribuições legais, e na forma prevista no Art. 
37 da Constituição Federal, bem como o contido nas Leis Municipais, TORNA PÚBLICO, aos interessados 
que fará a seguinte retificação no Edital de Concurso Público nº 001/2022, conforme abaixo 
discriminado: 
 
I – Retificar o requisito do cargo de Agente de Defesa Civil, conforme segue: 
 
Agente de Defesa Civil 40 02 + CR 1.514,19 Ensino médio concluído e CNH, no mínimo, 

categoria D. 
 
II – Retificar o número de vagas do cargo de Farmacêutico Bioquímico, conforme segue: 
 
Farmacêutico Bioquímico 40 CR 4.859,15 Curso superior em Farmácia (habilitação 

Bioquímica) e registro no conselho. 
 
III – Retificar o item 13.6, conforme segue 
 
13.6. O Teste de Aptidão Física consistirá de 03(quatro) testes físicos, conforme abaixo especificado, todos 
de caráter eliminatório, sendo considerado APTO o candidato que alcançar o desempenho mínimo exigido 
para todos os exercícios.  
TESTE DURAÇÃO MÁXIMA  
Tiro de 50 metros 9/10 segundos 
Corrida de 300 metros 02 minutos 
Flexão Abdominal 01 minuto 
 
IV – Incluir o item 13.9.A, conforme segue (somente para o cargo de Guarda Municipal) 
 
13.9.A. No teste de FLEXÃO ABDOMINAL o candidato, em uma única tentativa, terá o tempo máximo de 1 
minuto para executar 25 repetições (masculino) e 20 repetições (feminino).  
13.9.A.1. O candidato que não atingir a quantidade de repetições mínima exigida será automaticamente 
eliminado do concurso. 
13.9.A.2. A metodologia para a preparação e a execução do teste de flexão abdominal para os candidatos 
do sexo masculino e feminino obedecerão aos seguintes critérios:  
I - O candidato, inicialmente, se posicionará deitado em decúbito dorsal, com as pernas unidas e 
estendidas e braços estendidos atrás da cabeça, tocando o solo. Ao comando o candidato flexionará, 
simultaneamente, o tronco e os membros inferiores na altura do quadril, lançando os braços à frente de 
modo que a planta dos pés se apoie totalmente no solo e a linha dos cotovelos coincida com a linha dos 
joelhos e, em seguida, voltará à posição inicial (decúbito dorsal), completando uma repetição. Deverá ser 
realizado o número mínimo de repetições, do correto movimento descrito, dentro do tempo 
determinado. Os movimentos incompletos não serão contabilizados. 
II - O início e o término dos testes se farão com um silvo longo de apito ou sinalização visual, quando o 
cronômetro será acionado / interrompido.  
III - Ao sinal de término do teste, o candidato deverá interromper os movimentos das flexões, e aguardar 
sua liberação por parte do examinador. A não obediência a essa orientação acarretará na eliminação do 
candidato do Concurso Público.  
13.9.A.3. Não será permitido ao candidato:  
a) depois de iniciado o teste, abandoná-lo antes da liberação do examinador; e  
b) prestar ou receber qualquer tipo de ajuda física.   
 

13.9.A.4. Recomenda-se que o candidato, para a realização dos testes, tenha feito sua última refeição com 
antecedência mínima de 2 (duas) horas. 
 
V – Incluir o item abaixo (3.A), conforme segue: 
 

3.A - DOS CANDIDATOS AFRO-BRASILEIROS 
 
3.A.1. Ficam reservadas aos afro-brasileiros, 10% (dez por cento) das vagas, sempre que o número de 
vagas oferecidas no Concurso Público for igual ou superior a 10 (dez). Para o preenchimento da vaga, 
será considerado afro-brasileiro aquele que se auto-declarar negro ou pardo (anexo I), conforme o 
quesito cor ou utilizado pelo IBGE.  
3.A.1.1. Os candidatos concorrentes às vagas reservadas aos afro-brasileiros, após a realização da sua 
inscrição, deverão encaminhar via email – klcconsultoria@gmail.com -, até o dia 24 de julho de 2022, 
uma declaração, devidamente assinada e com firma reconhecida, atestando tal situação.  
3.A..2. Os candidatos afro-brasileiros aprovados dentro do número de vagas oferecido para ampla 
concorrência não serão computados para efeito do preenchimento das vagas reservadas.  
I - Em caso de desistência de candidato aprovado em vaga reservada, a vaga será preenchida pelo 
candidato negro posteriormente classificado.  
II - Na hipótese de não haver número de candidatos aprovados suficiente para ocupar as vagas 
reservadas, as vagas remanescentes serão revertidas para a ampla concorrência e serão preenchidas 
pelos demais candidatos aprovados, observada a ordem de classificação.  
3.A..3. A nomeação dos candidatos aprovados respeitará os critérios de alternância e proporcionalidade, 
que consideram a relação entre o número de vagas total e o número de vagas reservadas a candidatos 
com deficiência e a candidatos negros.  
3.A..4. Detectada a falsidade na declaração a que se refere o inciso 3.A.1, sujeitar-se-á o infrator às penas 
da lei, sujeitando-se, ainda:  
I – se houver sido nomeado, ficará sujeito à anulação da sua admissão, após procedimento administrativo 
em que lhe sejam assegurados o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis;  
II - Se candidato, à anulação da inscrição no concurso público e de todos os atos daí decorrentes. 
 
 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Iporã – PR, 19 de julho de 2022. 
 
 
 
 

SÉRGIO LUIZ BORGES 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

ANEXO I 
 
 

DECLARAÇÃO DE CANDIDATO AFRO-DESCENDENTE  
 
 

Eu, ___________________________________________________________________, portador do RG nº 

__________________________________ e CPF nº ______________________________________, devidamente 

inscrito no cargo de ________________________________________________________, DECLARO, nos 

termos e sob as penas da lei, para fins de inscrição no Concurso Público do município de 

Iporã – PR – (Edital de Concurso Público nº 001/2022), que sou cidadão (ã) negro(a), nos 

termos da legislação em vigor, identificando-me como de cor ________________ (negra ou 

parda), pertencente à raça/etnia negra.  

 
 
 

Iporã, _____ de ______________________ de 2022. 
 
 
 
 
 
 

_____________________________________________________ 
Nome do candidato 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPoRã
Estado do Paraná 

 

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2022 - B 
 

Art. 1º - O Prefeito Municipal de Iporã – PR, no uso de suas atribuições legais, RETIFICA o resultado dos 
pedidos de isenção da taxa de inscrição, referente ao Concurso Público aberto através do Edital nº 001/2022, 
conforme segue: 
 
- ONDE SE LÊ: 
 

INSCRIÇÃO CARGO NOME RESULTADO 
581386 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO MARIANA ZAGATI DEFERIDO 

 
 
- LEIA-SE: 

 
INSCRIÇÃO CARGO NOME RESULTADO 

581358 ASSISTENTE SOCIAL MARIANA ZAGATI DEFERIDO 
 
 

 
 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
 

Iporã – PR, 19 de julho de 2022. 
 
 
 
 
 

SÉRGIO LUIZ BORGES 
Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PARAIso
Estado do Paraná
DECRETO Nº 2783/2022
SÚMULA: Abre Créditos Adicionais Suplementares por Prováveis Excessos de Arrecadação e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal Nº. 552, de 26 (vinte e seis) de novembro de 2021, publicada no Diário Oficial do 
Município (Jornal Umuarama Ilustrado) em 27 (vinte e sete) de novembro de 2021.
DECRETA:
Art. 1º. Abre Créditos Adicionais Suplementares por Prováveis Excessos de Arrecadação no corrente exercício 
financeiro no valor de R$ 25.500,00 (vinte e cinco mil e quinhentos reais), mediante a inclusão de rubricas de despesas 
das dotações orçamentárias:
11    SECRETARIA DE AGROPECUARIA E ABASTEC.
11.02 DIVISAO DE AGROPECUARIA E ABASTECIMENTO
206060018.1.051000 Investimentos na Divisão de Fomento Agropecuário e Abastecimento
5979 3.3.90.30.00.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 15.000,00
0 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício
11    SECRETARIA DE AGROPECUARIA E ABASTEC.
11.01 GABINETE DO SECRETARIO DE AGROP., ABAST.
206060018.2.056000 Manutenção do Gabinete do Secretário de Agropecuária e Abastecimento
5856 3.3.90.39.00.00.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU 1.000,00
0 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício
04    SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO
04.01 GABINETE DO SECRETARIO
041210004.2.016000 Manutenção do Gabinete do Secretário de Fazenda e Planejamento
1024 3.3.90.93.02.00.00  RESTITUICOES 250,00
0 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício
13    SEC.TURISMO, M. AMB.,EC., FISC.,SAN.,AGR.
13.01 GABINETE DO SECRETARIO
185410020.2.060000 Manut. Gab. Secret. Turismo, Meio Amb, Ecol., Fiscaliz, Saneam. e As. Agraria
6315 3.3.90.36.00.00.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI 6.000,00
0 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício
13    SEC.TURISMO,M. AMB.,EC., FISC.,SAN.,AGR.
13.01 GABINETE DO SECRETARIO
185410020.2.060000 Manut. Gab. Secret. Turismo, Meio Amb, Ecol., Fiscaliz, Saneam. e As. Agraria
6318 3.3.90.39.00.00.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU   250,00
0 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício
08    SECRETARIA DE SAUDE
08.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
103010014.1.061000 Investimentos do Grupo da Atenção Básica da Saúde
3909 3.3.71.70.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 3.000,00
303 SAUDE - Receitas Vinculadas (EC 29/00)
Art. 2º. Como recursos para coberturas dos Créditos autorizados pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á dos 
prováveis excessos de arrecadação das seguintes fontes de recursos do corrente exercício financeiro:
Fonte de Recursos Descrição Valor
0 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 22.500,00
303 SAUDE - Receitas Vinculadas (EC 29/00) 3.000,00
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 19 (dezenove) dias do mês de julho de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAsILÂNDIA Do sUL - PR
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 065/2022
PREGÃO (PRESENCIAL) 040/2022
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE 
PERSIANAS E DIVISÓRIAS DE AMBIENTES PARA O MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
RECURSOS: Tesouro Municipal.
ABERTURA: Às 09h00min. (NOVE HORAS) do dia 03/08/2022 (TRES DE AGOSTO DE DOIS MIL E VINTE E DOIS).
PREÇOS MÁXIMOS ADMITIDOS: R$162.890,40 (cento e sessenta e dois mil oitocentos e noventa reais e quarenta 
centavos).
Brasilândia do Sul - PR, 19 de julho de 2022.
Ricardo Sampaio dos Santos
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE DoURADINA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 415 DE 19 DE JULHO DE 2.022
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 
2.169 de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir 
despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária, no valor de R$ 200,00 (duzentos reais), ao servidor municipal Alan Alves da 
Costa, matrícula n° 1615, ocupante do cargo de Controlador Interno, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
19/07/2022 Saída:    06h00min Chegada: 20h00min
 MARINGÁ
 PARANÁ
Curso NOVA PCA: Reestruturando as Contas do Prefeito.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local 
de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 19 de julho de 2022.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DoURADINA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 416 DE 19 DE JULHO DE 2.022
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 
2.169 de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir 
despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária, no valor de R$ 200,00 (duzentos reais), ao servidor municipal Carlos Eduardo 
Barbosa da Silva, matrícula n° 166, ocupante do cargo de Contador, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
19/07/2022 Saída:    06h00min Chegada: 20h00min
 MARINGÁ  PARANÁ
Curso NOVA PCA: Reestruturando as Contas do Prefeito.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local 
de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 19 de julho de 2022.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE gUAIRA
Estado do Paraná
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DECRETO Nº 225/2022 
Data: 19.07.2022 
Ementa: dispõe sobre a fixação de preços e tarifas públicas para serviços cuja 
natureza não comporte cobrança de taxas, e dá outras providências. 
 
 

O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais, 
e consoante o artigo 84, inciso I, letra “i”, artigo 102, inciso IV ambos da Lei Orgânica do 
Município de Guaíra, combinados com o artigo 270 da Lei Complementar nº 01/2006 de 22 de 
dezembro de 2006, e, considerando os novos serviços e equipamentos públicos existentes e o 
memorando online sob o nº 032/2019,  

 
DECRETA: 
 
Art. 1º Ficam fixados os preços ou tarifas públicas, nos termos deste Decreto, 

para os serviços abaixo especificados, cuja natureza não comporte cobrança de taxa, 
respeitados os limites de recuperação do custo total, conforme segue: 
 
I – Expediente: 
Tarifa de Expediente UFG’s Unidade de medida 
Certidão Negativa Expedida no Balcão 0,50 Unidade 
Certidão Foreira 1,00 Unidade 
Certidão Inteiro Teor 1,50 Unidade 
Certidão/Declaração Diversa 1,00 Unidade 
Demarcação de Imóvel 10,00 Unidade 
Visto de Acordo de Desmembramento 2,00 Unidade 

 
          II – Estruturas Municipais: 

Pavilhões e Espaços Públicos em Geral UFG’s Unidade de medida 
Barracões das Marinas - Diurno - tempo de até 12 horas 12,00 Diária 
Barracões das Marinas - Noturno - tempo de até 12 horas 17,00 Diária 
Churrasqueiras das Marinas - tempo de até 12 horas 1,20 Diária 
Anfiteatro Marinas - Palco e Arquibancada - tempo de até 24 horas 100,00 Diária 
Centro Náutico Marinas - Entorno e Área de Camping - Limitada a 
1.000 m² - tempo de até 24 horas 40,00 Diária 

Área de Camping Marinas – utilização restrita à trailers e motor 
homes – tempo de até 24 horas 1,00 Diária 

Área de Camping Marinas – utilização restrita às barracas de 
camping – Tempo de até 24 horas – valor por barraca 0,59 Diária 

Quadras poliesportivas – Centro Náutico Marinas – Apenas quando 
houver acionamento da iluminação local 0,95 Hora 

Quadra de areia – Centro Náutico Marinas – apenas quando 
houver acionamento da iluminação local 0,95 Hora 

Arena Multiuso – apenas quando houver acionamento da 
iluminação local 0,95  Hora 

Ginásio de Esportes (Robinson Reis) – Quadra – apenas quando 
houver acionamento da iluminação local 2,15 Hora 

Ginásio de Esportes (Robinson Reis) – Complexo inteiro para 
competições esportivas oficiais – 24 horas 90,00 Diária 

Modulo Esportivo – Quadra/Campo - Apenas quando houver 1,19 Hora 
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acionamento da iluminação do local 
Centro de Múltiplo Uso – Diurno - tempo de até 12 horas 12,00 Diária 
Centro de Múltiplo Uso – Noturno - tempo de até 12 horas 15,00 Diária 
Cine Teatro Sete Quedas – Diurno (Limite de 6 horas) 5,00 Diária 
Cine Teatro Sete Quedas – Noturno (Limite de 6 horas) 7,00 Diária 
Cine Teatro Sete Quedas – Tempo de até 12h 11,00 Diária 
Escola Municipal Técnica Profissionalizante – Sala de Aula 1,00 Hora 
Escola Municipal Técnica Profissionalizante – Sala de Aula – Mensal 
por período 13,00 Período (04 horas/dia) 

Outros Espaços Públicos acima de 100m² - desde que atendido os 
limites da incomodidade regradas pelas leis vigentes - tempo de 24 
horas 

10,00 Diária 

Outros Espaços Públicos até 100m² - desde que atendido os 
limites da incomodidade regradas pelas leis vigentes - por tempo 
(com prazo de até 60 dias).  

1,00 Hora 

Auditório do Centro Educacional – período de 4 horas 12,00 Período 
Igreja de Pedra Nuestro Senor Del Perdon 1,50 Hora   

 
Parágrafo único. Além do pagamento previsto na planilha acima contida, a 

autorização de uso de espaço público para a atividade especifica de qualificação de mão de 
obra a ser ministrada por particular de forma onerosa, impõe que 10% (dez por cento) das 
vagas sejam concedidas a título gratuito a alunos do Município. 

 
          III – Locação de equipamentos, serviços e maquinas do Município 

Objeto UFG’s Unidade de medida 
Caminhão basculante 6 m3 1,50 Hora  
Caminhão basculante 12 m3  2,50 Hora 
Caminhão irrigador 6.000 Litros 3,00 Viagem 
Caminhão irrigador 12.000 Litros 6,00 Viagem 
Pá carregadeira frontal 5,00 Hora 
Retroescavadeira 5,00 Hora 
Rolo 4,00 Hora 
Motoniveladora 6,00 Hora 
Mini escavadeira Hidráulica 5,20 Hora 
Trator agrícola Traçado + equipamento acoplado  4,00 Hora 
Destocagem de tocos 4,00 Unidade 

 
IV – Cemitérios: 
Objeto UFG’s Unidade de medida 
Carneira horizontal 27,00 Unidade 
Carneira vertical/Gaveta 10,00 Unidade 
Inumação  3,00 Unidade 
Exumação de Cova 8,00 Unidade 
Exumação de Gaveta 7,00 Unidade 
Abertura e/ou Fechamento de Gaveta 5,00 Unidade 
Aluguel Capela Mortuária 2,00 Unidade  
Cova/espaço sem benfeitoria 19,00 Unidade 

 
V – Inseminação Artificial 
Objeto UFG’s Unidade de medida 
Animal 1,50 Unidade 
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VI – Carga de terra/cascalho 
Objeto UFG’s Unidade de medida 
Terra - 6 m3 (exceto o transporte) 2,00 6 m³ 
Terra - Caminhão com 6 m3 (com transporte) 5,00 6 m³ 

 
VII – Apreensão e Guarda de Animais - Anexo II da LC 03/08 
Objeto (apreensão) UFG’s ao Dia Unidade de medida 
Equinos, bovinos e muares 1,00 Unidade  
Suínos, caprinos e ovinos 1,00 Unidade  
Aves de produção (galináceos e anatídeos) 0,30 Unidade  
Cães e gatos 1,00 Unidade  
Objeto (guarda) UFG´s Unidade  
Equinos, bovinos e muares 0,30 Diária 
Suínos, caprinos e ovinos 0,30 Diária 
Aves de produção (galináceos e anatídeos) 0,10 Diária 
Cães e gatos 0,30 Diária 

 
VIII – Cursos de Capacitação 
Inscrição de cursos diversos/Treinamentos/Capacitações UFG’s Unidade de medida 
Curso de qualificação de mão-de-obra e geração de renda - Padrão I 0,50 Matrícula 
Curso de qualificação de mão-de-obra e geração de renda - Padrão II 0,75 Matrícula 
Curso de qualificação de mão-de-obra e geração de renda - Padrão III 1,00 Matrícula 
Curso de qualificação de mão-de-obra e geração de renda - Padrão IV 1,50 Matrícula 
Curso de qualificação de mão-de-obra e geração de renda - Padrão V 2,00 Matrícula 

 

 
IX – Terminal Rodoviário 

Espaços Públicos em Geral UFG Unidade de medida 
Box para empresas de transportes permissionárias de serviços público 0,74 mensal por m2 
Box para empresas de exploração comercial de alimentos e bebidas 0,52 mensal por m2 
Box para empresas de outras atividades 0,72 mensal por m2 

 
Art. 2º   A expressão UFG - Unidade Fiscal de Guaíra é a unidade de valor 

utilizada como conveniência administrativa para estabelecer os valores dos tributos e dos 
preços públicos praticados, nos termos do § 2º do art. 260 da LC 01/06. 

  
Art. 3º Qualquer dos espaços locados junto ao Complexo Marinas não poderá 

obstruir o acesso da população aos demais espaços do complexo bem como não dá direito a 
cobrança de estacionamento.  

 
§ 1º O Executivo Municipal poderá reconsiderar as delimitações do caput em 

casos excepcionais devidamente justificados. 
 
§ 2º A Autorização do uso de qualquer espaço público nos termos deste 

Decreto é de responsabilidade da Secretaria de Fazenda, através da Diretoria de Fiscalização, 
incumbido de avaliar as exigências pertinentes, em especial, o grau de incomodidade previsto 
no art. 293 e seguintes da LC 01/08. 

 
Art. 4º Ficam ainda, isentos dos preços e tarifas fixados neste Decreto, 

aqueles que comprovarem a falta de capacidade econômica e a necessidade/razão do serviço, 
ficando condicionados ao requerimento devidamente justificado pelo interessado, com 
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comprovação da sua situação econômica e da necessidade/razão do serviço público que 
pleiteia, que será avaliado em Parecer Social feito por Assistente Social da Secretaria 
Municipal de Assistência Social. 

 
§ 1º As entidades sociais sem fins lucrativos ficam isentos do pagamento dos 

preços ou tarifas públicas para a utilização das estruturas municipais nas razões deste 
Decreto. 

 
§ 2º Para a isenção prevista no Parágrafo Primeiro deste artigo, deverá a 

entidade interessada comprovar sua condição regular e justificar a necessidade do uso do 
espaço com o fito social, cultural, educacional e esportivo. 

 
§ 3º Os casos de pedido de isenção que requeiram urgência, serão autorizados 

pelo Secretário competente, que deverá fundamentar as razões de sua autorização, 
apresentando no prazo de até 15 (quinze) dias ao Secretário de Fazenda, o cumprimento das 
exigências previstas no caput.   

 
§ 4º   A isenção dos casos do inciso IV do art. 1º deste Decreto sujeita-se a 

parecer social na forma do Decreto n. 134, de 08 de março de 2018. 
 
§ 5º Fica o Prefeito Municipal autorizado a conceder a isenção total ou parcial 

dos preços e tarifas públicas para utilização do Centro Náutico Marinas, nos eventos das 
Festas das Nações e ou eventos oficiais. 

 
Art. 5º Os incentivos concedidos através de Lei Municipal isentam a cobrança 

dos preços públicos definidos neste Decreto. 
 
Art. 6º Os serviços de interesse público e coletivo terão sempre atendimento 

preferencial, conforme disponibilidade.  
 
Art. 7º Quando se tratar de locação de equipamentos, serviços e máquinas do 

Município, e forem prestados/realizados em dias não úteis (feriados, sábados, domingos, ou 
dias em que se estabeleça ponto facultativo no âmbito do Poder Executivo Municipal), os 
preços estabelecidos no presente Decreto serão acrescidos em 50% (cinquenta por cento). 

 
Parágrafo único. Na cobrança de hora-máquina ou para qualquer outra 

espécie de serviço, considerar-se-á o tempo despendido pelo equipamento para a consecução 
do trabalho contratado, desde a saída do pátio até seu retorno. 

 
Art. 8º Quando se tratar de carga de terra ou cascalho, e foram utilizados para 

obras de interesse público que tratem de Educação, Saúde ou Segurança Pública, aos preços 
estabelecidos no presente Decreto será aplicado uma redução de 2/3 (dois terços) mediante 
solicitação formal do interessado e aprovado pelo setor competente. 

 
Art. 9º As tarifas lançadas e não quitadas no prazo de 30 (trinta) dias serão 

inscritas em dívida ativa, podendo ser levado a protesto e sobre elas incidirão as disposições 
tributárias pertinentes. 

  

         ESTADO DO PARANÁ 
MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
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 Art. 10. Os casos omissos serão disciplinados e dirimidos pelo Secretário 
Municipal da Fazenda. 

 
Art. 11.  Os lançamentos decorrentes dos preços públicos do inc. IV do Art. 1º 

deste Decreto podem ser parcelados em até 3 (três) vezes iguais e sucessivas.  
 
Art. 12.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 19 de julho de 2022. 

 
 
 

 
 HERALDO TRENTO 
   Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PIQUIRI
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 230/2022, de 19 de Julho de 2022.
SÚMULA: Concede férias regulamentar de 30 dias ao servidor e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais,
RESOLVE:
I - Concede férias regulamentar ao servidor que abaixo discrimina, como segue:
NOME MATRICULA PERÍODO DATA DE GOZO
MARCELO ALVES DA SILVA 179 2017/2018 01/08/2022 Á 30/08/2022
II - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
Alto Piquiri, 19 de Julho de 2022.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 228/2022, de 19 de Julho de 2022.
SÚMULA: CONCEDE LICENÇA ESPECIAL REMUNERADA e dá
outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, 
CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 455/1992, e, CONSIDERANDO, ainda, o requerimento datado e 
deferido.
RESOLVE:
I - Conceder 60 DIAS DE LICENÇA ESPECIAL REMUNERADA a servidora abaixo como segue:
NOME MATRICULA PERÍODO DATA DE GOZO
MARGARETH DE MATOS MARCHIORO 2364 2005/2010 20/07/2022 Á 17/09/2022
II - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
Alto Piquiri, 19 de Julho de 2022.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 229/2022, de 19 de Julho de 2022.
SÚMULA: Concede férias fracionadas de 10 dias a servidora abaixo relacionada, nos termos do art. 111 §1º e 3º da 
Lei Nº455/92 com a redação dada pela Lei Nº 246/2015 e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições legais,
RESOLVE:
I - Conceder férias regulamentar a servidora que abaixo discrimina, como segue:
NOME MATRICULA PERÍODO DATA DE GOZO
VERA LUCIA SOARES BRITO 22314 2021/2022 20/07/2022 Á 29/07/2022
II - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
Alto Piquiri, 19 de Julho de 2022.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAsILÂNDIA Do sUL
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Expirado o prazo recursal, sem que tenha havido impugnação e recursos declaro adjudicado e HOMOLOGADO o 
presente Processo Licitatório nº 042/2022 – Pregão Presencial nº 029/2022, para que produza os devidos efeitos 
legais e jurídicos esperados, para a empresas seguinte:
- MR GESTAO PUBLICA LTDA – CNPJ - 22.320.921/0001-74.
 A fim de SECRETÁRIAS MUNICIPAIS DE SAÚDE e ASSISTÊNCIA SOCIAL para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LICENÇA DE USO DE PROGRAMAS DE INFORMÁTICA 
(SOFTWARES), ABRANGENDO INSTALAÇÃO, CONVERSÃO, MANUTENÇÃO E TREINAMENTO DOS SISTEMAS 
DE SAÚDE MUNICIPAL E  ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
Brasilândia do Sul - PR, 19 de julho de 2022.
Alex Antônio Cavalcante
Prefeito do Município

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL Do sUL
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 196/2022, DE 18 DE JULHO DE 2022
SÚMULA: PRORROGA A VIGÊNCIA DA PORTARIA Nº 178/2021, QUE DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO 
SERVIDOR HELIO APARECIDO DE OLIVEIRA, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais conferidas 
pela legislação vigente e de conformidade com o Edital nº 059/2021, de 29 de junho de 2021- Abertura do Processo 
Seletivo Simplificado,
RESOLVE:
Art. 1º - PRORROGAR até 23 de julho de 2023, o prazo da vigência da Portaria n° 178/2021, de 22 de julho de 2021, 
que nomeou o Sr. HELIO APARECIDO DE OLIVEIRA, para o Cargo de Provimento Temporário de PROFISSIONAL 
POLIVALENTE MASCULINO – carga horária de 40 horas, com lotação na Secretaria Municipal de Serviços Públicos 
e Rodoviários.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo anterior.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 18 dias do mês de julho de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 195/2022, DE 18 DE JULHO DE 2022
SÚMULA: PRORROGA A VIGÊNCIA DA PORTARIA Nº 179/2021, QUE DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO 
SERVIDOR ELIAQUIM PINTO SÃO MIGUEL, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais conferidas 
pela legislação vigente e de conformidade com o Edital nº 059/2021, de 29 de junho de 2021- Abertura do Processo 
Seletivo Simplificado,
RESOLVE:
Art. 1º - PRORROGAR até 23 de julho de 2023, o prazo da vigência da Portaria n° 179/2021, de 22 de julho de 2021, 
que nomeou o Sr. ELIAQUIM PINTO SÃO MIGUEL, inscrito na CI/RG sob nº 7.626.168-7SSP/PR e CPF sob nº 
631.262.149-91, para o Cargo de Provimento Temporário de PROFISSIONAL POLIVALENTE MASCULINO – carga 
horária de 40 horas, com lotação na Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Rodoviários.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo anterior.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 18 dias do mês de julho de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 194/2022, DE 18 DE JULHO DE 2022
SÚMULA: PRORROGA A VIGÊNCIA DA PORTARIA Nº 175/2021, QUE DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA 
SERVIDORA SIDINÉIA DE SOUZA LEAL, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais conferidas 
pela legislação vigente e de conformidade com o Edital nº 025/2021, de 18 de maio de 2021- Abertura do Processo 
Seletivo Simplificado,
RESOLVE:
Art. 1º - PRORROGAR até 21 de julho de 2023, o prazo da vigência da Portaria n° 175/2021, de 19 de julho de 
2021, que nomeou a Sra. SIDINÉIA DE SOUZA LEAL, inscrita na CI/RG sob nº 7.827.204-0 SSP/PR e CPF sob nº 
050.336.849-06, para o Cargo de Provimento Temporário de MOTORISTA – NÍVEL III – carga horária de 40 horas, 
com lotação na Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo anterior.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 18 dias do mês de julho de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 355/2022
DATA: 19/07/2022
SÚMULA: Nomeia Fiscal de Contrato de Empresas.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
1º) – Fica Nomeado o Sr. Laércio Fernandes, portador do RG n.º 3.318.890-3 e do CPF nº 459.950.019-49, Como 
Fiscal de Contrato nº 134/2022 Empresa: ORTONUTRE – COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA,
2°) - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
3º) – Considera-se de relevância o trabalho do fiscal nomeado, porém, sem ônus para o município.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 19 dias do mês de Julho de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 040/2022
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Icaraíma – Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando 
o disposto no art. 68, III, “a” do Regimento Interno e art. 17, III, a Lei Orgânica do Município de Icaraíma – PR;
Considerando o Recesso Parlamentar de 18 de Julho de 2022 à 31 de Julho de 2022, em que há sensível diminuição 
das atividades políticas dos Senhores Vereadores e Administrativas da Câmara Municipal;
RESOLVE:
Declarar a facultatividade de frequência dos Servidores ao expediente da Câmara Municipal no período de 21 de julho 
de 2022 à 29 de julho de 2022, em decorrência do período de Recesso Parlamentar, com vistas à economicidade.
Por necessidade de dar continuidade e realização dos serviços públicos urgentes e relevantes os Servidores poderão 
ser convocados para o desempenho de suas funções durante o período mencionado no parágrafo anterior.
Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 19 dias do mês Julho de 2022.
MANOEL TIMÓTEO DE ALMEIDA
Presidente
LAERCIO BULGARON DOMINGOS
1º Secretário

CÂMARA MUNICIPAL DE IVATÉ
PORTARIA nº 22, de 19 DE julho de 2022
REVOGA PORTARIA DE 18 DE JULHO DE 2022, QUE DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE DIÁRIA A AGENTE 
POLÍTICO.
Paulo Cezar Henrique, Diretor Geral da Câmara Municipal de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e, de conformidade com as disposições contidas na Resolução n02/2021  de 29 de junho de 2021.
R E S O L V E
Art. 1º. Fica revogada a Portaria nº 20/2022, de 18 de julho de 2022. 
Art. 2. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se disposições contrárias.
Câmara Municipal de Ivaté, aos 19 dias do mês de julho de 2022.
PAULO CEZAR HENRIQUE
Diretor Geral
Câmara Municipal de Ivaté 
 Contratante
 João Carlos Tessarollo 
 Cleusa do Nascimento Goulart
 Contratada 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPoRã
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 046/2022
A PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ, ESTADO DO PARANÁ, torna público que realizará procedimento licitatório 
para contratação do objeto abaixo especificado, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, observada as disposições 
contidas na Lei 10.520/2002, Lei 8.666/93 e suas alterações, Lei Complementar n°123/06 e suas alterações, Decreto 
Municipal nº 118/2012, e a Lei Municipal nº 407/2009, e demais legislações pertinentes, bem como as disposições 
contidas no presente Edital.
TIPO: Menor Preço Global.
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de acesso à internet com link dedicado em fibra óptica, 
destinado a suprir as necessidades das secretarias que integram a Administração Pública do Município de Iporã/PR.
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 09h00 do dia 15/08/2022.
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Reuniões, Bens no Paço Municipal, sito na Rua Pedro Álvares Cabral, nº2677, 
Centro, Iporã/PR.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei nº 13.979/2020, Lei 8666/93 e suas alterações, Lei Complementar n° 
123/06 e suas alterações, Decreto Municipal nº 118/2012 e Lei Municipal nº 407/2009.
INFORMAÇÕES: O Edital poderá ser adquirido pessoalmente, junto a Divisão de Licitação e Patrimônio no endereço 
acima ou pelo Portal Transparência: www.ipora.pr.gov.br.
Iporã/PR, 19 de julho de 2022.
Sergio Luiz Borges
Prefeito
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EXTRATO DO CONTRATO nº 162/2022 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATADO: ALFABRINK COMERCIAL LTDA  

CNPJ: 45.622.530/0001-00 

BASE LEGAL: Pregão Eletrônico nº 052/2022            

OBJETO: Caminha empalhável para crianças de 01 a 05 anos; leve; lavável, montada através 

de encaixe, sem velcro e parafusos; suportando até 50 kg; com pés e cabeceiras em 

polipropileno virgem para higienização total com água; com ponteiras dos pés em borracha 

antiderrapante; com estruturas laterais em barras de alumínio de liga 6063 com espessura de 

1,59 mm; resistente a corrosão inclusive por tensão, umidade e salinidade; equipadas com telas 

vazadas em tecido 100% poliéster lavável com tratamento antialérgico; antifungo; antiacaro; 

antibacteriano; antichama; anti-UV; antioxidante e isento de flalatos; com acabamento 

soldado uniformemente resistente a tração manual. Com dimensões aproximadas de altura de 

110 mm + 50 mm X largura de 550 mm X comprimento de 1350 mm. Com certificação do 

INMETRO 

VALOR DO CONTRATO: R$ 26.600,00 (vinte e seis mil e seiscentos reais). 

ENTREGA: As entregas, deverão ser efetuadas na Secretaria Municipal de Educação, em até 10 

(dez) dias corridos, contados a partir da data de recebimento do empenho, sem custos 

adicionais Município de Mariluz.  

VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e sessenta e 

cinco) dias, contados a partir de sua assinatura. 

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná. 

 

Mariluz, 07 de junho de 2022. 

 

MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATANTE 

 

ALFABRINK COMERCIAL LTDA 
CNPJ: 45.622.530/0001-00 

CONTRATADA 

 

 

–
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EXTRATO DO CONTRATO nº 163/2022 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATADO: TOP HOUSE COMERCIO E FABRICACAO DE COLCHOES EIRELI 

CNPJ: 37.652.650/0001-21 

BASE LEGAL: Pregão Eletrônico nº 052/2022            

OBJETO: COLCHÃO DE 1,20 m – em courvin (bagun) Azul, medindo 1,20 x 0,60 x 0,12 m e 

densidade 28. Para todas as medidas a tolerância máxima é de 2%. As peças deverão conter 

etiqueta identificando a marca, CNPJ da empresa, dimensões, composição e instruções de 

limpeza e conservação. A etiqueta deve ser costurada ao produto. As unidades devem ser 

embaladas individualmente. Aprovado pelo inmetro.

VALOR DO CONTRATO: R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais). 

ENTREGA: As entregas, deverão ser efetuadas na Secretaria Municipal de Educação, em até 10 

(dez) dias corridos, contados a partir da data de recebimento do empenho, sem custos 

adicionais Município de Mariluz.  

VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e sessenta e 

cinco) dias, contados a partir de sua assinatura. 

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná. 

 

Mariluz, 07 de junho de 2022. 

 

MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATANTE 

 

TOP HOUSE COMERCIO E FABRICACAO DE COLCHOES EIRELI 
CNPJ: 37.652.650/0001-21 

CONTRATADA 

 

LOTE I PROJETO ARQUITETÔNICO E COMPLEMENTARES

Item Descriminação Sit. Qtd. Licitado Contratado Preço Total 
Contratado Firma Contratada

1 4.000

2 4.000

3 800

4 4.000

5 4.000

6 2.000

7 1.000

8 4.000

9 25.000

10 20.000

11 2.000

12 3.000

13 10

TOTAL

CNPJ: 76.404.136/0001-29
AVENIDA MARÍLIA, 1920 - CEP: 87.470-000 - FONE/FAX: (44) 3534-1120

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO

HOMOLOGO e ADJUDICO o julgamento proferido pelo Presidente da CPL e pela Equipe de Apoio, referente ao Processo da Tomada de Preços n 005/2022, cujo objeto 
é: Contratação de empresa destinada a prestação de serviços (parcelados) para elaboração de projetos arquitetônicos, complementares, dentre outros especificados 

no termo de referência e elementos instrutores do edital.

PREÇO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ

MARILUZ, 19 DE JULHO DE 2022

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
CPF: 805.330.519-91

PREFEITO MUNICIPAL

                  
 

ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 42/2021 – Pregão Presencial nº 10/2021. 
Interessado: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná. 
Objeto: celebração de Termo Aditivo ao Contrato de Fornecimento nº 
22/2021, celebrado junto à empresa MOC ELETRONICA EIRELI - EPP, pelo 
período de mais 12 (doze) meses, e no limite máximo de 25% (vinte e 
cinco) por cento para itens específicos, sem entretanto sem entretanto, 
aumento ou diminuição dos valores contratuais acordados, tendo em 
vista o fato do prazo e quantidades estarem se esgotando, e a total 
necessidade da continuidade da manutenção dos equipamentos de radio 
de comunicação do CIUENP, o que fora feito no Processo Administrativo 
nº 42/2021 – Pregão Presencial nº 10/2021, e se pretende realizar com a 
celebração do presente Termo Aditivo Contratual.           
Venho, nesta oportunidade, ratificar o ato por mim praticado na solicitação da 

celebração de aditivo da contratação acima descrita. 

Umuarama/PR, 19 de Julho de 2022. 
OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO 
PRESIDENTE DO CIUENP 

 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 

PORTARIA Nº 230/2022 
 

 
 

Concede Adicional de Insalubridade à funcionária  
FABIANA ROSA GOMES 

 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

 

Art. 1º. Conceder à funcionária FABIANA ROSA GOMES, portadora da Cédula de Identidade 

R.G. sob nº 9.323.974-1 SESP/PR, nomeada para o emprego público de provimento efetivo, de 

CONDUTOR DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA – 36 horas semanais, pelo regime CLT, com lotação 

na Base Descentralizada deste serviço de urgências, na cidade de São João do Ivaí, da 22ª Regional de 

Saúde Ivaiporã, ADICIONAL INSALUBRIDADE no percentual de 20% (vinte por cento) sobre o 

salário mínimo federal vigente, em consonância com as disposições do artigo 192 da CLT – Consolidação 

das Leis do Trabalho, para viger a partir de 22.07.2022. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama - PR, 19 de Julho de 2022. 

 

 

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO 

PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO CIUENP 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 

PORTARIA Nº 229/2022 
 

 
Nomeia a Empregada 

FABIANA ROSA GOMES 
 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, e no Protocolo 

de Intenções e Estatuto do CIUENP, RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR a Sra. FABIANA ROSA GOMES, portadora da Cédula de 

Identidade R.G. sob nº 9.323.974-1 SESP/PR, selecionada através de Concurso de Provas e Títulos, 

conforme Edital nº 001/2020, para ocupar o cargo de provimento efetivo de CONDUTOR DE 

AMBULÂNCIA SOCORRISTA - 36 horas semanais, pelo regime CLT, na base descentralizada deste 

serviço de urgências, na cidade de São João do Ivaí (22ª Regional de Saúde, sediada em Ivaiporã), a 

contar o efetivo exercício de 22 de Julho de 2022. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama - PR, 19 de Julho de 2022. 

 

 

 

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO 

PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO CIUENP 

CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Monte Belo, 607 – Caixa Postal 62 – Fone/fax (xx) 44-3665-1339 – CEP 87.530-000 
e-mail: <camara@icaraima.pr.leg.br> 
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TERMO DE ADITIVO Nº. 001/2022 REFERENTE AO 
CONTRATO DE LOCAÇÃO DE SISTEMA DE 
TRANSMISSÃO n.º 001/2020. 

 
REF.:     PREGÃO PRESENCIAL N.º 002/2020 
 

Contrato de Prestação de Serviços para locação de 
sistema de transmissão ao vivo entre si celebram a 
CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, Estado do 
Paraná e a empresa CLIC SISTEMAS PARA 
TRANSMISSÃO AO VIVO LTDA na forma abaixo: 
 

CONTRATANTE: A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, Estado do 
Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede à Rua Monte Belo, 607 - centro , inscrito no 
CGC/MF n.º 77.930.386/0001-65, neste  ato  
devidamente  representado pelo neste ato representada 
por seu Presidente, Sr. Manoel Timóteo de Almeida, 
brasileiro, residente e domiciliado nesta cidade de 
Icaraíma - PR, na Avenida Santa Luzia, nº. 15.  CEP: 
87.530-000, inscrito no RG sob nº 3428049-5 SSP/PR, e 
no CPF sob nº. 526.877.329-15, doravante denominado 
CONTRATANTE,  

 
CONTRATADA:    A empresa CLIC SISTEMAS PARA TRANSMISSÃO AO 

VIVO LTDA, estabelecida à Rua Duque de Caxias, nº 
612, sala 1, Centro,  CEP: 89.920-000 Município de 
Guaraciaba, Estado de Santa Catarina, inscrita no 
CNPJ sob n.º 11.520.032/0001-34,   neste   ato   
representado   pelo   Sr.   WILLIAN PERONDI, 
brasileiro, solteiro, natural de Guaraciaba, Santa 
Catarina, nascido em 12/09/1991, residente e 
domiciliado na Cidade de Guaraciaba - SC, na rua 1º de 
Maio, nº. 288, Centro, CEP: 89.920-000, portador do 
RG nº. 5.384.798 SSP- SC e CPF nº. 083.489.779-29. 

 
Considerando que, é de interesse da Administração Publica Municipal; 
Considerando, a Anuência do Contratado; 
Considerando o contrato nº. 001 – 2020 – CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR 
E REAJUSTES: 

(...) 
"Parágrafo Primeiro. 
O preço ofertado permanecerá fixo durante 12 (doze) meses e 
poderá ser corrigidos e o serviço for renovado para períodos 
subsequentes, conforme índice  inflacionário pelo INPC-IBGE." 

 
Considerando o Art. 57, da Lei 8.666/93 Inciso IV; 

CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
ESTADO DO PARANÁ 
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“IV - ao aluguel de equipamentos e à utilização de 
programas de informática, podendo a duração 
estender-se pelo prazo de até 48 (quarenta e 
oito) meses após o início da vigência do contrato.” 
 

Considerando que existe previsão de dotação para o exercício de 2022, e 
enfim, resolvem alterar o contrato nº 001/2020 como segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – ObJETO  
 
 O presente Termo Aditivo tem por objeto a atualização financeira e prorrogação da 
vigência contratual de 16/07/2022 a 16/07/2023, conforme Art. 57, IV da Lei 
8.666/93. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR E REAJUSTES 
 
Fica Alterado a CLÁUSULA TERCEIRA do contrato nº 001/2020, passando o valor 
total do contrato para R$ 32.916,00 (trinta e dois mil novecentos e dezesseis 
reais), passando a uma parcela mensal de R$ 983,00 (novecentos e oitenta e três 
reais), considerando a dilatação do prazo de vigência para até 16/07/2023.  
 

Sistema de Informática 

ITEM PRODUTOS Origem Percentual Valor 

 

1 
Contrato de Prestação de 
Serviços para locação de 
sistema de transmissão 

 

Contrato 
Original 

100% 
24 Meses R$ 21.120,00 

Aditivo nº. 
001/2022 

(Atualização 
INPC-IBGE 

e Prazo 
Vigência) 

11,28% 
+ 

12 Meses 
R$ 11.796,00 

 
 

 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
Fonte de Recurso 01001-Recurso do Tesouro 
01.01.01.031.0001.200
1. 

Manutenção das atividades da Câmara 

3.3.90.40. Serviços de Tecnologia da Informação e 
Comunicação – Pessoa Jurídica 

06.00 Locação de software  
CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 

ESTADO DO PARANÁ 
Rua Monte Belo, 607 – Caixa Postal 62 – Fone/fax (xx) 44-3665-1339 – CEP 87.530-000 

e-mail: <camara@icaraima.pr.leg.br> 
 

 

Página 3 de 3 
 

CLÁUSULA QUARTA – DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
2.1 - Este termo está respaldado no parecer favorável ao reajuste, emitido pelo 
procurador jurídico da Câmara Municipal de Icaraíma, Sr. Everaldo Beraldo. 
 
2.2 - Ficam inalteradas as demais cláusulas e condições previstas no contrato 
originário, naquilo que não conflitarem com as disposições expressas neste 
instrumento.  
 
2.3 - E por estarem às partes justas e contratadas, assinam o presente termo aditivo 
em 02 (duas) vias de igual teor, juntamente com 02 (duas) testemunhas abaixo 
nomeadas. 

 
 

Icaraíma - PR, 14 de Julho de 2022. 
 

_________________________________________________________________ 
Contratante: 
CÂMARAMUNICIPAL DE ICARAIMA – PR 
Manoel Timóteo de Almeida 
Representante Legal 
 
 
___________________________________________________________ 
Contratada: 
CLIC SISTEMAS PARA TRANSMISSÃO AO VIVO LTDA 
WILLIAN PERONDI 
Sócio Administrador 
 
 
 
 
 
 
Testemunhas: 
 
 
________________________________________                   _________________________________________ 
Nome: Luis Paulo de Paiva Sereia                                        Nome: Angélica Cassia Gomes Antunes da Silva 
CPF: 066.462.619-03                                                               CPF: 059.966.089-95 
 

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2022 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 19 de julho de 2022. 

PAULO CÉZAR CARDOSO 

CONTRATADA CONTRATANTE 
INGA PUBLICA SOLUCOES EM INFORMATICA LTDA. - 

ME 
CNPJ:105.401.170-00111 

RG:4.661.148-9 
GIOVANE MENDES DE CARVALHO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

 
 
3° Termo aditivo do contrato nº.154/2020, decorrente de DISPENSA n°48/2020 de Contratação de 
empresa para realizar manutenção e hospedagem de Web Site Responsivo com Diário Oficial Eletrônico 
com certificação digital e sistema administrativo para gerenciamento de conteúdo, incluindo importação dos 
dados do Web Site e Diário Oficial atuais, com treinamento, manutenção técnica e hospedagem do Web 
Site e contas de e-mail oficiais. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. GIOVANE MENDES DE CARVALHO, e a empresa 
INGA PUBLICA SOLUCOES EM INFORMATICA LTDA. - ME, inscrita no CNPJ sob nº. 
10.540.117/0001-11, com sede no endereço AVENIDA CERRO AZUL, 864, CENTRO, ZONA 02 
MARINGÁ-PR neste ato representada por PAULO CÉZAR CARDOSO, portador do RG n° 4.661.148-9, 
portador do CPF sob n° 847.146.119-68, acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Dilatação do Prazo de Vigência término 19/07/2023. Fica 
aditado o valor do presente contrato por mais doze (12) parcelas, com fundamento art. 57, inciso II da Lei 
nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
CPF:847.146.119-68 

www.elotech.com.br 

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2022 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 19 de julho de 2022. 

PAULO CÉZAR CARDOSO 

CONTRATADA CONTRATANTE 
INGA PUBLICA SOLUCOES EM INFORMATICA LTDA. - 

ME 
CNPJ:105.401.170-00111 

RG:4.661.148-9 
GIOVANE MENDES DE CARVALHO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

 
 
4° Termo aditivo do contrato nº.154/2020, decorrente de DISPENSA n°48/2020 de Contratação de 
empresa para realizar manutenção e hospedagem de Web Site Responsivo com Diário Oficial Eletrônico 
com certificação digital e sistema administrativo para gerenciamento de conteúdo, incluindo importação dos 
dados do Web Site e Diário Oficial atuais, com treinamento, manutenção técnica e hospedagem do Web 
Site e contas de e-mail oficiais. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. GIOVANE MENDES DE CARVALHO, e a empresa 
INGA PUBLICA SOLUCOES EM INFORMATICA LTDA. - ME, inscrita no CNPJ sob nº. 
10.540.117/0001-11, com sede no endereço AVENIDA CERRO AZUL, 864, CENTRO, ZONA 02 
MARINGÁ-PR neste ato representada por PAULO CÉZAR CARDOSO, portador do RG n° 4.661.148-9, 
portador do CPF sob n° 847.146.119-68, acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Reajuste de Valores na importância de R$ 10.560,00 (dez mil, 
quinhentos e sessenta reais). Fica aditado o valor do presente contrato por mais doze (12) parcelas, com 
fundamento art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
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CPF:847.146.119-68 

www.elotech.com.br 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº 046/2022
A Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, com sede na Avenida Hermes 
Vissoto, n.º 810, torna público que realizará no local e data abaixo, certame licitatório 
na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO- REGISTRO DE PREÇO, do tipo MENOR 
PREÇO POR ITEM objetivando a aquisição do objeto abaixo identificado:
OBJETO: CELEBRAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS 
E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MATERIAIS DE CONSUMO GERAL, TAIS 
COMO PRODUTOS DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO, GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, 
MATERIAIS PARA COPA E COZINHA, DENTRE OUTROS PARA ATENDIMENTO 
DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, TUDO 
CONFORME QUANTIDADE E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO EDITAL E 
DEMAIS ANEXOS DO PROCESSO.
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 12 meses.
VALOR MÁXIMO: R$ 1.151.209,65 (um milhão cento e cinqüenta e um mil duzentos 
e nove reais e sessenta e cinco centavos), conforme relação com quantidades e 
especificações constantes anexo ao edital.
•A presente licitação é destinada exclusivamente à participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 
147/2014.
•Ainda em tempo, objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e social no 
âmbito municipal e regional, de acordo com os Artigos 47 e 48 da Lei Complementar 
nº 123/06, alterada pela Lei complementar 147/2014, a participação é exclusiva a 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte. De acordo com o Artigo 48, §3º, 
da Lei Complementar 123/06, alterada pela Lei Complementar 147/14, pode ser 
estabelecido à prioridade de contratação para as microempresas e empresas de 
pequeno porte sediadas localmente até o limite de 10% (dez por cento) do melhor 
preço válido verificado no certame. Para a efetiva comprovação de que temos três 
empresas locais foi feito uma pesquisa através de Cartão CNPJ anexa ao processo.
DOCUMENTAÇÃO: Os documentos correspondentes às propostas comerciais das 
empresas interessadas em participar, deverão ser encaminhadas para o sistema 
eletrônico disponível na plataforma: www.bll.org.br Conforme especificado no edital. 
INFORMAÇÕES E EDITAL COMPLETO: Edital na íntegra encontra-se a disposição 
na Sala da Secretaria de Planejamento, na Prefeitura Municipal, sito Avenida Hermes 
Vissoto, 810, nos seguintes horários: das 08:00 h às 12:00 e 13:30 às 17:30 de 
Segunda a Sexta-Feira, e ainda estará disponível no site da Prefeitura Municipal 
para download, http://icaraima.pr.gov.br/site. Maiores Informações e esclarecimentos 
no endereço acima ou pelo fone (44)3665-8000. – E-mail: planejamento@icaraima.
pr.gov.br.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 08h00m do dia 04/08/2022.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 10h30m do dia 04/08/2022.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, em 19 de Julho de 
2022.
JOÃO GILSON PRADO
PREGOEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PARAIso
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Administrativo n° 090/2022
Pregão Eletrônico - nº 058/2022
A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, com sede na Av. Pedro 
Amaro dos Santos, n.º 900, torna público que realizará no local e data abaixo, 
Certame licitatório na modalidade PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICO, para o 
seguinte:
OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE UMA EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
PEÇAS E SERVIÇOS DE REPOSIÇÕES NO CAMINHÃO BASCULANTE PLACA 
AYN-5836, CAMINHÃO BASCULANTE PLACA BEA-8G28, CAMINHÃO PLACA 
MLU-8485 E CAMINHÃO FORD/CARGO PLACA BCR-8178, CONFORME TERMO 
DE REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS DO EDITAL”.
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE
VALOR: R$ 375.162,22 (Trezentos e Setenta e Cinco Mil Cento e Sessenta e Dois 
Reais e Vinte e Dois Centavos).
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 09h00min do dia 02/08/2022.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 09h01min às 09h30min do 
dia 02/08/2022.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09h31min do dia 02/08/2022.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-
se subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 
21 de junho de 1993, Decreto Federal nº 5.450 de 31 de maio de 2005 e 5.504 de 05 
de agosto de 2005, Decreto Federal nº 7.892/2013, da Lei Complementar 123/2006, 
Lei Complementar 147/2014 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciado 
e fornecidos na Prefeitura Municipal, no horário das 7:30 às 11:30 e das 13:00 ás 
17:00, maiores informações pelo telefone (44) 3664-1320 ou no site www.altoparaiso.
pr.gov.br, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 19 dias do 
mês de Julho de 2022.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DoURADINA
PORTARIA N.º 417
De 19/07/2022
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE AUXILIAR DE ENFERMAGEM.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e,
CONSIDERANDO o Processo Seletivo Simplificado-PSS, aberto através do Edital 
nº. 08/2022;
CONSIDERANDO o Decreto n.º 25, de 21/02/2022 – Homologação de Resultado e o 
Edital n.º 72, de 13/0//2022 – Convocação da candidata
RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR a Sra. SÔNIA MOREIRA GONÇALVES, inscrita no CPF-
N.º-027.959.059-81 e no RG-N.º-6.824.852-3-SSP/PR, sob o Regime CLT, no cargo 
temporário de Auxiliar de Enfermagem, com carga horária de 40 horas semanais, a 
contar de 20/07/2022
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos dezenove dias do mês de julho do 
ano de dois mil e vinte e dois. (19/07/2022).
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo determinado n.º 57/2022
Contratante: Município de Douradina/PR
Contratada: Sonia MoreiraGonçalves
Objeto: Prestação de serviços na função Auxiliar de Enfermagem, lotado na 
Secretaria de Saúde de Douradina-PR, conforme Processo Seletivo Simplificado-
PSS, aberto através do Edital n.º 08/2021.
Carga horária: 40 horas semanais
Valor contratado: R$-1.566,88-mensais
Vigência: 20/07/2022 até 20/11/2022 (05 meses)

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPoRã
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 045/2022
A PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ, ESTADO DO PARANÁ, torna público que 
realizará procedimento licitatório para contratação do objeto abaixo especificado, 
na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, observada as disposições contidas na Lei 
10.520/2002, Lei 8.666/93 e suas alterações, Lei Complementar n°123/06 e suas 
alterações, Decreto Municipal nº 118/2012, e a Lei Municipal nº 407/2009, e demais 
legislações pertinentes, bem como as disposições contidas no presente Edital.
TIPO: Menor Preço Global.
OBJETO: Registro de Preços para aquisições futuras e parceladas de peças e 
serviços para manutenção da frota pertencente a esta municipalidade.
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 
09h00 do dia 28/07/2022.
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Reuniões, Bens no Paço Municipal, sito na Ru Pedro 
Álvares Cabral  ,nº2677, Centro, Iporã/PR.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei nº 13.979/2020, Lei 8666/93 e suas 
alterações, Lei Complementar n° 123/06 e suas alterações, Decreto Municipal nº 
118/2012 e Lei Municipal nº 407/2009.
INFORMAÇÕES: O Edital poderá ser adquirido pessoalmente, junto a Divisão de 
Compras e Patrimônio no endereço acima ou pelo Portal Transparência: www.ipora.
pr.gov.br.
Iporã/PR, 19 de Julho de 2022.
Sergio Luiz Borges
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPoRã
Estado do Paraná
EXTRATO DE ATA
ATA nº 076/2022.
Contratante: Município de Iporã-Pr.
Contratado: E. HERRIG MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA.
Objeto: Contratação de empresa para aquisição de materiais de construção, para 
atender todas as Secretarias do Município de Iporã/Pr.
Valor Total: R$ 181.601,84 (cento e oitenta e um mil, seiscentos e um reais e oitenta 
e quatro centavos).
Vigência: 18/07/2022 á 18/07/2023.
Fundamentação: Processo Administrativo nº 113/2022 e Pregão Presencial nº 
035/2022.
Iporã-Pr. 18 de Julho de 2022.
SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

EXTRATO DE ATA
ATA: nº 077/2022.
Contratante: Município de Iporã-Pr.
Contratado: J.I. DOS SANTOS & CIA LTDA
Objeto: Contratação de empresa para aquisição de materiais de construção, para 
atender todas as secretarias do município de Iporã/Pr.
Valor Total: R$ 73.921,84 (setenta e três mil, novecentos e vinte e um reais e oitenta 
e quatro centavos).
Vigência: 18/07/2022 á 18/07/2023.
Fundamentação: Processo Administrativo nº 113/2022 e Pregão Presencial nº 
035/2022.
Iporã-Pr. 18 de Julho de 2022.
SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

EXTRATO DE ATA
ATA: nº 078/2022.
Contratante: Município de Iporã-Pr.
Contratado: JOSÉ EDINALDO HOLANDA DE MORAIS
Objeto: Contratação de empresa para aquisição de materiais de construção, para 
atender todas as Secretarias do Município de Iporã/Pr.
Valor Total: R$ 242.337,56 (duzentos e quarenta e dois mil, trezentos e trinta e sete 
reais e cinquenta e seis centavos).
Vigência: 18/07/2022 á 18/07/2023.
Fundamentação: Processo Administrativo nº 113/2022 e Pregão Presencial nº 
035/2022.
Iporã-Pr. 18 de Julho de 2022.
SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato: nº145/2022.
Contratante: Município de Iporã-Pr.
Contratado: ODAIR JOSÉ OZELHIERI 02245747950
Objeto: É objeto do presente termo o Credenciamento de pessoa física e jurídica, 
objetivando a contratação de serviços de pedreiro e pintor, para suprir as 
necessidades das Secretarias da Administração do Município de Iporã-Pr.
Valor Total:R$ 80.000,00(oitenta mil reais).
Vigência: 19/07/2022 á 19/07/2023.
Fundamentação: Processo Administrativo nº 020/2022 e Inexigibilidade nº 002/2022 – 
Chamamento Público nº 002/2022.
Iporã-Pr. 19 de Julho de 2022.
SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato: nº 144/2022.
Contratante: Município de Iporã-Pr.
Contratado: VANESSA TORTOLA COSTA 08323132976
Objeto: Contratação emergencial de empresa para aquisição de mudas, plantas e 
afins, para a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente do Município de Iporã-Pr.
Valor Total: R$ 17.000,00 (dezessete mil reais);
Vigência: 19/07/2022 á 31/12/2022.
Fundamentação: Processo Administrativo nº 134/2022 e Dispensa nº 058/2022.
Iporã-Pr. 19 de Julho de 2022.
SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

EXTRATO DE ATA
ATA: nº 079/2022.
Contratante: Município de Iporã-Pr.
Contratado: PRÓ AGRÍCOLA IPORÃ LTDA.
Objeto: Contratação de empresa para aquisição de materiais de construção, para 
atender todas as Secretarias do Município de Iporã/Pr.
Valor Total: R$ 79.358,40 (setenta e nove mil, trezentos e cinquenta e oito reais e 
quarenta centavos).
Vigência: 18/07/2022 á 18/07/2023.
Fundamentação: Processo Administrativo nº 113/2022 e Pregão Presencial nº 
035/2022.
Iporã-Pr. 18 de Julho de 2022.
SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato: nº 143/2022.
Contratante: Município de Iporã-Pr.
Contratado: THAIS CAROLINE COATI VICTORINO 07061751908
Objeto: Contratação emergencial de empresa para aquisição de materiais 
personalizados para campanha da Assistência Social e Habitação, para a Secretaria 
de Assistência social e Habitação do Município de Iporã-Pr.
Valor Total: R$ 16.392,00 (dezesseis mil, trezentos e noventa e dois reais).
Vigência: 19/07/2022 á 19/09/2022.
Fundamentação: Processo Administrativo nº 130/2022 e Dispensa nº 055/2022.
Iporã-Pr. 19 de Julho de 2022.
SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

EXTRATO DE ATA
ATA: nº 080/2022.
Contratante: Município de Iporã-Pr.
Contratado: VALDIR RONCHI COMERCIO VAREGISTA
Objeto: Contratação de empresa para aquisição de materiais de construção, para 
atender todas as Secretarias do Município de Iporã/Pr.
Valor Total: R$ 179.757,20 (cento e setenta e nove mil, setecentos e cinquenta e sete 
reais e vinte centavos).
Vigência: 18/07/2022 á 18/07/2023.
Fundamentação: Processo Administrativo nº 113/2022 e Pregão Presencial nº 
035/2022.
Iporã-Pr. 18 de Julho de 2022.
SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 080/2022
Concede licença especial à senhora Neuza Pereira dos Santos Fregne.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das 
atribuições legais pelo art. 66, VI, da Lei Orgânica Municipal, de 02 de janeiro de 2002,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder, 03 (três) meses de Licença Especial, no período compreendido 
entre 03 de agosto de 2022 a 31 de outubro de 2022, à servidora NEUZA PEREIRA 
DOS SANTOS, matrícula nº 19881, portador (a) da Cédula de Identidade RG n.º 
5.838.487-9 SSP-PR, ocupante do cargo efetivo de Professora (20 horas), com 
lotação na Secretaria de Educação e Cultura.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir 
de 03 de agosto de 2022.
Maria Helena-PR, 19 de julho de 2022.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

sÚMULA DE REQUERIMENTo 
DE LICENÇA AMBIENTAL sIMPLIFICADA

Sertã Comércio de Canes LTDA. torna público que irá requerer ao Instituto Água e 
Terra, a Licença Ambiental Simplificada para Comércio Atacadista de carnes bovinos 
e suínas e derivados a ser implantada Estrada Bonfim, 1610 - Parque industrial II - 
Umuarama - PR. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ 

ESTADO DO PARANÁ 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Nº058/2022 PMI-PROCESSO 134/2022 

 
SOLICITANTE: 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

 
Ao Senhor Prefeito: 
Solicita-se autorização para abertura de procedimento administrativo de Dispensa com fulcro no artigo 24, inciso IV da Lei 8.666/93, bem 
como o artigo 4º da Lei nº 13.979/2020, que prevêem a possibilidade de dispensa de licitação e outras formalidades para contratação de 
empresa para aquisição de mudas, plantas e afins, para a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente do município de Iporã-PR. 
 
1. Objeto  
Contratação emergencial da empresa VANESSA TORTOLA COSTA 08323132976, inscrita no CNPJ sob o nº 22.123.833/0001-82, no 
valor de R$ 17.000,00 (dezessete mil reais), para aquisição de mudas, plantas e afins, para a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente do 
município de Iporã-PR, determinadas no quadro demonstrativo abaixo: 

 

Item Quant. Unidade Descrição V. Unitário Valor total 

1 1000 UND MUDAS IXÓRIA R$ 10,00 R$ 10.000,00 
2 40 UND CX PETÚNIA R$ 35,00 R$ 1.400,00 
3 15 UND CX ERICA R$ 35,00 R$ 525,00 
4 08 UND MUDAS CLOROFITO R$ 5,00 R$ 40,00 
5 15 UND LIRIÓPOLIS R$ 10,00 R$ 150,00 

6 10 UND MOREIA R$ 25,00 R$ 250,00 

7 03 UND RÁFIA R$ 55,00 R$ 165,00 
8 45 UND SACOS DE PEDRA 20 KG R$ 48,00 R$ 2.160,00 

9 50 UND SACOS DE CASCA DE PINUS R$ 30,00 R$ 1.500,00 
10 20 UND SACOS DE TERRA VEGETAL 25KG R$ 30,00 R$ 600,00 

11 30 UND METROS LIMITADOR R$ 7,00 R$ 210,00 
 
2. Justificativa 
Justifica tal aquisição uma vez que a aquisição de mudas, plantas e afins será destinada a atender a demanda da Secretaria de Agricultura e 
Meio Ambiente do Município de Iporã/PR. 
Deve ficar claro que mesmo com a urgência na aquisição de mudas, plantas e afins, foram elaborados 03 (três) orçamentos de empresas do 
mesmo ramo de atividade, com objetivo de verificar o menor preço. 

 
3. Condições de pagamento  
A data prevista para o pagamento deverá ser informada pelo Departamento de Tesouraria e Secretária de Finanças. 
 
4. Orçamento 
As despesas decorrentes da contratação serão informadas pelo Departamento de Contabilidade. 
 
5. Valor 
O valor total do presente objeto é de R$ 17.000,00 (dezessete mil reais). 
 

 R$ 17.000,00 (dezessete mil reais) em mudas, plantas e afins. 

 

Iporã/PR, 19 de julho de 2022                               

 

 

WESLEY CELESTINO DA SILVA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
Estado do Paraná
DECRETO Nº 2.286 DE 19 DE JULHO DE 2022
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial, e dá outras providências;
O Prefeito Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e especialmente as que lhe 
foram conferidas pela Lei nº 2.065 de 19 de julho de 2022 e,
Considerando, a inexistência de dotação no orçamento vigente:
Decreta:
Art. 1º. Fica aberto no orçamento vigente do Município de Mariluz, um CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, no valor 
de R$ 412.500,00 (quatrocentos e doze mil e quinhentos reais), por anulação parcial de dotações orçamentárias, 
conforme discriminação.
 Suplementação
 03.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
 03.006.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE EXPEDIENTE E IMPRENSA
 03.006.04.122.0003.2.014. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE EXPEDIENTE E IMPRENSA
 953 - 3.3.90.46.00.00 01000 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 2.600,00
 04.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE LAZER
 04.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE ENSINO
 04.001.12.361.0005.5.006. CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA NAS ESCOLAS
 MUNICIPAIS E SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
 932 - 4.4.90.52.00.00 01103 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 185.000,00
 04.001.12.361.0005.6.021. MANUTENÇÃO DA ESCOLA MANOEL RIBAS - FUNDEB 30%
 946 - 3.3.90.46.00.00 01102 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 9.200,00
 04.001.12.361.0005.6.022. MANUTENÇÃO DA ESCOLA MANOEL RIBAS - OUTROS
 RECURSOS DA EDUCAÇÃO
 962 - 3.3.90.46.00.00 01103 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 1.500,00
 04.001.12.361.0005.6.024. MANUTENÇÃO DA ESCOLA LAUDELINO ROSA DE MELO -
 FUNDEB 30%
 947 - 3.3.90.46.00.00 01102 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 6.500,00
 04.001.12.361.0005.6.027. MANUTENÇÃO DA ESCOLA AUGUSTA G. LOPEZ - FUNDEB 30%
 948 - 3.3.90.46.00.00 01102 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 5.200,00
 04.001.12.361.0005.6.028. MANUTENÇÃO DA ESCOLA AUGUSTA G. LOPEZ - OUTROS
 RECURSOS DA EDUCAÇÃO
 965 - 3.3.90.46.00.00 01104 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 4.000,00
 04.001.12.361.0005.6.029. MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO-FUNDEB 30%
 949 - 3.3.90.46.00.00 01102 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 1.300,00
 04.001.12.365.0005.6.032. MANUTENÇÃO DA ESCOLA ARNALDO BUSATO - 30%
 950 - 3.3.90.46.00.00 01102 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 2.600,00
 04.001.12.365.0005.6.033. MANUTENÇÃO DA ESCOLA ARNALDO BUSATO - OUTROS
 RECURSOS DA EDUCAÇÃO
 963 - 3.3.90.46.00.00 01104 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 1.500,00
 04.001.12.365.0005.6.035. MANUTENÇÃO DO CEMEI - PROFESSORA MARIA BASAGLIA - 30%
 951 - 3.3.90.46.00.00 01102 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 11.600,00
 04.001.12.365.0005.6.036. MANUTENÇÃO DO CEMEI - PROFESSORA MARIA BASAGLIA -
 OUTROS RECURSOS DA EDUCAÇÃO
 964 - 3.3.90.46.00.00 01104 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 1.500,00
 04.001.12.365.0005.6.038. MANUTENÇÃO DA CRECHE - PROFESSORA MARIA ALVINA O.
 BRANCO - 30%
 952 - 3.3.90.46.00.00 01102 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 8.000,00
 04.003.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE ESPORTES E LAZER
 04.003.27.812.0007.2.045. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE ESPORTES E LAZER
 954 - 3.3.90.46.00.00 01000 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 3.900,00
 05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
 05.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
 05.001.10.301.0008.2.052. MANUTENÇÃO DA ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA
 938 - 3.1.91.13.00.00 494 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 90.000,00
 955 - 3.3.90.46.00.00 01303 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 2.600,00
 05.001.10.301.0008.2.054. MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
 956 - 3.3.90.46.00.00 01303 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 5.200,00
 05.001.10.302.0008.2.057. MANUTENÇÃO DO PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL
 957 - 3.3.90.46.00.00 01303 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 7.800,00
 05.001.10.305.0008.2.062. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA
 940 - 3.1.91.13.00.00 01303 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 8.000,00
 939 - 3.1.91.13.00.00 494 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 7.500,00
 06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE OBRAS E VIAÇÃO
 06.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE OBRAS, SERVIÇOS E VIAÇÃO
 06.001.15.452.0009.2.063. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE OBRAS SERVIÇOS E VIAÇÃO
 958 - 3.3.90.46.00.00 01000 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 7.800,00
 06.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE URBANISMO
 06.002.15.452.0011.2.066. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE URBANISMO
 959 - 3.3.90.46.00.00 01000 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 12.900,00
 07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 07.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 07.001.08.244.0012.2.080. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 960 - 3.3.90.46.00.00 01000 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 10.300,00
 07.001.08.244.0013.2.083. PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA COMPLEXIDADE
 942 - 3.1.91.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 10.000,00
 941 - 3.1.91.13.00.00 31938 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 6.000,00
  Total Suplementação: 412.500,00
 Art.2º. Para a cobertura do Crédito Adicional Especial descrito no artigo 1º, serão utilizados recursos proveniente do 
cancelamento parcial das seguintes dotações orçamentárias:
Redução
 03.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
 03.006.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE EXPEDIENTE E IMPRENSA
 03.006.04.122.0003.2.014. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE EXPEDIENTE E IMPRENSA
 119 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA 2.600,00
 04.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE LAZER
 04.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE ENSINO
 04.001.12.361.0005.6.018. MANUNTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR
 155 - 3.1.90.11.00.00 01103 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 50.000,00
 158 - 3.1.91.13.00.00 01103 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 10.000,00
 04.001.12.361.0005.6.022. MANUTENÇÃO DA ESCOLA MANOEL RIBAS - OUTROS
 RECURSOS DA EDUCAÇÃO
 190 - 3.1.90.04.00.00 01103 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 4.500,00
 191 - 3.1.90.11.00.00 01103 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 37.000,00
 194 - 3.1.91.13.00.00 01103 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 5.000,00
 201 - 3.3.90.36.00.00 01103 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA 1.500,00
 04.001.12.361.0005.6.023. MANUTENÇÃO DA ESCOLA LAUDELINO ROSA DE MELO - FUNDEB 70%
 207 - 3.1.90.04.00.00 01101 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 9.300,00
 04.001.12.361.0005.6.025. MANUTENÇÃO DA ESCOLA LAUDELINO ROSA DE MELO -
 OUTROS RECURSOS DA EDUCAÇÃO
 221 - 3.1.90.11.00.00 01103 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 42.500,00
 224 - 3.1.91.13.00.00 01103 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 6.000,00
 227 - 3.3.90.30.00.00 01103 MATERIAL DE CONSUMO 20.000,00
 232 - 3.3.90.39.00.00 01103 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 10.000,00
 04.001.12.361.0005.6.026. MANUTENÇÃO DA ESCOLA AUGUSTA G. LOPEZ - FUNDEB 70%
 240 - 3.1.90.94.00.00 01101 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 18.000,00
 04.001.12.361.0005.6.028. MANUTENÇÃO DA ESCOLA AUGUSTA G. LOPEZ - OUTROS
 RECURSOS DA EDUCAÇÃO
 251 - 3.1.90.11.00.00 01104 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 4.000,00
 04.001.12.365.0005.6.033. MANUTENÇÃO DA ESCOLA ARNALDO BUSATO - OUTROS
 RECURSOS DA EDUCAÇÃO
 300 - 3.1.90.04.00.00 01104 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 1.500,00
 04.001.12.365.0005.6.036. MANUTENÇÃO DO CEMEI - PROFESSORA MARIA BASAGLIA -
 OUTROS RECURSOS DA EDUCAÇÃO
 329 - 3.1.90.04.00.00 01104 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 1.500,00
 04.001.12.366.0005.2.040. MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS – FUNDEB-70%
 378 - 3.1.90.11.00.00 01101 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 9.300,00
 379 - 3.1.90.13.00.00 01101 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.900,00
 380 - 3.1.90.94.00.00 01101 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 1.900,00
 381 - 3.1.91.13.00.00 01101 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 4.000,00
 05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
 05.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
 05.001.10.122.0008.2.046. COORDENAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
 421 - 3.3.90.30.00.00 01303 MATERIAL DE CONSUMO 5.000,00
 424 - 3.3.90.39.00.00 01303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 10.600,00
 05.001.10.301.0008.2.052. MANUTENÇÃO DA ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA
 481 - 3.1.90.13.00.00 494 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 85.000,00
 485 - 3.3.90.30.00.00 494 MATERIAL DE CONSUMO 3.000,00
 489 - 3.3.90.33.00.00 494 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 2.000,00
 05.001.10.304.0008.2.061. MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE
 576 - 3.1.91.13.00.00 01303 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 5.000,00
 05.001.10.305.0008.2.062. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA
 594 - 3.1.90.13.00.00 01303 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 3.000,00
 597 - 3.3.90.30.00.00 494 MATERIAL DE CONSUMO 7.500,00
 06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE OBRAS E VIAÇÃO
 06.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE OBRAS, SERVIÇOS E VIAÇÃO
 06.001.15.452.0009.2.063. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE OBRAS SERVIÇOS E VIAÇÃO
 605 - 3.1.90.04.00.00 01000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 2.500,00
 606 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 22.100,00
 07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 07.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 07.001.08.244.0012.2.080. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 728 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVI 10.300,00
 736 - 3.3.90.33.00.00 01000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 8.100,00
 07.001.08.244.0013.2.083. PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA COMPLEXIDADE
 757 - 3.1.90.04.00.00 01000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 1.900,00
 761 - 3.1.90.13.00.00 31938 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 5.000,00
 764 - 3.3.90.30.00.00 31938 MATERIAL DE CONSUMO 1.000,00
 Total Redução: 412.500,00
Art.3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Mariluz, aos 19 dias do mês de julho de 2022.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
Estado do Paraná
DECRETO Nº 2.287 DE 19 DE JULHO DE 2022
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências;
O Prefeito Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e especialmente as que lhe 
foram conferidas pela Lei nº 2.045 de 20 de dezembro de 2021 e,
Considerando, a inexistência de dotação no orçamento vigente
Decreta:
Art. 1º. Fica aberto no orçamento vigente do Município de Mariluz, um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, 
no valor de R$ 44.000,00 (quarenta e quatro mil reais) por anulação parcial de dotações orçamentárias, conforme 
discriminação.
 Suplementação
 04.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE LAZER
 04.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE ENSINO
 04.001.12.361.0005.6.022. MANUTENÇÃO DA ESCOLA MANOEL RIBAS - OUTROS
 RECURSOS DA EDUCAÇÃO
 199 - 3.3.90.30.00.00 01107 MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00
 04.001.12.365.0005.6.039. MANUTENÇÃO DA CRECHE - PROFESSORA MARIA ALVINA O.
 BRANCO - OUTROS RECURSOS DA EDUCAÇÃO
 370 - 3.3.90.30.00.00 01107 MATERIAL DE CONSUMO 9.000,00
 05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
 05.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
 05.001.10.301.0008.2.050. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DO CENTRO DE ATENDIMENTO
 MULTIPROFISSIONAL
 460 - 3.1.90.94.00.00 01303 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 7.000,00
 05.001.10.302.0008.2.055. MANUTENÇÃO DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE –CISA
 532 - 4.4.71.70.00.00 01303 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO 18.000,00
 Total Suplementação: 44.000,00
 Art.2º. Para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar descrito no artigo 1º, serão utilizados recursos provenientes 
do cancelamento parcial das seguintes dotações orçamentárias:
 Redução
 04.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE LAZER
 04.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE ENSINO
 04.001.12.361.0005.6.022. MANUTENÇÃO DA ESCOLA MANOEL RIBAS - OUTROS
 RECURSOS DA EDUCAÇÃO
 204 - 3.3.90.39.00.00 01107 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JÚRIDICA 10.000,00
 04.001.12.365.0005.6.036. MANUTENÇÃO DO CEMEI - PROFESSORA MARIA BASAGLIA -
 OUTROS RECURSOS DA EDUCAÇÃO
 347 - 3.3.90.39.00.00 01107 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 5.000,00
 04.001.12.365.0005.6.039. MANUTENÇÃO DA CRECHE - PROFESSORA MARIA ALVINA O.
 BRANCO - OUTROS RECURSOS DA EDUCAÇÃO
 375 - 3.3.90.39.00.00 01107 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 4.000,00
 05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
 05.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
 05.001.10.301.0008.2.050. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DO CENTRO DE ATENDIMENTO
 MULTIPROFISSIONAL
 462 - 3.3.90.30.00.00 01303 MATERIAL DE CONSUMO 3.000,00
 464 - 3.3.90.39.00.00 01303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 1.000,00
 05.001.10.301.0008.2.051. MANUTENÇÃO DA ACADEMIA DA SAÚDE
 471 - 3.1.90.13.00.00 01303 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 3.000,00
 05.001.10.302.0008.2.056. MANUTENÇÃO DO CONSÓRCIO DE URG.EMERG.DO NOROESTE DO
 PARANÁ-CIUENP
 536 - 3.3.71.70.00.00 01303 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO 14.000,00
 537 - 4.4.71.70.00.00 01303 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO 4.000,00
 Total Redução: 44.000,00
Art.3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Mariluz, aos 19 dias do mês de julho de 2022.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
Estado do Paraná
DECRETO Nº 2.283 DE 19 DE JULHO DE 2022
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências;
O Prefeito Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e especialmente as que lhe 
foram conferidas pela Lei nº 2.064 de 19 de julho de 2022 e,
Considerando, a inexistência de dotação no orçamento vigente:
Decreta:
Art. 1º. Fica aberto no orçamento vigente do Município de Mariluz, um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, 
no valor de R$ 781.000,00 (setecentos e oitenta e um mil reais), por anulação parcial de dotações orçamentárias, 
conforme discriminação.
 Suplementação
 04.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE LAZER
 04.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE ENSINO
 04.001.12.361.0005.5.005. AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS PARA A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
 143 - 4.4.90.52.00.00 01103 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 340.000,00
 144 - 4.4.90.52.00.00 01104 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 310.000,00
04.001.12.361.0005.6.028. MANUTENÇÃO DA ESCOLA AUGUSTA G. LOPEZ - OUTROS
 RECURSOS DA EDUCAÇÃO
 254 - 3.3.90.08.00.00 01104 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO 1.000,00
 SERVIDOR E DO MILITAR
 04.001.12.365.0005.6.039. MANUTENÇÃO DA CRECHE - PROFESSORA MARIA ALVINA O.
 BRANCO - OUTROS RECURSOS DA EDUCAÇÃO
 368 - 3.3.90.30.00.00 01103 MATERIAL DE CONSUMO 15.000,00
 370 - 3.3.90.30.00.00 01107 MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00
 05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
 05.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
 05.001.10.301.0008.2.052. MANUTENÇÃO DA ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA
 495 - 4.4.90.52.00.00 01303 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 80.000,00
 05.001.10.301.0008.2.053. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE SAÚDE BUCAL
 937 - 3.1.91.13.00.00 494 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 15.000,00
 07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 07.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 07.001.08.244.0012.2.080. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 738 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 10.000,00
 Total Suplementação: 781.000,00
 Art.2º. Para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar descrito no artigo 1º, serão utilizados recursos proveniente 
da anulação parcial das seguintes dotações orçamentárias:
 Redução
 04.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE LAZER
 04.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE ENSINO
 04.001.12.361.0005.5.007. CONSTRUÇÃO DE ESCOLA MUNICIPAL
 152 - 4.4.90.52.00.00 01104 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 29.500,00
 04.001.12.361.0005.6.025. MANUTENÇÃO DA ESCOLA LAUDELINO ROSA DE MELO -
 OUTROS RECURSOS DA EDUCAÇÃO
 234 - 3.3.90.39.00.00 01107 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 10.000,00
 04.001.12.361.0005.6.028. MANUTENÇÃO DA ESCOLA AUGUSTA G. LOPEZ - OUTROS
 RECURSOS DA EDUCAÇÃO
 251 - 3.1.90.11.00.00 01104 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 20.000,00
 253 - 3.1.91.13.00.00 01104 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 4.000,00
 04.001.12.365.0005.6.036. MANUTENÇÃO DO CEMEI - PROFESSORA MARIA BASAGLIA -
 OUTROS RECURSOS DA EDUCAÇÃO
 329 - 3.1.90.04.00.00 01104 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 2.900,00
 331 - 3.1.90.11.00.00 01104 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 50.000,00
 335 - 3.1.91.13.00.00 01104 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 5.500,00
 04.003.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE ESPORTES E LAZER
 04.003.27.812.0007.1.009. AQUISIÇÃO DE VEÍCULO ÔNIBUS PARA ANTENDER A DIVISÃO DE
 ESPORTES
 401 - 4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 97.000,00
 04.003.27.812.0007.1.010. ILUMINAÇÃO DO ESTADIO AZARIAS DINIZ
 402 - 4.4.90.51.00.00 01000 OBRAS E INSTALAÇÕES 249.000,00
 05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
 05.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
 05.001.10.122.0008.2.049. ENFRETAMENTO DA EMERGÊNCIA EM SAÚDE PÚBLICA COVID 19
 441 - 3.1.90.04.00.00 01303 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 9.500,00
 443 - 3.1.90.13.00.00 01303 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 7.000,00
 444 - 3.1.91.13.00.00 01303 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 3.000,00
 445 - 3.3.90.30.00.00 01303 MATERIAL DE CONSUMO 25.000,00
 447 - 3.3.90.32.00.00 01303 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIB. GRATUITA 3.000,00
 448 - 3.3.90.36.00.00 01303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA 2.000,00
 449 - 3.3.90.39.00.00 01303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 15.000,00
 451 - 4.4.90.52.00.00 01303 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 10.000,00
 05.001.10.301.0008.2.051. MANUTENÇÃO DA ACADEMIA DA SAÚDE
 467 - 3.1.90.04.00.00 01303 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 2.500,00
 469 - 3.1.90.11.00.00 01303 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 3.000,00
 05.001.10.301.0008.2.053. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE SAÚDE BUCAL
 498 - 3.1.90.13.00.00 494 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 13.000,00
 499 - 3.1.90.94.00.00 494 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 2.000,00
 06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE OBRAS E VIAÇÃO
 06.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE OBRAS, SERVIÇOS E VIAÇÃO
 06.001.15.451.0009.1.015. AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS, MAQUINARIOS E EQUIPAMENTOS
 603 - 4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 218.100,00
 Total Redução: 781.000,00
Art.4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Mariluz, aos 19 dias do mês de julho de 2022.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
Estado do Paraná
DECRETO Nº 2.284 DE 19 DE JULHO DE 2022
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências;
O Prefeito Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e especialmente as que lhe 
foram conferidas pela Lei nº 2.064 de 19 de julho de 2022 e,
Considerando, a inexistência de dotação no orçamento vigente:
Decreta:
Art. 1º. Fica aberto no orçamento vigente do Município de Mariluz, um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no 
valor de R$ 839.717,59 (setecentos e trinta e nove mil, setecentos e dezessete reais e cinquenta e nove centavos), 
por excesso de arrecadação por fontes de recursos, conforme discriminação.
 Suplementação
 03.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
 03.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS
 03.001.04.122.0003.2.007. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS
 944 - 3.3.90.47.00.00 10015 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 2.602,50
 943 - 3.3.91.97.00.00 10015 APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT 257.648,29
 ATUARIAL DO RPPS
 05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
 05.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
 05.001.10.301.0008.2.052. MANUTENÇÃO DA ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA
 934 - 3.3.90.39.00.00 11017 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 100.000,00
 05.001.10.302.0008.2.055. MANUTENÇÃO DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE–CISA
 933 - 3.3.71.70.00.00 11017 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO 200.000,00
 05.001.10.302.0008.2.058. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE
 936 - 3.3.90.39.00.00 1494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 29.466,80
 06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE OBRAS E VIAÇÃO
 06.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE URBANISMO
 06.002.15.452.0011.1.019. REVITALIZAÇÃO DE AVENIDAS E PRAÇAS
 935 - 4.4.90.51.00.00 10160 OBRAS E INSTALAÇÕES 250.000,00
 Total Suplementação: 839.717,59
 Art.2º. Para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar descrito no artigo 1º, serão utilizados recursos proveniente 
do excesso de arrecadação por fontes de recursos.
Excesso de Arrecadação
Cessão Onerosa - Pré-Sal - Lei nº 13.885/2019 Fonte: 10015 260.250,79
Emendas de bancada - transferências voluntárias - saúde Fonte: 11017 300.000,00
Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde – Estado Fonte: 1494 29.466,80
Emendas Individuais Impositivas - transferência especial Fonte: 10160 250.000,00
 TOTAL: 839.717,59
Art.3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Mariluz, aos 19 dias do mês de julho de 2022.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
Estado do Paraná
DECRETO Nº 2.285 DE 19 DE JULHO DE 2022
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências;
O Prefeito Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e especialmente as que lhe 
foram conferidas pela Lei nº 2.064 de 19 de julho de 2022 e,
Considerando, a inexistência de dotação no orçamento vigente:
Decreta:
Art. 1º. Fica aberto no orçamento vigente do Município de Mariluz, um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no 
valor de R$ 321.746,20 (trezentos e vinte e um mil setecentos e quarenta e seis reais e vinte centavos), por superávit 
financeiro, conforme discriminação.
 Suplementação
 02.000.00.000.0000.0.000. GOVERNO MUNICIPAL
 02.002.00.000.0000.0.000. ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO
 02.002.04.121.0002.2.004. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE ASSESSORIA E PLANEJAMENTO
 961 - 4.4.90.52.00.00 30180 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 150.000,00
 04.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE LAZER
 04.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE ENSINO
 04.001.12.361.0005.5.005. AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS PARA A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
 945 - 4.4.90.52.00.00 3305 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 121.746,20
 08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE INDUSTRIA, COMÉRCIO, EMPREGO E RELAÇÃO
 DO TRABALHO
 08.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE FOMENTO AO COMÉRCIO E INDÚSTRIA
 08.001.22.661.0014.1.022. CONSTRUÇÃO DE BARRACÕES INDUSTRIAL
 915 - 4.4.90.51.00.00 03000 OBRAS E INSTALAÇÕES 50.000,00
 Total Suplementação: 321.746,20
 Art.2º. Para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar descrito no artigo 1º, serão utilizados recursos proveniente 
do superávit financeiro apurado em 31/12/2021:
Superávit financeiro
Recursos Livres - Exercícios Anteriores Fonte: 03000 50.000,00
Emendas Individuais Impositivas – transf. com finalidade definida Fonte: 30180 150.000,00
Alienação de Ativos da Educação/Indenização de Sinistros Fonte: 3305 121.746,20
 TOTAL. 321.746,20
Art.3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Mariluz, aos 19 dias do mês de julho de 2022.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
Estado do Paraná
LEI Nº 2.064 DE 19 DE JULHO DE 2022
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providencias;
A CÂMARA MUNICIPAL DE MARILUZ, ESTADO DO PARANÁ APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI.
Art. 1º. Fica aberto no orçamento vigente do Município de Mariluz, um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no 
valor de R$ 1.942.463,79 (um milhão novecentos e quarenta e dois mil quatrocentos e sessenta e três reais e setenta 
e nove centavos), por anulação parcial de dotações orçamentárias, excesso de arrecadação por fonte de recursos e 
superávit financeiro, conforme discriminação.
 Suplementação
 02.000.00.000.0000.0.000. GOVERNO MUNICIPAL
 02.002.00.000.0000.0.000. ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO
 02.002.04.121.0002.2.004. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE ASSESSORIA E PLANEJAMENTO
 961 - 4.4.90.52.00.00 30180 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 150.000,00
 03.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
 03.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS
 03.001.04.122.0003.2.007. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS
 944 - 3.3.90.47.00.00 10015 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 2.602,50
 943 - 3.3.91.97.00.00 10015 APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT 257.648,29
 ATUARIAL DO RPPS
 04.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE LAZER
 04.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE ENSINO
 04.001.12.361.0005.5.005. AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS PARA A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
 143 - 4.4.90.52.00.00 01103 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 340.000,00
 144 - 4.4.90.52.00.00 01104 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 310.000,00
 945 - 4.4.90.52.00.00 3305 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 121.746,20
04.001.12.361.0005.6.028. MANUTENÇÃO DA ESCOLA AUGUSTA G. LOPEZ - OUTROS
 RECURSOS DA EDUCAÇÃO
 254 - 3.3.90.08.00.00 01104 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO 1.000,00
 SERVIDOR E DO MILITAR
 04.001.12.365.0005.6.039. MANUTENÇÃO DA CRECHE - PROFESSORA MARIA ALVINA O.
 BRANCO - OUTROS RECURSOS DA EDUCAÇÃO
 368 - 3.3.90.30.00.00 01103 MATERIAL DE CONSUMO 15.000,00
 370 - 3.3.90.30.00.00 01107 MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00
 05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
 05.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
 05.001.10.301.0008.2.052. MANUTENÇÃO DA ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA
 934 - 3.3.90.39.00.00 11017 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 100.000,00
 495 - 4.4.90.52.00.00 01303 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 80.000,00
 05.001.10.301.0008.2.053. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE SAÚDE BUCAL
 937 - 3.1.91.13.00.00 494 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 15.000,00
 05.001.10.302.0008.2.055. MANUTENÇÃO DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE–CISA
 933 - 3.3.71.70.00.00 11017 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO 200.000,00
 05.001.10.302.0008.2.058. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE
 936 - 3.3.90.39.00.00 1494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 29.466,80
 06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE OBRAS E VIAÇÃO
 06.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE URBANISMO
 06.002.15.452.0011.1.019. REVITALIZAÇÃO DE AVENIDAS E PRAÇAS
 935 - 4.4.90.51.00.00 10160 OBRAS E INSTALAÇÕES 250.000,00
 07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 07.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 07.001.08.244.0012.2.080. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 738 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 10.000,00
 08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE INDUSTRIA, COMÉRCIO, EMPREGO E RELAÇÃO DO TRABALHO
 08.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE FOMENTO AO COMÉRCIO E INDÚSTRIA
 08.001.22.661.0014.1.022. CONSTRUÇÃO DE BARRACÕES INDUSTRIAL
 915 - 4.4.90.51.00.00 03000 OBRAS E INSTALAÇÕES 50.000,00
 Total Suplementação: 1.942.463,79
 Art.2º. Para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar descrito no artigo 1º, serão utilizados recursos proveniente 
da anulação parcial de dotações orçamentárias, do excesso de arrecadação por fonte de recursos e superávit 
financeiro apurado em 31/12/2021:
 Redução
 04.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE LAZER
 04.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE ENSINO
 04.001.12.361.0005.5.007. CONSTRUÇÃO DE ESCOLA MUNICIPAL
 152 - 4.4.90.52.00.00 01104 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 29.500,00
 04.001.12.361.0005.6.025. MANUTENÇÃO DA ESCOLA LAUDELINO ROSA DE MELO -
 OUTROS RECURSOS DA EDUCAÇÃO
 234 - 3.3.90.39.00.00 01107 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 10.000,00
 04.001.12.361.0005.6.028. MANUTENÇÃO DA ESCOLA AUGUSTA G. LOPEZ - OUTROS
 RECURSOS DA EDUCAÇÃO
 251 - 3.1.90.11.00.00 01104 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 20.000,00
 253 - 3.1.91.13.00.00 01104 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 4.000,00
 04.001.12.365.0005.6.036. MANUTENÇÃO DO CEMEI - PROFESSORA MARIA BASAGLIA -
 OUTROS RECURSOS DA EDUCAÇÃO
 329 - 3.1.90.04.00.00 01104 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 2.900,00
 331 - 3.1.90.11.00.00 01104 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 50.000,00
 335 - 3.1.91.13.00.00 01104 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 5.500,00
 04.003.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE ESPORTES E LAZER
 04.003.27.812.0007.1.009. AQUISIÇÃO DE VEÍCULO ÔNIBUS PARA ANTENDER A DIVISÃO DE ESPORTES
 401 - 4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 97.000,00
 04.003.27.812.0007.1.010. ILUMINAÇÃO DO ESTADIO AZARIAS DINIZ
 402 - 4.4.90.51.00.00 01000 OBRAS E INSTALAÇÕES 249.000,00
 05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
 05.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
 05.001.10.122.0008.2.049. ENFRETAMENTO DA EMERGÊNCIA EM SAÚDE PÚBLICA COVID 19
 441 - 3.1.90.04.00.00 01303 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 9.500,00
 443 - 3.1.90.13.00.00 01303 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 7.000,00
 444 - 3.1.91.13.00.00 01303 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 3.000,00
 445 - 3.3.90.30.00.00 01303 MATERIAL DE CONSUMO 25.000,00
 447 - 3.3.90.32.00.00 01303 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIB. GRATUITA 3.000,00
 448 - 3.3.90.36.00.00 01303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA 2.000,00
 449 - 3.3.90.39.00.00 01303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 15.000,00
 451 - 4.4.90.52.00.00 01303 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 10.000,00
 05.001.10.301.0008.2.051. MANUTENÇÃO DA ACADEMIA DA SAÚDE
 467 - 3.1.90.04.00.00 01303 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 2.500,00
 469 - 3.1.90.11.00.00 01303 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 3.000,00
 05.001.10.301.0008.2.053. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE SAÚDE BUCAL
 498 - 3.1.90.13.00.00 494 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 13.000,00
 499 - 3.1.90.94.00.00 494 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 2.000,00
 06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE OBRAS E VIAÇÃO
 06.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE OBRAS, SERVIÇOS E VIAÇÃO
 06.001.15.451.0009.1.015. AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS, MAQUINARIOS E EQUIPAMENTOS
 603 - 4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 218.100,00
 Total Redução: 781.000,00
Excesso de Arrecadação
Cessão Onerosa - Pré-Sal - Lei nº 13.885/2019 Fonte: 10015 260.250,79
Emendas de bancada - transferências voluntárias - saúde Fonte: 11017 300.000,00
Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde – Estado Fonte: 1494 29.466,80
Emendas Individuais Impositivas - transferência especial Fonte: 10160 250.000,00
Superávit financeiro
Recursos Livres - Exercícios Anteriores Fonte: 03000 50.000,00
Emendas Individuais Impositivas – transf. com finalidade definida Fonte: 30180 150.000,00
Alienação de Ativos da Educação/Indenização de Sinistros Fonte: 3305 121.746,20
 TOTAL GERAL: 1.942.463,79
Art. 3º. Com a suplementação prevista no Art. 1º desta Lei, ficam alteradas as Leis nº 2.036/2021 de 09 de dezembro 
de 2021, (Lei de Diretrizes Orçamentárias), no que se refere ao Programa de Ações Prioritárias da Administração 
Municipal para o exercício de 2022, e a Lei 2.030/2021 de 08 de outubro de 2021, (Plano Plurianual) para o exercício 
de 2022, nas Programações e Metas para exercício de 2022.
Art.4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Mariluz, aos 19 dias do mês de julho de 2022.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
Estado do Paraná
LEI Nº 2.065 DE 19 DE JULHO DE 2022
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial, e dá outras providencias;
A CÂMARA MUNICIPAL DE MARILUZ, ESTADO DO PARANÁ APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI.
Art. 1º. Fica aberto no orçamento vigente do Município de Mariluz, um CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, no valor 
de R$ 412.500,00 (quatrocentos e doze mil e quinhentos reais), por anulação parcial de dotações orçamentárias, 
conforme discriminação.
 Suplementação
 03.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
 03.006.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE EXPEDIENTE E IMPRENSA
 03.006.04.122.0003.2.014. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE EXPEDIENTE E IMPRENSA
 953 - 3.3.90.46.00.00 01000 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 2.600,00
 04.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE LAZER
 04.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE ENSINO
 04.001.12.361.0005.5.006. CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA NAS ESCOLAS
 MUNICIPAIS E SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
 932 - 4.4.90.52.00.00 01103 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 185.000,00
 04.001.12.361.0005.6.021. MANUTENÇÃO DA ESCOLA MANOEL RIBAS - FUNDEB 30%
 946 - 3.3.90.46.00.00 01102 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 9.200,00
 04.001.12.361.0005.6.022. MANUTENÇÃO DA ESCOLA MANOEL RIBAS - OUTROS
 RECURSOS DA EDUCAÇÃO
 962 - 3.3.90.46.00.00 01103 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 1.500,00
 04.001.12.361.0005.6.024. MANUTENÇÃO DA ESCOLA LAUDELINO ROSA DE MELO -
 FUNDEB 30%
 947 - 3.3.90.46.00.00 01102 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 6.500,00
 04.001.12.361.0005.6.027. MANUTENÇÃO DA ESCOLA AUGUSTA G. LOPEZ - FUNDEB 30%
 948 - 3.3.90.46.00.00 01102 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 5.200,00
 04.001.12.361.0005.6.028. MANUTENÇÃO DA ESCOLA AUGUSTA G. LOPEZ - OUTROS
 RECURSOS DA EDUCAÇÃO
 965 - 3.3.90.46.00.00 01104 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 4.000,00
 04.001.12.361.0005.6.029. MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO-FUNDEB 30%
 949 - 3.3.90.46.00.00 01102 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 1.300,00
 04.001.12.365.0005.6.032. MANUTENÇÃO DA ESCOLA ARNALDO BUSATO - 30%
 950 - 3.3.90.46.00.00 01102 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 2.600,00
 04.001.12.365.0005.6.033. MANUTENÇÃO DA ESCOLA ARNALDO BUSATO - OUTROS
 RECURSOS DA EDUCAÇÃO
 963 - 3.3.90.46.00.00 01104 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 1.500,00
 04.001.12.365.0005.6.035. MANUTENÇÃO DO CEMEI - PROFESSORA MARIA BASAGLIA - 30%
 951 - 3.3.90.46.00.00 01102 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 11.600,00
 04.001.12.365.0005.6.036. MANUTENÇÃO DO CEMEI - PROFESSORA MARIA BASAGLIA -
 OUTROS RECURSOS DA EDUCAÇÃO
 964 - 3.3.90.46.00.00 01104 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 1.500,00
 04.001.12.365.0005.6.038. MANUTENÇÃO DA CRECHE - PROFESSORA MARIA ALVINA O.
 BRANCO - 30%
 952 - 3.3.90.46.00.00 01102 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 8.000,00
 04.003.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE ESPORTES E LAZER
 04.003.27.812.0007.2.045. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE ESPORTES E LAZER
 954 - 3.3.90.46.00.00 01000 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 3.900,00
 05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
 05.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
 05.001.10.301.0008.2.052. MANUTENÇÃO DA ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA
 938 - 3.1.91.13.00.00 494 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 90.000,00
 955 - 3.3.90.46.00.00 01303 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 2.600,00
 05.001.10.301.0008.2.054. MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
 956 - 3.3.90.46.00.00 01303 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 5.200,00
 05.001.10.302.0008.2.057. MANUTENÇÃO DO PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL
 957 - 3.3.90.46.00.00 01303 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 7.800,00
 05.001.10.305.0008.2.062. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA
 940 - 3.1.91.13.00.00 01303 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 8.000,00
 939 - 3.1.91.13.00.00 494 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 7.500,00
 06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE OBRAS E VIAÇÃO
 06.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE OBRAS, SERVIÇOS E VIAÇÃO
 06.001.15.452.0009.2.063. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE OBRAS SERVIÇOS E VIAÇÃO
 958 - 3.3.90.46.00.00 01000 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 7.800,00
 06.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE URBANISMO
 06.002.15.452.0011.2.066. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE URBANISMO
 959 - 3.3.90.46.00.00 01000 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 12.900,00
 07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 07.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 07.001.08.244.0012.2.080. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 960 - 3.3.90.46.00.00 01000 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 10.300,00
 07.001.08.244.0013.2.083. PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA COMPLEXIDADE
 942 - 3.1.91.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 10.000,00
 941 - 3.1.91.13.00.00 31938 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 6.000,00
  Total Suplementação: 412.500,00
 Art.2º. Para a cobertura do Crédito Adicional Especial descrito no artigo 1º, serão utilizados recursos proveniente do 
cancelamento parcial das seguintes dotações orçamentárias:
Redução
 03.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
 03.006.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE EXPEDIENTE E IMPRENSA
 03.006.04.122.0003.2.014. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE EXPEDIENTE E IMPRENSA
 119 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA 2.600,00
 04.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE LAZER
 04.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE ENSINO
 04.001.12.361.0005.6.018. MANUNTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR
 155 - 3.1.90.11.00.00 01103 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 50.000,00
 158 - 3.1.91.13.00.00 01103 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 10.000,00
 04.001.12.361.0005.6.022. MANUTENÇÃO DA ESCOLA MANOEL RIBAS - OUTROS
 RECURSOS DA EDUCAÇÃO
 190 - 3.1.90.04.00.00 01103 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 4.500,00
 191 - 3.1.90.11.00.00 01103 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 37.000,00
 194 - 3.1.91.13.00.00 01103 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 5.000,00
 201 - 3.3.90.36.00.00 01103 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA 1.500,00
 04.001.12.361.0005.6.023. MANUTENÇÃO DA ESCOLA LAUDELINO ROSA DE MELO - FUNDEB 70%
 207 - 3.1.90.04.00.00 01101 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 9.300,00
 04.001.12.361.0005.6.025. MANUTENÇÃO DA ESCOLA LAUDELINO ROSA DE MELO -
 OUTROS RECURSOS DA EDUCAÇÃO
 221 - 3.1.90.11.00.00 01103 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 42.500,00
 224 - 3.1.91.13.00.00 01103 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 6.000,00
 227 - 3.3.90.30.00.00 01103 MATERIAL DE CONSUMO 20.000,00
 232 - 3.3.90.39.00.00 01103 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 10.000,00
 04.001.12.361.0005.6.026. MANUTENÇÃO DA ESCOLA AUGUSTA G. LOPEZ - FUNDEB 70%
 240 - 3.1.90.94.00.00 01101 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 18.000,00
 04.001.12.361.0005.6.028. MANUTENÇÃO DA ESCOLA AUGUSTA G. LOPEZ - OUTROS
 RECURSOS DA EDUCAÇÃO
 251 - 3.1.90.11.00.00 01104 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 4.000,00
 04.001.12.365.0005.6.033. MANUTENÇÃO DA ESCOLA ARNALDO BUSATO - OUTROS
 RECURSOS DA EDUCAÇÃO
 300 - 3.1.90.04.00.00 01104 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 1.500,00
 04.001.12.365.0005.6.036. MANUTENÇÃO DO CEMEI - PROFESSORA MARIA BASAGLIA -
 OUTROS RECURSOS DA EDUCAÇÃO
 329 - 3.1.90.04.00.00 01104 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 1.500,00
 04.001.12.366.0005.2.040. MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS – FUNDEB-70%
 378 - 3.1.90.11.00.00 01101 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 9.300,00
 379 - 3.1.90.13.00.00 01101 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.900,00
 380 - 3.1.90.94.00.00 01101 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 1.900,00
 381 - 3.1.91.13.00.00 01101 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 4.000,00
 05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
 05.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
 05.001.10.122.0008.2.046. COORDENAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
 421 - 3.3.90.30.00.00 01303 MATERIAL DE CONSUMO 5.000,00
 424 - 3.3.90.39.00.00 01303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 10.600,00
 05.001.10.301.0008.2.052. MANUTENÇÃO DA ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA
 481 - 3.1.90.13.00.00 494 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 85.000,00
 485 - 3.3.90.30.00.00 494 MATERIAL DE CONSUMO 3.000,00
 489 - 3.3.90.33.00.00 494 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 2.000,00
 05.001.10.304.0008.2.061. MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE
 576 - 3.1.91.13.00.00 01303 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 5.000,00
 05.001.10.305.0008.2.062. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA
 594 - 3.1.90.13.00.00 01303 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 3.000,00
 597 - 3.3.90.30.00.00 494 MATERIAL DE CONSUMO 7.500,00
 06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE OBRAS E VIAÇÃO
 06.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE OBRAS, SERVIÇOS E VIAÇÃO
 06.001.15.452.0009.2.063. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE OBRAS SERVIÇOS E VIAÇÃO
 605 - 3.1.90.04.00.00 01000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 2.500,00
 606 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 22.100,00
 07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 07.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 07.001.08.244.0012.2.080. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 728 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVI 10.300,00
 736 - 3.3.90.33.00.00 01000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 8.100,00
 07.001.08.244.0013.2.083. PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA COMPLEXIDADE
 757 - 3.1.90.04.00.00 01000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 1.900,00
 761 - 3.1.90.13.00.00 31938 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 5.000,00
 764 - 3.3.90.30.00.00 31938 MATERIAL DE CONSUMO 1.000,00
 Total Redução: 412.500,00
Art. 3º. Com a suplementação prevista no Art. 1º desta Lei, ficam alteradas as Leis nº 2.036/2021 de 09 de dezembro 
de 2021, (Lei de Diretrizes Orçamentárias), no que se refere ao Programa de Ações Prioritárias da Administração 
Municipal para o exercício de 2022, e a Lei 2.030/2021 de 08 de outubro de 2021, (Plano Plurianual) para o exercício 
de 2022, nas Programações e Metas para exercício de 2022.
Art.4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Mariluz, aos 19 dias do mês de julho de 2022.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 356/2022
DATA – 19/07/2022
SUMULA - Concede Férias a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias à servidora Bruna Leonilda Perim, por um período de 15 dias, referente ao período aquisitivo 
2020/2021, a partir de 26/07/22 a 09/08/22;
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 19 de Julho de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 357/2022
DATA – 19/07/2022
SUMULA - Concede Férias a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias à servidora Daiele Fernanda Sabec, por um período de 11 dias, referente ao período 
aquisitivo 2021/2022, a partir de 26/07/22 a 05/08/22;
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 19 de Julho de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 358/2022
DATA – 19/07/2022
SUMULA - Concede Férias a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias ao servidor Paulo Sergio Pereira Luz, por um período de 30 dias,  referente ao período 
aquisitivo 2021/2022, a partir de 01/08/22 a 30/08/22;
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do 
servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 19 de Julho de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE são JoRgE Do PATRoCíNIo
Estado do Paraná
PORTARIA N°. 473/2022 de 06 de julho de 2022.
CONCEDE AUXILIO DOENÇA e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
R E S O L V E:
Art. 1° - CONCEDER BENEFÍCIO DE AUXÍLIO DOENÇA em consonância com a Lei Municipal nº. 1005/2005, em 
favor da servidora publica Sra. MICHELLI APARECIDA MARCON CORREIA, portadora do RG nº. 8.815.427-4/SSP-
PR., ocupante  de Cargo de Provimento Efetivo de Professor 40H, padrão GM, classe C3, constante do quadro próprio 
desta municipalidade, pelo qual, encontra-se lotada na seguinte funcional programática: Órgão: 05 – Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esportes; Unidade Orçamentária: 03 – FUNDEB – FMDEBVPE; Atividade – 2.074 – 
Manutenção e Encargos das Escolas Municipais – FUNDEB 60%; tendo em vista a necessidade de afastamento para 
tratamento de saúde por um período de 120 (cento e vinte) dias contados a partir de 01 de julho de 2022 perdurando 
até a data de 28 de outubro de 2022, sendo seu vencimento custeado integralmente pelo Município de São Jorge do 
Patrocínio, em atendimento ao §2º do Art. 9º da Emenda Constitucional 103/2019, devendo na data de 29 de outubro 
de 2022, apresentar-se no local de trabalho a fim de retomar as atividades laborais normais, ou apresentar novo 
documento que ampare a continuidade de seu afastamento.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 479/2022, de 12 de julho de 2022.
CONCEDE ADICIONAL DE INSALUBRIDADE e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER nos termos do art. 63 da Lei Municipal nº 410/1993, combinado com o disposto no LAUDO 
DE INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE – LIP, ADICIONAL DE INSALUBRIDADE NA ORDEM DE 20% (VINTE 
INTEIROS POR CENTO), para vigorar a partir de 19 julho de 2022, em favor da Servidora Pública Sra. VALERIA 
ALVES DA SILVA, brasileira, casada, portadora do RG nº 11.109.209-5 SSP/PR, ocupante de Provimento Efetivo de 
Técnico em Enfermagem, junto a Secretaria Municipal de Saúde, Lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão 
– 07 – Secretaria de Saúde; Unidade Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 2.126 - Manutenção 
das Atividades da Assistência de Atenção Básica.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal
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PREFEITURA DE são JoRgE Do PATRoCíNIo
Estado do Paraná
EDITAL Nº 035/2022
DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO PARA COMPROVAÇÃO DE TÍTULOS E 
CONTRATAÇÃO DE APROVADOS NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
2022.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 
SR. JOSE CARLOS BARALDI, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por 
lei, considerando a realização do PSS – Processo Seletivo Simplificado, aberto pelo 
Edital Nº 001/2022 e seus anexos, com Resultado Final homologado pelo Edital Nº 
004/2022, de 25/01/2022, publicado em 26/01/2022;
CONSIDERANDO a Concessão de Licença para Tratamento de saúde em favor 
da Servidora Pública ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Professor de 
Educação Infantil 40 H, Sra. MICHELLI APARECIDA MARCON CORREIA, pelo 
prazo de 120 (cento e vinte) dias a contar de 01 de julho de 2022, conforme Portaria 
nº. 473/2022 de 06/07/2022; e da servidora SRA. CLEONICE GARCIA FERREIRA 
FREDERICO, detentora de Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar de Serviços 
Gerais, pelo período de 14(quatorze) dias conforme Portaria nº 488/2022.
RESOLVE:
1. CONVOCAR a candidata aprovada abaixo, em 13ª e 14ª COLOCADA no cargo 
temporário de Professor 20h, e a 18ª COLOCADA, no cargo temporário de Auxiliar de 
serviços Gerais Feminino, para entrega dos documentos comprobatórios que foram 
descritos no ato da inscrição, em atendimento ao item 8 – DA COMPROVAÇÃO DOS 
TÍTULOS, PSS – Processo Seletivo Simplificado, aberto pelo Edital Nº 001/2022 
com Resultado Oficial Final homologado pelo Edital Nº 004/2022 de 25/01/2022 com 
reclassificação dos candidatos empatados pelo Edital nº. 005/2022 de 28 de março 
de 2022.
1.1. Para a comprovação de títulos, a candidata abaixo deverá apresentar-se no 
dia 20/07/2022, das 8h00m às 11hs30min ou das 13:00 as 17:00 no Departamento 
de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, 
portando os documentos originais, ou cópias autênticas, que comprovem a pontuação 
registrada por ele na Tabela de Declaração de Títulos.
1.2. O candidato convocado, quando não houver interesse deverá se manifestar 
solicitando o deslocamento para o final da lista, que obedecerá mais uma convocação, 
respeitando a ordem de classificação. Caso esta segunda convocação não seja 
atendida pelo candidato, este será automaticamente declarado desistente da vaga.
CARGO: Professor 20 horas
ORDEM CLASSIFICAÇÃO Nº INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO 
PONTUAÇÃO
13 102 Diane de Sousa Aguado Açalin 82
14 69 Cássia Moraes da Rocha Mantovanelli 80
CARGO: AUX. DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
ORDEM CLASSIFICAÇÃO Nº INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO 
PONTUAÇÃO
18 13 Diane Aparecida Pereira da Silva 76,5
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 
ESTADO DO PARANÁ, 19 dias de julho de 2022.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE são JoRgE Do PATRoCíNIo
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 486/2022 de 19 de julho de 2022
CONCEDE ADICIONAL DE QUINQUÊNIO aos Servidores do quadro próprio desta municipalidade que adquirem direito na competência de julho de 2022, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o Acórdão nº. 3239/21 de 25/11/2021, do Tribunal Pleno de Contas do Estado do Paraná.
RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER ADICIONAL DE QUINQUÊNIO, nos termos do art. 5º, § 1º e 2º da Lei Municipal n°. 796/2002, Lei Complementar Municipal n°. 3/2019, aos servidores públicos 
que fizeram jus ao adicional na competência de julho de 2022, obedecendo suas respectivas datas de nomeações, conforme relação abaixo:
NOME MAT. CARGO CLASSE PADRÃO  ADMISSAO % ATUAL % ACESSO
Paulo Saquetto 518-5 Serv.Serv. Gerais V GSG 01/07/2012 5% 10%
Cleyton Brunaldi Soares 520-7 Serv. Serv. Gerais V GSG 01/07/2012 5% 10%
Paula Martins Vetorato Rebechi 522-3 Oficial Administrativo VI GA 01/07/2012 5% 10%
Vanessa Nubia Juliano 717-1 ACS ACS GAM 11/07/2017 0% 5%
Paulo Jose Rodrigues 718-8 Motorista VII GSG 24/07/2017 0% 5%
Art. 2 - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA DE são JoRgE Do PATRoCíNIo
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 487/2022, de 19 de julho de 2022.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República 
Federativa do Brasil, e Art. 95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei 
Municipal 929/2005, férias em favor da Servidora Pública Sra. EDINA APARECIDA 
CALLOI DE SOUZA, brasileira, maior, portadora do RG nº. 2.032.192-0 SSP-PR, 
Ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Técnico em Higiene Dental, Lotada 
na seguinte Funcional Programática: Órgão: 07 – Secretaria de Saúde; Unidade 
Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 2.138 – Manutenção e 
Atividades de Média e Alta Complexidade, Ambulatorial e Hospitalar; correspondente 
a 20 (vinte) dias regulamentares, sendo 10 (dez) dias inerentes ao período aquisitivo 
de 01/02/2019 a 21/01/2022 concedidos no período de 13 de julho de 2022 a 22 de 
julho de 2022, não havendo direito ao pagamento do Abono Constitucional a título de 
1/3 férias, visto sua quitação em competência anterior.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSE CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA N°. 488/2022 de 19 de julho de 2022.
CONCEDE AUXILIO DOENÇA e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais.
R E S O L V E:
Art. 1° - CONCEDER BENEFÍCIO DE AUXÍLIO DOENÇA em consonância com a 
Lei Municipal nº. 1005/2005, em favor da servidora publica Sra. CLEONICE GARCIA 
FERREIRA FREDERICO, portadora do RG nº. 5.747.540-4/SSP-PR., ocupante  de 
Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar de serviços Gerais, padrão GSG, classe V, 
constante do quadro próprio desta municipalidade, pelo qual, encontra-se lotada na 
seguinte funcional programática: Órgão: 05 – Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Esportes; Unidade Orçamentária: 03 – FUNDEB – FMDEBVPE; Atividade – 
2.076 – Manutenção e Encargos das Escolas Municipais – FUNDEB 30%; tendo em 
vista a necessidade de afastamento para tratamento de saúde por um período de 14 
(quatorze) dias contados a partir de 14 de julho de 2022 perdurando até a data de 27 
de julho de 2022, sendo seu vencimento custeado integralmente pelo Município de 
São Jorge do Patrocínio, em atendimento ao §2º do Art. 9º da Emenda Constitucional 
103/2019, devendo na data de 28 de julho de 2022, apresentar-se no local de trabalho 
a fim de retomar as atividades laborais normais, ou apresentar novo documento que 
ampare a continuidade de seu afastamento.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE são JoRgE Do PATRoCíNIo
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 489/2022 de 19 de julho de 2022.
CONCEDE Progressão Funcional e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. - CONCEDER Progressão Funcional, mediante Avaliação Especial de Desempenho, de acordo com o art. 2º, XI, art. 26, III, e art. 31, da Lei Municipal nº. 412/93, de 21 de 
dezembro de 1993, alterado pela Lei Municipal n°. 796/2002, de 28 de janeiro de 2002, Decreto n°. 002/2007, art. 13, § 1º, e decreto regulamentar n°. 028/2002, de 19 de abril de 
2002, e Lei Complementar Municipal nº 3/2019, obedecendo ao art. n°. 41 da Constituição Federal e Art. 28 da Emenda Constitucional 19/98, aos servidores públicos que fazem jus 
ao adicional, obedecendo suas respectivas datas de nomeações, conforme relação abaixo:
JULHO DE 2022
NOME CARGO CLASSE PADRÃO ADMISSAO % ATUAL % ACESSO
Sebastião Faustino Bezerra Servente de Serviços Gerais V GSG 01/07/2015 4% 6%
Adriano Dias Rodrigues Pedreiro VI GSG 08/07/2013 6% 8%
Vanessa Nubia Juliano Agente Comunitário de Saúde ACS GAM 11/07/2017 2% 4%
Paulo José Rodrigues Motorista VII GSG 24/07/2017 2% 4%
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ.
CONVOCAÇÃO PARA SESSÕES   EXTRAORDINÁRIAS  DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ.
JAIR PEREZ, Presidente do Legislativo Municipal de Tapejara, Estado do Paraná, em 
conformidade com a Lei Vigente, Art. 95 da Resolução nº 002/92 de 25/08/92 e Art. 16, 
Inciso 3 da Lei Orgânica do Município de Tapejara, de 05/04/90, CONVOCA Vossas 
Senhorias para participarem das Sessões Extraordinárias  a serem   realizadas  nos 
dias  22 e 25  de julho   de 2022, às 9.30 (nove horas e trinta minutos), na Sala das 
Sessões da Câmara Municipal local, para analisarem, discutirem e legislarem sobre 
a seguinte Ordem do Dia:
1- PROJETO DE LEI Nº 042/2022  – Súmula: Institui o programa auxilio alimentação 
para os servidores do Município que trabalham em regime de plantão, de escala, ou 
revezamento.
2- PROJETO DE LEI Nº 043/20222 - Sumula: Dispõe sobre o pagamento do piso 
de vencimento dos Agentes Comunitários de Saúde - ACS e de Agente de Combate 
as Endemias- ACE,  na forma que determina o §§ 7, 8, 9, 10 e 11 do art. 198 da 
Constituição Federal.
Certo de contar com a nobre atenção de Vossas Senhorias, antecipo agradecimentos.
Tapejara, em 19 de julho de 2022.
JAIR PEREZ
Presidente
cientes:
Adenilson Teixeira    
Aluizo Rodrigues Morais             
Joel Feliciano da Silva              
Marcelo Rodrigues   
Maria Aparecida Caldeira Nunes   
Marisa Issa Rizk   
Rafael Rogerio Bornioti    
Raimundo Tavares Grilo

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
PORTARIA Nº 145, DE 19 DE JULHO  DE 2022
Concede Aposentadoria Especial do Magistério.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições, que lhe 
confere o art. 71, inciso VI e IX, da Lei Orgânica do Município e considerando o 
Parecer Jurídico n.º 09 de 19 de julho de 2022,
RESOLVE:
Art. 1o Conceder aposentadoria Especial do Magistério, com proventos integrais, a 
servidora OSMARINA DOS SANTOS GONÇALVES, matrícula n.º 8095, portadora do 
CPF/MF n.º 005.334.689-06, ocupante do cargo de Professor, do quadro de pessoal 
da Prefeitura Municipal de Tapejara, com fundamento no Art. 2,º I da Emenda  a Lei 
Orgânica n.º 005/2021,  do dia  10 de dezembro  de 2021, Aposentadoria voluntária,  
regra de Transição - Pontos .
Art. 2o O valor do provento de aposentadoria será de R$ 3.731,02 (Três mil 
setecentos e trinta e um   reais e dois  centavos), sendo que a forma de reajuste será 
com paridade, de acordo com o Art. 40, § 8º da Constituição Federal.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 19 de julho  de 2022.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA Nº 146, DE 19  DE JULHO DE 2022
Concede Licença Prêmio a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere 
o artigo 71, incisos VI e IX da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1o Conceder a servidora municipal EUDIS SILVÉRIO FERREIRA PEREIRA, 
matrícula n.º 14451, portadora da CI/RG n.º 4.840.517-7 – SSP-PR, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de Professora, lotada na Secretaria de Educação, Cultura 
e Esportes, 03 (três) meses de Licença Prêmio, referente o qüinqüênio 2013/2018, de 
acordo com o disposto no artigo 151 à 153, da Lei Complementar n.º 118 do dia 14 
de fevereiro de 2022.
Art. 2o A licença de que trata o Art. 1º, terá inicio no dia 21 de Julho de 2022 e término 
em 20 de Outubro de 2022.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 19 de Julho de 2022.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA Nº 147, DE 19 DE JULHO DE 2022
Transfere servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere 
o art. 71, inciso VI, e IX, da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1o Transferir, o servidor MARCOS ANTONIO PIVETA, matrícula n.º 92384, 
portador da CI/RG n. 4.018.483-0 – SSP/PR, ocupante do cargo efetivo de Motorista, 
da Secretaria de Saúde Municipal, para a Secretaria de Educação, Cultura e 
Esportes, a partir do dia 01 de Julho de 2022.
Art. 2o Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 19 de Julho de 2022.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

MUNICíPIo DE PÉRoLA
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
1º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 74/2022-Rescisão Unilateral
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: FRITSCHY E LIMA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA
Cláusula Primeira: A contratante resolve, em conformidade com o artigo 79, inciso 
I, da Lei 8.666/93, RESCINDIR o Contrato de Prestação de Serviços nº 74/2022, 
cujo objeto é a contratação de pessoa jurídica da área da saúde, para prestação 
de serviços de saúde atendimento urgência, emergência e ambulatorial, e demais 
especialidades médicas existentes na Secretaria Municipal de Saúde de Pérola para 
o período 12 (doze) meses, para atendimento em caráter complementar aos usuários 
do Sistema Único de Saúde-SUS, para serviços médicos Clínico Geral.
Cláusula Segunda: A presente rescisão é motivada por inexecução do contrato por 
parte da contratada.
Cláusula Terceira: A presente rescisão não gerará qualquer ônus para nenhuma das 
partes. No entanto, não impede a aplicação de quaisquer penalidades, bem como a 
apuração administrativa ou judicial de responsabilidade civil e administrativa.
Fundamentação: Inexigibilidade nº 22/2022
Data da Assinatura: 14/07/2022

CÂMARA MUNICIPAL DE TAPIRA
ESTADO DO PARANÁ.
CONVOCAÇÃO PARA SESSÕES EXTRAORDINÁRIAS N.º02/2022
O Presidente da Câmara Municipal de Tapira, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o artigo 107 do Regimento Interno,
RESOLVE:
 Convocar os senhores vereadores para Sessões Extraordinárias a serem realizadas 
no dia 25 de julho às 15:00 horas, para deliberar sobre a seguinte matéria:
- Projeto de Lei N.°1085/2022 – Súmula: Dispõe sobre a fixação do vencimento 
dos agentes comunitários de saúde e agentes comunitários de endemias em 
conformidade com a Emenda Constitucional 120/2022.
Ficam desde já convocadas a Comissão de Justiça e Redação e a Comissão de 
Economia, Finanças e Fiscalização.
Convocação para Sessão Extraordinária sem ônus aos cofres públicos.
Edifício da Câmara Municipal de Tapira - Estado do Paraná, aos 19 dias do mês de 
julho do ano de 2022.
CLAUDEMIR ANTÔNIO DE ABREU
Presidente da Câmara Municipal
Aos senhores Vereadores
Da Câmara Municipal de Tapira

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
ESTADO DO PARANÁ.
QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 114/2021 - ID Nº. 2272
REF. PREGÃO PRESENCIAL Nº 34/2021
QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO QUE TEM COMO OBJETO A 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO PARCELADO DE 
COMBUSTÍVEL PARA OS VEÍCULOS DA FROTA DO MUNICÍPIO DE TAPIRA.
Pelo presente instrumento particular que celebram MUNICÍPIO DE TAPIRA, já 
qualificado no Contrato ora aditivado, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
Senhor CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, em pleno exercício de seu mandato e funções, 
e AUTO POSTO ITAMI LTDA - ME, já qualificada no contrato ora aditivado, neste ato 
representada pelo Senhor EDSON SATOSHI ITAMI, ajustam e acordam entre si o 
presente Termo Aditivo, mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO EMBASAMENTO
O presente Termo Aditivo possui amparo legal no art. 65, inciso II, alínea “d” da Lei 
8.666 de 21 de Junho de 1993.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR
Aditiva-se ao valor do contrato a quantia de R$ 28.411,44 (vinte e oito mil quatrocentos 
e onze reais e quarenta e quatro centavos), passando o seu valor para R$ 777.138,06 
(setecentos e setenta e sete mil e cento e trinta e oito reais e seis centavos).
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato, desde que não contrariem o que 
ficou convencionado no presente Termo Aditivo.
Para todos os fins e efeitos de direito, os contratantes declaram o presente Termo 
Aditivo de Contrato nos expressos termos em que foi lavrado, e assinam-no na 
presença de duas testemunhas, em 02 vias de igual teor e forma.
Tapira (PR), 23 de Junho de 2022.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal
Contratante
EDSON SATOSHI ITAMI
AUTO POSTO ITAMI LTDA - ME
Contratada
Testemunhas:
NOME:
CPF:
R.G.:
NOME:
CPF:
R.G.:

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
ESTADO DO PARANÁ.
DECRETO Nº 2159/2022
CLAUDIO SIDNEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Ratificar o Decreto Municipal 2129/2022 e manter os seus efeitos, afastando de 
seus cargos os conselheiros tutelares ANA CAROLINE DE SOUZA TAGLIANETTI, 
IVALSIR DOS SANTOS NASCIMENTO e THAMYRES HECHT ALCÂNTARA, por 
força da decisão judicial proferida nos autos de nº 0041422-65.2022.8.16.0000.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 19 de julho do 
ano de 2022.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAs Do oEsTE
ESTADO DO PARANÁ.
6º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 088/2018
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, 
Centro, Paço Municipal, nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.247.329/0001-
13, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, 
casado, portador da CI/RG nº 1.642.664-4 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 
281.629.279-72, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE, e por 
outro lado à empresa E. J. TURKIEWICZ – CONSTRUÇÕES - ME, inscrita no CNPJ/
MF sob o nº. 15.728.829/0001-82, com estabelecimento à Rua Laranjeira nº 1046, 
na cidade de Perobal/PR, representada neste ato por Eduardo João Turkiewicz, 
empresário, portador da CI/RG nº 6.198.358-9 SESP/PR, e inscrito no CPF/MF 
nº 930.231.389-15, doravante denominada CONTRATADA, tem entre si justo e 
acertado o presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 088/2018, oriundo da 
CONCORRENCIA Nº 001/2018 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 021/2018), com 
as seguintes condições:
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de 
vigência do Contrato supra, oriundo da CONCORRENCIA Nº 001/2018 (PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 021/2018), considerando a vantajosidade à Administração 
Pública e observando a viabilidade técnica e econômica da contratação no que 
diz respeito a economia de recursos, agilidade, centralização dos serviços e 
principalmente dar continuidade ao objeto licitado.
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PRAZOS ADITIVADOS:
2.1 O prazo de vigência contratual, previsto na Cláusula Décima Primeira do 
CONTRATO Nº 088/2018, que findaria em 19/07/2022, fica prorrogado por 06 (seis) 
meses, findando em 19/01/2023.
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base 
no art. 57, §1º, II da Lei nº 8.666/93, e Cláusula Décima Primeira do CONTRATO 
Nº 088/2018.
4.0 – CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO:
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente.
E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo de 
aditamento e na presença de 2 (duas) testemunhas.
Tuneiras do Oeste/PR, 18 de julho de 2022.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal
E. J. TURKIEWICZ – CONSTRUÇÕES - ME
Eduardo João Turkiewicz
Representante Legal
Contratante Contratada
Testemunhas:
1 . ______________________________2. 
Nome:   Carolini Mendes Miranda Nome: Juliana C. Santos Tamura Bispo
R.G.  :   10.719.792-3 SSP/PR  R.G.  : 9.205.965-0 SSP/PR
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1° TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 027/2022 
 

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, 
nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador da CI/RG nº 1.642.664-4 
SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado simplesmente de 
CONTRATANTE, e a empresa CAVALLI COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E 
HOSPITALARES EIRELI – EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 32.743.242/0001-61, com 
estabelecimento à Rua Maria Olímpia Jardim, nº 370-B, Jardim Izabel, na cidade de Campo 
Mourão, Estado do Paraná, CEP 87.309-185, com telefone de contato (44) 3810-2776, 
representado neste ato por Dinamara Gasparello Cavalli, brasileira, empresaria portadora da 
CI/RG nº 5.373.927-0 SESP/PR e inscrito no CPF/MF nº 695.940.829-68, doravante 
denominada CONTRATADA, tem entre si justo e acertado o presente TERMO ADITIVO DO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 027/2022, oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 
002/2022 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2022), com as seguintes condições: 
 
1.0  - CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto o aumento do valor dos itens constantes desta 
licitação, qual seja o Iten 2 Fralda Descartável Geriátrica Tamanho “M”, constantes do 
Contrato nº 027/2022, em decorrência do aumento dos preços de custos comprovados através 
das Notas Fiscais anexas a este Processo Administrativo. 
 
2.0 - CLÁUSULA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO DOS VALORES: 
2.1 Com a alteração no valor inicialmente contratado, o preço reajustado que passará a vigorar 
a partir do dia 16/07/2022 é conforme a tabela abaixo: 
 
 

 
Item 

 
Produto 

 
Preço 

Unitário 
Anterior  

 
Preço 

Unitário 
Atual  

 
Aumento 

(%) 

 
2 
 

FRALDA DESCARTÁVEL GERIÁTRICA 
TAMANHO “M” – indicada para pacientes 
com incontinência urinária/fecal 
intensa/severa, com formato anatômico da 
fralda e da manta, com transfer layer, 
produto hipoalérgico, camada interna de não 
tecido e fibras de polipropileno, com 
polímeros absorvente, indicador de umidade, 
canais de distribuição para uma melhor 
absorção de líquidos. Camada externa de 
polietileno, barreiras laterais anti-vazamento 
de não tecido, fios de elastano, elástico ao 
redor das pernas, adesivos termoplásticos 
com fitas reposicionáveis para fixação. 
Atender a pacientes com medida de cintura 
aproximada entre 70 a 120 cm e peso 
aproximado entre 40 a 70Kg. Acondicionada 
em embalagem resistente com dados de 
identificação e procedência: fabricação, 
vencimento, lote, telefone do serviço de 
atendimento ao consumidor. Deve estar de 
acordo com a Portaria nº 1.480/90 do MS, e 
suas atualizações. 

 
1,47 

 
2,20 

 

 
50% 

 

 
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
 

 
 

Paço Municipal|Rua Santa Catarina, 409|Centro|87450-000|Tuneiras do Oeste|Paraná|Brasil 
CNPJ 76.247.329/0001-13|Fone (44) 3653-1301|www.tuneirasdooeste.pr.gov.br 

3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no 
permissivo da Cláusula Quarta, §2º do Contrato nº 027/2022, e do art. 65, II, ‘d’ da Lei nº 
8.666/9. 
 
 
4.0 – CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO: 
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no Contrato. 
 
E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo de aditamento e 
na presença de 2 (duas) testemunhas. 
 
Tuneiras do Oeste, 15 de julho de 2022. 
 
 
 

 
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE 

 
 

 
Taketoshi Sakurada 
Prefeito Municipal 

CAVALLI COMÉRCIO DE PRODUTOS 
MÉDICOS E HOSPITALARES EIRELI – 

EPP 
 

Dinamara Gasparello Cavalli 

Contratante Contratada 
 
 
Testemunhas: 
 
 
 

1 . ______________________________ 2. _______________________________ 
Nome:   Carolini Mendes Miranda Nome: Juliana C. Santos Tamura Bispo 
R.G.  :   10.719.792-3 SSP/PR R.G.  : 9.205.965-0 SSP/PR 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAs Do oEsTE
ESTADO DO PARANÁ.
AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 047/2022
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE 
SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO PRIMÁRIA EM ESTRADA QUE LIGA A SEDE DO 
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE AO DISTRITO DE APARECIDA DO OESTE 
– CONTRATO DE REPASSE N° 890856/2019/MAPA/CAIXA.
TIPO DE JULGAMENTO: Menor Preço Global.
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO DE ABERTURA: 08/08/2022, às 08h30min.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 8.666/93, Lei Estadual nº 15.608/07, e Lei 
Complementar nº 123/06.
INFORMAÇÕES: Maiores informações poderão ser obtidas no Paço Municipal, 
situado na Rua Santa Catarina, 409 – Centro, CEP 87450-000, em Tuneiras do Oeste, 
pelo telefone 44-3653-1301, através do acesso ao link do Portal da Transparência no 
site www.tuneirasdooeste.pr.gov.br, ou através do e-mail licitacao@tuneirasdooeste.
pr.gov.br.
Tuneiras do Oeste, 19 de julho de 2022.
JULIANA C. SANTOS TAMURA BISPO
Presidente da CPL
Portaria nº 153/2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 146/2022
Revoga nomeação de servidor que especifica:
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais.
R E S O L V E:
REGOVAR: A pedido a Portaria nº 212/2021 de nomeação do servidor Sr. 
CARLOS ADRIANO VIEIRA JUNIOR, portador da Cédula de Identidade – RG sob 
nº.102677738-2 e inscrito no CPF/MF sob nº.061.224.839-90, para responder pelo 
cargo em comissão de COORDENADOR DE AGENTE DE ENDEMIAS - CC-04, 
retornando assim a sua função de origem o cargo de Provimento Efetivo de AGENTE 
DE COMBATE A ENDEMIAS – 40 Hrs, a partir de 19 de julho de 2022. Esta portaria 
entra em vigor nesta data.
Registre-se. Cumpra-se. Publique-se.
Município de Xambrê, 19 de julho de 2022
DÉCIO JARDIM
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ
ESTADO DO PARANÁ.
PORTARIA Nº 147/2022
Nomeia servidor que especifica:
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais.
R E S O L V E:
NOMEAR: O Sr. FRANCISCO EDUARDO SERVIDONI, portador da Cédula de 
Identidade – RG sob nº.10836837-3 e inscrito no CPF/MF sob nº.076.818.519-09, 
ocupante do cargo de Provimento Efetivo de AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS 
– 40 Hrs, para responder pelo cargo em comissão de COORDENADOR DE AGENTE 
DE ENDEMIAS - CC-04, a partir de 19 de julho de 2022. Esta portaria entra em vigor 
nesta data
Registre-se.
Cumpra-se.
Publique-se.
Município de Xambrê, 19 de julho de 2022
DÉCIO JARDIM
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ
ESTADO DO PARANÁ
CONCURSO PUBLICO 001/2019
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 012/2022
O Prefeito do Município de Xambrê, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, resolve:
TORNAR PÚBLICO
Art. 1º Convoca os candidatos abaixo, aprovados em Concurso Público, homologado 
em 06/12/2019 para a realização de exames médico admissional e consequente 
emissão do atestado médico de saúde física e mental, a ser expedida pela junta 
Médica Oficial do Município de Xambrê, qualquer membro da junta médica poderá 
solicitar ao candidato apresentação de exames complementares a fim de sustentar a 
emissão do atestado médico solicitado. Os pedidos de exames deverão ser retirados 
no RH da Prefeitura Municipal a partir do dia 21 de julho de 2022, das 08:00 as 17:00.
AUXILIAR ADMINISTRATIVO - 40 HRS
INSCRIÇÃO CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO
431008 ADRIANA GARZ RODRIGUES 19º
PSICOLOGO- 40 HRS
INSCRIÇÃO CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO
424972 AMANDA VITORIA ESCOLA 09º
MOTORISTA - 40 HRS
INSCRIÇÃO CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO
431733 PAULO JOSE RODRIGUES 13º
ENFERMEIRO - 40 HRS
INSCRIÇÃO CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO
430858 DAYSI MARA MURIO RIBEIRO RODRIGUES 2º
Art. 2º Os candidatos relacionados neste edital, após a publicação da convocação, 
deverão comparecer no Departamento de Recursos Humanos, com sede da 
Prefeitura Municipal, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, no horário compreendido 
entre 07:00h às 17:00h, para assinar o termo de interesse na vaga.
Art. 3º Manifestado o interesse na vaga, o candidato terá até 30 (trinta) dias para 
entregar a documentação relacionada abaixo:
• Atestado Médico,
• Carteira de Trabalho
• RG
• CPF
• Título Eleitoral
• 1 fotos 3x4
• Certidão de Antecedentes Criminais
• Certificado de Reservista ou Dispensa (masculino)
• Carteira Nacional de Habilitação (motorista e operador de máquina)
• Certidão de Casamento ou Nascimento
• Comprovante de Votação
• Comprovante de Residência
• Certidão de Nascimento dos filhos até 24 anos e CPF
• Comprovante de frequência escolar para filhos maiores de 14 até 24 
anos que não exerça atividade lucrativa.
• caso haja, atestado de invalidez dos filhos de qualquer idade
• Comprovação de Escolaridade
• Comprovante de Registro no Órgão Competente (para os cargos que 
tem registro, tais como médico e enfermeiro)
• Qualificação cadastral pelo site https://consultacadastral.inss.gov.br/
Esocial/pages/qualificacao/qualificar.xhtml
Xambrê, 19 de julho de 2022
DÉCIO JARDIM
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ
ESTADO DO PARANÁ.
PORTARIA Nº 145/2022
Nomeia Funcionário que especifica.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE
NOMEAR: A Srª. CRISTINA BATISTA DE OLIVEIRA, portador (a) da Cédula de 
Identidade - RG sob nº. 45.362.060-7 e inscrito (a) no CPF/MF sob nº. 318.431.428-
64, para ocupar o cargo de Provimento Efetivo PSICOLOGO – 40 HRS, face sua 
aprovação em concurso público, homologado em 06/12/2019, conforme Decreto nº 
086/2019.
Registre-se.
Anote-se.
Publique-se.
Xambrê, 19 de julho de 2022
DÉCIO JARDIM
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ.
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 006/2022 – DISPENSA DE LICITAÇÃO
Ofício nº 115/2022 - SAD, solicita ratificação do ato por mim praticado, na autorização 
concedida à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, para a contratação emergencial 
das empresas VACCARIN & ALFF LTDA e V & V NUTRIÇÃO HOSPITALAR LTDA, 
para fornecimento de Fórmulas Infantis para Lactante para atender as necessidades 
do Setor de Assistência em Saúde da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama 
- PR, com dispensa de licitação, de acordo com o artigo 24, inciso IV da Lei Federal 
nº 8.666/93.
 DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no          
procedimento nº 006/2022, anexo. Em 18 de julho de 2022.
Assina: Herison Cleik da Silva Lima – Secretário Municipal de Saúde.
RATIFICO EM 18/07/2022
HERISON CLEIK DA SILVA LIMA
Secretário Municipal de Saúde.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 003 ao Contrato 008/2019
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: COPEL TELECOMUNICAÇÕES S.A.
Cláusula Primeira: Altera-se a razão social da contratada, passando a ser 
denominada de LIGGA TELECOMUNICAÇÕES S.A.
Cláusula Segunda: Fica alterado o representante legal da contratada, 
passando a ser o seu procurador, o Sr. RICARDO LOPES MONTANHER, 
brasileiro, casado, Engenheiro Elétrico, portador da cédula de identidade RG 
n° 23.390.618-6/SSP/SP, e inscrito no CPF sob n° 134.952.388-75, residente 
e domiciliado na cidade de Curitiba - Paraná.
Cláusula Terceira: Fica mantido o valor mensal do presente contrato em R$ 
299,90 (duzentos e noventa e nove reais e noventa centavos), perfazendo o 
valor deste termo em R$ 3.598,80 (três mil quinhentos e noventa e oito reais 
e oitenta centavos). Passando e atualizando o valor total deste contrato de 
R$ 9.877,68 (nove mil oitocentos e setenta e sete reais e sessenta e oito 
centavos), para R$ 13.476,48 (treze mil quatrocentos e setenta e seis reais e 
quarenta e oito centavos).
Cláusula Quarta: Fica adicionado a seguinte dotação orçamentária:
80.001.06.182.0023.2.094. – ED: 3.3.90.40.00.00 – D: 11 – F: 1
Cláusula Quinta: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para 
até 18 de junho de 2023.
Cláusula Sexta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 18/06/2022
Umuarama, 19 de julho de 2022.
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PERoBAL
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº033/2022
Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras providências.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, considerando o 
disposto na Lei Municipal Nº 1147, de 15 de julho de 2022, publicada em 16 de julho de 2022.
 DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no Orçamento do corrente exercício financeiro Credito Adicional Suplementar por provável excesso 
de arrecadação no valor de R$ 520.000,00 (Quinhentos e vinte mil reais).
05.00SECRETARIA DE OBRAS, AGRIC. E SERV. PUBLICOS
05.02Divisão de Fiscalização de Obras
1545115511.001Pavimentação e Recapeamento Asfaltico420.000,00
99/4.4.90.51.00
05.04
2678220502.025OBRAS E INSTALACOES
Divisão de Serviços Rodoviários
Manutenção dos Serviços Rodoviários
135/3.3.90.30.00MATERIAL DE CONSUMO100.000,00
Fonte504
TOTAL.....................................................................................................520.000,00
Art. 2º Como recursos para cobertura do crédito aberto através do artigo anterior, fica utilizado o provável excesso de 
arrecadação em Fontes de Recursos:
 Fonte 504 ...................................................................................R$ 520.000,00;
conforme o contido no parágrafo 3º. Do Art. 43 da Lei Federal 4.320/64.
TOTAL...........................................................................................R$ 520.000,00.
 Art. 3º Fica alterado o cronograma de desembolso mensal/programação financeira mensal.
 Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 19 de julho de 2022.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAs Do oEsTE
ESTADO DO PARANÁ
1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 007/2022
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador 
da CI/RG nº 1.642.664-4 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado simplesmente de 
CONTRATANTE e por outro lado a empresa ÁGUIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS – 
EIRELI – ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 27.789.446/0001-01, com estabelecimento à Av. Presidente Castelo 
Branco, nº 4455, Zona I, na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, CEP 87.501-170, com telefone de contato 
(44)3038-1025, representada neste ato por Guilherme Ulian Peron, brasileiro, empresário, portadora da CI/RG nº 
9.153.479-7 SESP/PR, inscrita no CPF/MF nº 057.559.319-92, doravante denominada CONTRATADA, tem entre si 
justo e acertado o presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 007/2022, oriundo do PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 057/2021 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 101/2021), com as seguintes condições:
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
O presente Termo Aditivo tem por objeto o cancelamento do seguinte item do CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 
007/2022, considerando o pedido realizado pela CONTRATADA, alegando a falta de matéria prima necessária à 
produção do medicamento em apreço, parecer jurídico favorável, bem como autorização do Prefeito Municipal:
Item Código Especificação Marca Unidade Quant. Atual Valor Unit. Valor 
Total
50 00027499 TRAMADOL 50 MG/ML INJETÁVEL 1 ML (CÓDIGO BR 292382), 
HIPOLABOR AMPOLA 1000 2,18 2.180,00
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO DOS VALORES:
2.1 Com o cancelamento do item, o valor inicial do contrato passará de R$ 37.813,00 (trinta e sete mil, oitocentos e 
treze reais) para R$ 35.633,00 (trinta e cinco mil, seiscentos e trinta e três reais), considerando o decréscimo de R$ 
2.180,00 (dois mil cento e oitenta reais).
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo se faz com base no art. 65, §1° e §2°, inciso II, 
da Lei n° 8.666/93.
4.0 – CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO:
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no Contrato nº 007/2022.
Tuneiras do Oeste, 18 de julho de 2022.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal
Contratante
ÁGUIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E SUPRIMENTOS – EIRELI – ME
Guilherme Ulian Peron
Representante Legal
Contratada
Testemunhas:
1 . ______________________________  2. _______________________________
Nome:   Carolini Mendes Miranda   Nome: Juliana C. T. dos Santos Bispo
R.G.  :   10.719.792-3 SSP/PR   R.G.  : 9.205.965-0 SSP/PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 109/2022
SÚMULA: ABRE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR.
O Prefeito Municipal de Xambrê – Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, 
especialmente o contido na Lei nº. 2359 de 15 de dezembro de 2021 (Lei Orçamentária Anual 2022).
DECRETA
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município para 2022 um Crédito Adicional Suplementar no valor de 
R$650.000,00 (Seiscentos e cinquenta mil reais) para suporte de dotação orçamentária vigentes:
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
35 02 001 04.122.1102.2004 000 Manut. Ativ Controle Interno 3.1.90.11 15.000,00
151 06 001 15.451.1303.2015 000 Manut. Ativ. Obras, Urb. S Pu 3.3.90.30 70.000,00
159 06 001 15.451.1303.2015 000 Manut. Ativ. Obras, Urb. S Pu 3.3.90.39 35.000,00
174 06 001 26.782.1900.2017 000 Manut. Rede Rod e Manut Est 3.3.90.30 55.000,00
180 06 001 26.782.1900.2017 000 Manut. Rede Rod e Manut Est 3.3.90.39 35.000,00
213 08 001 10.301.1500.2021 303 Manut. Ativ Fdo Mun. Saúde 3.3.90.33 10.000,00
220 08 001 10.301.1500.2021 303 Manut. Ativ Fdo Mun. Saúde 3.3.90.39 190.000,00
293 09 003 08.244.1702.2025 000 Manut. Ativ. de A. Social 3.3.90.30 20.000,00
311 10 001 12.361.1400.2026 000 Manut. Ativ. do Ensino Fund 3.3.90.30 30.000,00
312 10 001 12.361.1400.2026 103 Manut. Ativ. do Ensino Fund 3.3.90.30 50.000,00
313 10 001 12.361.1400.2026 104 Manut. Ativ. do Ensino Fund 3.3.90.30 40.000,00
328 10 001 12.361.1400.2026 103 Manut. Ativ. do Ensino Fund 3.3.90.39 50.000,00
329 10 001 12.361.1400.2026 104 Manut. Ativ. do Ensino Fund 3.3.90.39 50.000,00
TOTAL 650.000,00
Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo anterior serão utilizados produtos do cancelamento parcial da 
seguinte dotação orçamentária vigente:
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
21 02 001 02.061.1103.2005 000 Manut. Ativ Jurídicas 3.3.90.35 70.000,00
24 02 001 02.061.1103.2005 000 Manut. Ativ Jurídicas 4.4.90.52 10.000,00
42 02 001 04.122.1102.2004 000 Manut. Ativ Controle Interno 4.4.90.52 5.000,00
70 03 002 04.128.1105.2031 000 Manut. Ativ de RH 3.3.90.39 10.000,00
96 04 001 04.123.1200.2010 000 Manut. Ativ de Tesoraria 3.3.90.30 5.000,00
99 04 001 04.123.1200.2010 000 Manut. Ativ de Tesoraria 4.4.90.52 5.000,00
165 06 001 15.451.1303.2015 000 Manut. Ativ de Obras, Urb e S 4.4.90.51 20.000,00
192 07 001 23.691.1800.2032 000 Manut. Ativ de Ind e Com 4.4.90.51 60.000,00
193 07 001 23.691.1800.2032 000 Manut. Ativ de Ind e Com 4.4.90.52 10.000,00
194 08 001 10.301.1500.2021 303 Manut. do Fdo Mun de Saúde 3.1.90.04 100.000,00
226 08 001 10.301.1500.2021 303 Manut. do Fdo Mun de Saúde 4.4.90.51 50.000,00
272 09 002 08.243.1701.6001 000 Manut. das Ativ. do Menor e A 3.3.40.91 20.000,00
275 09 002 08.243.1701.6001 000 Manut. das Ativ. do Menor e A 3.3.90.30 50.000,00
276 09 002 08.243.1701.6001 000 Manut. das Ativ. do Menor e A 3.3.90.33 5.000,00
279 09 002 08.243.1701.6001 000 Manut. das Ativ. do Menor e A 4.4.90.52 40.000,00
302 10 001 12.361.1400.2026 103 Manut. Ativ. do Ensino Fund 3.1.90.11 100.000,00
303 10 001 12.361.1400.2026 104 Manut. Ativ. do Ensino Fund 3.1.90.11 90.000,00
TOTAL 650.000,00
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entra em vigor a partir da sua assinatura.
XAMBRÊ, Pr., 19 de Julho de 2022
DECIO JARDIM
Prefeito Municipal

CoNsELHo MUNICIPAL DE AssIsTÊNCIA soCIAL DE UMUARAMA-PR
REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
Ata 12/2021. Aos dezesseis dias do mês de dezembro de dois mil e vinte e um, foi realizada, online, via Google Meet, 
endereço eletrônico meet.google.com/mkp-wvtj-vqn com início às oito horas e dezesseis minutos, a Reunião Ordinária 
do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, com a presença de sua Presidente, Sra. Magna Regina de 
Souza Jesus, conselheiros e demais participantes conforme lista de presença em anexo. A Presidente declarou a 
reunião aberta em segunda convocação, agradecendo a presença de todos. Submeteu a pauta à apreciação, a 
qual foi aprovada por unanimidade, conforme a seguir: 1) Apreciação e aprovação da ata 11/2021; 2) Informes; 3) 
Publicização das entidades, serviços e projetos inscritos no CMAS em 2021; 4) Informação da Comissão Temporária 
de Averiguação de Denúncia  5) Informes da Comissão de Acompanhamento e Monitoramento dos Serviços 
Governamentais Socioassistenciais; 6) Comissão de Comunicação, Articulação e mobilização, ação alusiva ao dia 
Nacional da Assistência Social, e proposta referente as demandas do atendimento em saúde mental no município; 7) 
Apreciação e Aprovação do Plano Municipal de Assistência Social 2022-2025 8) Censo SUAS 2021; 9) Desligamento 
da conselheira Neusa Mansur; 10) Deliberação referente a data da primeira reunião ordinária de 2022. Aprovada 
a pauta, a Presidente seguiu com o primeiro item: 1) Apreciação e aprovação da ata 11/2021: após confirmar com 
os conselheiros presentes o recebimento e leitura da ata nº 11/2021, colocou-a em votação, a qual não havendo 
ressalvas, foi aprovada pelo Plenário por unanimidade. 2) Informes: a Secretária Executiva, Sandra dos Santos 
Pinheiro comunicou os informativos e ofícios encaminhados aos conselheiros por e-mail, após passou a palavra 
para a Secretária Executiva Gláucia Yamamoto Moreno de Freitas a qual informou aos conselheiros que a partir de 
janeiro estará de licença  prêmio por um período de noventa dias, e neste período a Sra. Sandra estará em seu lugar 
para secretariar os trabalhos deste CMAS, Gláucia ainda informou que o Conselheiro Estadual Sr. Alexan Carlos 
de Goes se fazia presente para passar algumas informações, Alexan informou que terá a reunião decentralizadas 
do Conselho Estadual e será aberta vagas para o conselheiros do CMAS, além de pauta referente ao Bolsa Brasil, 
terminou sua fala agradecendo a oportunidade. 3) Publicização das entidades, serviços e projetos inscritos no CMAS 
em 2021: a Presidente anunciou os nomes das entidades que estão devidamente inscritas neste Conselho. Colocado 
em votação foi aprovada a publicização em diário oficial. 4) Informação da Comissão Temporária de Averiguação de 
Denúncia: a Presidente pediu para que os membros se manifestassem, a conselheira suplente Elizabete Aparecida 
Mulezini, membro da Comissão, informou que foram ouvidas as equipes técnicas de alguns equipamentos, e também 
foi enviado ofício para a Prefeitura, estando ainda em andamento a averiguação da denúncia encaminhada pelo 
Escritório Regional da SEJUF, e assim que concluída apresentará o relatório ao colegiado. 5) Informes da Comissão 
de Acompanhamento e Monitoramento dos Serviços Governamentais Socioassistenciais: a Presidente passou 
a Palavra para a conselheira Débora Cristina da Mata que, em nome da comissão informa que as visitas já se 
iniciaram, já foram visitados quatro equipamentos, e já estão se organizando para próxima visita, e no seu término 
será apresentado relatório. 6) Comissão de Comunicação, Articulação e mobilização, ação alusiva ao dia Nacional da 
Assistência Social, e proposta referente as demandas do atendimento em saúde mental no município: permanecendo 
com a palavra, Débora falou do trabalho desenvolvido pela comissão no último mês. A comissão tomou conhecimento 
do Dia Nacional de Assistência Social e então emitiu uma carta aos trabalhadores da assistência social em valorização 
a luta diária, sendo um marco histórico, e simbolicamente não era comemorado, sendo uma data importante que deve 
ser ressaltada todos os anos, a carta foi construída coletivamente, e foi enviada junto de uma foto de cada serviço 
e entidade que enviou esse registro para a Comissão, na oportunidade, agradeceu a todos que colaboraram com o 
envio das fotos. Em relação as demandas do atendimento em saúde mental no município, disse que foi elaborada a 
minuta de um ofício em relação a rede de saúde mental, a qual foi lida para conhecimento e apreciação, e passado 
para deliberação e aprovação do texto, depois de ampla discussão sendo aprovado pelos conselheiros. 7) Apreciação 
e Aprovação do Plano Municipal de Assistência Social 2022-2025: A Presidente colocou em apreciação o Plano 
Municipal de Assistência Social onde a Sra. Ilza se colocou a disposição para maiores esclarecimentos dúvidas e 
apontamentos, a Conselheira Débora Baggio pontuou que o curto tempo para leitura impossibilitou os conselheiros de 
uma apreciação mais aprofundada, e que gostaria de fazer algumas pontuações e colocações. Após ampla discussão 
e consulta junto ao Escritório Regional da SEJUF sobre o prazo para aprovação do Plano, foi deliberado pelo Plenário 
por unanimidade, a realização de uma reunião extraordinária no início do próximo ano, para aprovação do Plano, 
obedecendo o seguinte cronograma: a) prazo para envio de sugestões e correções: até o dia trinta e um de dezembro; 
b) prazo para a Sra. Ilza enviar o Plano devidamente corrigido para apreciação dos conselheiros: até o dia treze de 
janeiro de dois mil e vinte e dois; c) aprovação do Plano em reunião extraordinária: dia vinte de janeiro de dois mil 
e vinte e dois. 8) Censo SUAS 2021: A Secretária de Assistência Social Sra. Adnetra Vieira dos Prazeres Santana 
falou da importância do Censo SUAS que ele foi feito trazendo todas as alterações e mostrando a realidade do 
município podendo, assim planejar as ações futuras para a assistência do Município. 9) Desligamento da conselheira 
Neusa Mansur: a Secretária Executiva Gláucia informou que a conselheira, na véspera desta reunião, comunicou 
desistência do pedido de afastamento deste Conselho, pedindo para que o assunto fosse retirado da pauta. O pedido 
foi aprovado pelo Plenário por unanimidade. 10) Deliberação referente a data da primeira reunião ordinária de 2022: 
foi sugerida pela Presidente a data do dia dez de fevereiro de dois mil e vinte dois para a primeira reunião ordinária 
do ano, a proposta foi colocada em votação, sendo aprovada pelo Plenário por unanimidade. Não havendo mais nada 
a tratar, a reunião foi encerrada às dez horas e quarenta e seis minutos, da qual eu, Sandra dos Santos Pinheiro, 
Secretária Executiva deste Conselho, lavrei a presente ata, que após lida e aprovada, será assinada por mim, pela 
Presidente, Magna Regina de Souza Jesus, e pelos conselheiros que participaram desta reunião, sendo anexada a 
lista de presença.
Magna Regina de Souza Jesus – Presidente do CMAS
Sandra dos Santos Pinheiro – Secretária Executiva do CMAS 
Adnetra Vieira dos Prazeres Santana
Ana Camila Piologo
Bruna Eduarda Estercio Santos
Camila Cabral Paludo
Carolina de Lima Balani
Débora Cristina da Mata
Débora Mendes Baggio
Dirlene Pereira de Lima 
Elaine Cristina Florian
Elizabete Aparecida Mulezini
Eva Cristiane de Lima
Geisilene Borgens Luiz 
Gláucia Verena Myszkovski
Ivo Galdino da Silva
Ligia de Oliveira Neves
Luci Aparecida Borella
Luis Fernando Vea Tarifa Navarro
Maria Angelica Batista Ramos
Maria Luiza Soares Cardoso
Patrícia Silva de Melo Furlan
Sara Jane da Silva Guiem
Silmara Maria Letrinta Brisola

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N° 2.423/2022
Concede licença para casamento a servidora DEBORA BRANDÃO LEITE GERALDI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1° Conceder a servidora DEBORA BRANDÃO LEITE GERALDI, matricula 1008594, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 10.304.789-7 – SESP-PR e inscrita no CPF nº 082.488.139-75, nomeada em 02 de fevereiro de 
2022, para ocupar o cargo de carreira de Professor(a), pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, licença para casamento por 8 (oito) dias no período de 16 de julho de 2022 à 23 de julho de 2022, sem 
prejuízo de seu vencimento, de acordo com a alínea “a”, inciso III do artigo 111 e artigo 255 da Lei Complementar 
n.º 018/1992.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de Julho de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N° 2.422/2022
Concede Adicional Insalubridade aos servidores ocupante do cargo de carreira de Servente Geral.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO Laudo Técnico de Insalubridade e Periculosidade e Comunicação Interna nº 425/2022 Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos;
R E S O L V E :
Art. 1° Conceder Adicional Insalubridade, no percentual de 40% (quarenta por cento), aos servidores ocupante do 
cargo de carreira de Servente Geral, lotados na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, abaixo relacionados, a 
partir de 18 de julho de 2022.
ITEM MATRÍCULA NOME
01 707341 Ailton Carlos
02 761121 Altino Lamberte
03 933191 Alexsandro Oliveira Silva
04 996671 Ana Paula da Silva
05 669741 Anderson Carlos de Almeida
06 668261 Antonia Agailson de Lima
07 970801 Christiane de Abreu
08 930921 Claudio Campanaro Braga
09 944121 Claudemir Januario
10 970631 Cleide Martins
11 377881 Daniel Gomes da Silva
12 379661 Delfreu Manoel dos Santos
13 670241 Edivaldo Santaneli
14 996651 Eliane de Oliveira Bispo Dutra
15 972091 Elisangela de Oliveira Bissiato Silva
16 996681 Erika Jaqueline do Nascimento
17 668771 Elza da Silva Pereira Regonato
18 1080558 Fabia Fernanda Souza de Rezende Pereira
19 1080567 Gabriel Antonio Barizon
20 927701 Gilberto Alves de Oliveira
21 1008177 Geisiele de Fatima Figueiredo
22 996621 Iraci Eduvirgem Almeida
23 304141 Israel Dantas Silva
24 707771 Jair Bueno da Motta
25 921001 Jair Roseno dos Santos
26 972251 Jaqueline Vieira de Souza
27 759491 Joao Jose da Silva
28 380241 Jose Carlos Gimenes
29 707931 Jose Ferreira
30 875051 Jose Luiz de Azevedo
31 671051 Jose Maria Candido De Lima
32 674151 Jose Rosseti da Silva
33 1080565 Luciano de Souza Aparecido
34 975941 Luzia Pereira do Nascimento
35 668931 Maria Lucia de Carvalho Primão
36 1080569 Marcio Elias de Souza
37 921771 Marcos Martins Padilha
38 1080564 Milena Caroline Ferreira
39 1080568 Paula Alves Clemente
40 872461 Raul Fernandes de Freitas
41 759811 Roberto Barbosa do Carmo
42 671991 Sebastiao Mateus
43 708401 Valdeci Alexandrino Brito
44 998651 Valdenir da Silva
45 1004690 Vinicius Souza Matos
46 672451 Wilson Remde
Art. 2º Ficando revogada as Portarias nº 1563/2021, 2514/2017, 1749/2022 e 2313/2018.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de Julho de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 016/2022 – DISPENSA DE LICITAÇÃO
Ofício nº 117/2022 - SAD, solicita ratificação do ato por mim praticado na autorização concedida SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SEGURANÇA, TRÂNSITO E MOBILIDADE URBANA, em caráter emergencial, para contratação da 
empresa MHNET TELECOMUNICAÇÕES LTDA, para prestação de serviços de instalação/fornecimento de links de 
dados de 50 (cinquenta) Mbps Full, com garantia de 100% (cem por cento) de banda contratada, para atender as 
necessidades da Guarda Municipal de Umuarama-Pr (monitoramento de câmeras da GMU), através da Diretoria da 
Guarda Municipal/Secretaria Municipal de Segurança, Trânsito e Mobilidade Urbana, de acordo com o artigo 24, inciso 
IV, da Lei 8.666/93, com dispensa de licitação.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões      elencadas no procedimento nº 016/2022, anexo. 
Em 19 de julho de 2022.
 Assina: HERMES PIMENTEL DA SILVA -     Prefeito Municipal.
RATIFICO EM 19 DE JULHO DE 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMOS DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 006 ao Contrato 318/2018
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: COMETA PRESTADORA DE SERVIÇOS – ME
Cláusula Primeira: Fica alterado o item 2, da Cláusula Oitava: 
Onde se lê:
2 - O objeto deste contrato deverá ser executado, conforme a necessidade e orientação da Secretaria de Serviços 
Públicos, deverão ser realizados até 8 (oito) cortes (roçadas) no período de 12 (doze) meses, com a execução de 
metragem até 124.000 mts² por corte, e no máximo de 992.000 mts² no ano, nos locais indicados por esta Secretaria. 
Passa-se a ler: 
2 - O objeto deste contrato deverá ser executado, conforme a necessidade da Secretaria de Serviços Públicos, sendo 
que, pelo menos, 8 (oito) cortes (roçadas) no período de 12 (doze) meses, nos locais indicados pela Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos, pela metragem a ser indicada na autorização/solicitação expedida pela Secretaria, 
sendo no máximo de 992.000 mts² no ano, conforme abaixo:
Item Descrição Quant. Ano  Unid Valor unit. (R$) Quant. de Cortes - Ano 
Parâmetro Quant. Corte - Mês
1 Contratação de empresa para a prestação de serviços de roçagem, para cortes de gramíneas e diversas 
vegetações com roçada manual, retirada e transporte dos resíduos, (galhos, folhas, palhas e etc), nas escolas 
municipais centro municipal de educação infantil CEMEI, e fazendo a destinação até o aterro sanitário municipal.
 992.000 M² 0,16 
08
 124.000 (Variável conforme demanda)
 VALOR TOTAL:     
Cláusula Segunda: Prorroga-se o prazo de vigência do respectivo contrato para até 10 de junho de 2023.
Cláusula Terceira: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 158.720,00 (cento e cinquenta e oito mil setecentos 
e vinte reais), perfazendo o valor deste termo, conforme especificações e descrição constantes no Anexo I. Passando 
e atualizando o valor total deste contrato de R$ 472.385,09 (quatrocentos e setenta e dois mil trezentos e oitenta 
e cinco reais e nove centavos), para até R$ 631.105,09 (seiscentos e trinta e um mil cento e cinco reais e nove 
centavos).
 Cláusula Quarta: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária:
09.001.15.452.0006.2.028. – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 385 – F: 511
09.001.15.452.0006.2.028. – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 386 – F: 1000
19.001.12.361.0015.2.047. – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 992 – F: 103
19.001.12.361.0015.2.047. – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 993 – F: 104
19.001.12.361.0015.2.047. – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 994 – F: 107
19.001.12.365.0015.2.050. – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 1049 – F: 104 
Cláusula Quinta: Altera-se o Gestor do presente contrato, passando a ser o Sr. João Paulo dos Santos, portador 
da Cédula de Identidade RG n° 6.820.690-1 -SSP-PR, inscrito no CPF n° 027.161.149- 94, Secretário de Serviços 
Públicos.
Cláusula Sexta: Altera-se o Fiscal do presente contrato, passando a ser o Sr. PAULO HENRIQUE DE ALMEIDA, 
portador da Cédula da Identidade RG n° 10.538.391-6-SSP-PR, inscrito no CPF n° 065.934.199-90, Diretor de 
Serviços Públicos.
Cláusula Sétima: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 09/06/2022

Termo Aditivo 005 ao Contrato 066/2022
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: T RONQUI ATACADISTA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS LTDA
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato o reajuste referente ao reequilíbrio econômico financeiro, dos 
itens: 20 e 31, perfazendo o valor deste termo em R$ 7.276,24 (sete mil duzentos e setenta e seis reais e vinte e 
quatro centavos), conforme descrição constante no anexo I. Passando e atualizando o valor total deste contrato de 
R$ 702.154,60 (setecentos e dois mil cento e cinquenta e quatro reais e sessenta centavos), para R$ 709.430,84 
(setecentos e nove mil quatrocentos e trinta reais e oitenta e quatro centavos).
Cláusula Segunda: Fica adicionada as seguintes dotações orçamentárias:
 19.001.12.361.0015.2.048. – ED: 3.3.90.32.00.00 – D: 1005 – F: 111
 19.001.12.361.0015.2.048. – ED: 3.3.90.32.00.00 – D: 1006 – F: 1000
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 13/07/2022

Termo Aditivo 005 ao Contrato 066/2022
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: T RONQUI ATACADISTA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS LTDA
Cláusula Primeira: Fica reduzido ao presente contrato o valor de R$ 12.302,24, referente a redução de preços dos 
itens: 26, 27, 28 e 29, conforme descrição constante no anexo I. Passando e atualizando o valor total deste contrato 
de R$ 709.430,84 (setecentos e nove mil quatrocentos e trinta reais e oitenta e quatro centavos), para R$ 697.128,60 
(seiscentos e noventa e sete mil cento e vinte oito reais e sessenta centavos). 
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 13/07/2022

Termo Aditivo 001 ao Contrato 052/2022
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: CONSTRUTORA LONGUINI LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de execução do presente contrato para até 04 de setembro de 2022.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 14/07/2022
Umuarama, 19 de julho de 2022
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária de Administração 

MUNICÍPIO DE GUAÍRA – ESTADO DO PARANÁ 
EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA & 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 165/2022 
Dispensa de Licitação por Justificativa nº 058/2022 
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA  
Contratada: POSSOLI CAMINHOES LTDA, CNPJ Nº 
04.640.295/0001-11 
Objeto do Contrato: Contratação da empresa POSSOLI 
CAMINHOES LTDA, inscrita no CNPJ nº 04.640.295/0001-11, 
que será responsável pelo fornecimento de peças, materiais e 
serviços a serem utilizados na revisão preventiva de 30.000 KM da 
Frota 530, pertencentes a Secretaria Municipal de Educação, deste 
município de Guaíra, Paraná  
Valor Total: R$ 2.308,59 (dois mil e trezentos e oito reais e 
cinquenta e nove centavos). 
Prazo de Vigência: O prazo de vigência tem início na data de 
assinatura do contrato e término em 15 de setembro de 2022 
Data de Assinatura: 15 de julho de 2022. 
Foro: Guaíra – Paraná 
Guaíra, Paraná, 15 de julho de 2022. 
 
EXTRATO DO TERMO DE SUPRESSÃO Nº 006/2022, A ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 066/2022, DO EDITAL DE 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 065/2022 
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: I.M.S. COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO 
EIRELI, CNPJ nº 23.956.344/0001-74 
Objeto do contrato: contratação de empresa especializada, 
situada na zona urbana, para fornecimento de combustíveis e 
aditivo automotivo, para o abastecimento de veículos, máquinas e 
equipamentos que compõem a frota pública do Município de Guaíra-
PR. 
Alteração/redução do Valor: A Contratante pagará à Contratada 
o preço de bomba dos itens 1 e 3 da Ata de Registro de Preços, no 
período entre 04/07/2022 a 17/07/2022, sendo os seguintes 
valores: 
De 04/07/2022 a 11/07/2022 

Item Produto Un Valor Unitário 
(Tabela ANP) 

Valor Unitário 
Suprimido 

(Preço de bomba da 
Contratada) 

3 Diesel 
comum (...). Litro R$ 7,22 R$ 7,19 

De 08/07/2022 a 11/07/2022 

Item Produto Un Valor Unitário 
(Tabela ANP) 

Valor Unitário 
Suprimido 

(Preço de bomba da 
Contratada) 

1 
Gasolina 
comum 

(...). 
Litro R$ 6,68 R$ 5,79 

De 12/07/2022 a 17/07/2022 

Item Produto Un Valor Unitário 
(Tabela ANP) 

Valor Unitário 
Suprimido 

(Preço de bomba da 
Contratada) 

1 
Gasolina 
comum 

(...). 
Litro R$ 6,24 R$ 5,79 

3 
Diesel 
comum 

(...). 
Litro R$ 7,36 R$ 7,25 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata de Registro de 
Preços inicial. 
Guaíra, Paraná, 18 de julho de 2022. 
 
EXTRATO DO TERMO DE SUPRESSÃO Nº 007/2022, AO 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 094/2022 DO 
EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 013/2021 
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: DRZ GEOTECNOLOGIA E CONSULTORIA LTDA - 
EPP, CNPJ nº 04.915.134/0001-93 
Objeto do contrato: Prestação de serviços especializados de 
consultoria para a Revisão do Plano Diretor Municipal, de acordo 
com o Termo de Referência e demais anexos do Edital de 
Concorrência nº 013/2021. 
Objetivo do Termo de Supressão - Redução: conforme 
memorando nº 3.110/2017 em anexo ao processo com as devidas 
justificativas, resolvem as partes, com fundamento na Lei de 
Licitação em seu art. 65, REDUZIR o montante de R$ 0,77 
(setenta e sete centavos), que corresponde à 0,00026% do 
valor original do contrato, que é de R$ 293.300,77 (duzentos e 
noventa e três mil, trezentos reais e setenta e sete 
centavos). O valor total final contratual, considerando a presente 
Supressão será de R$ 293.300,00 (duzentos e noventa e três 
mil e trezentos reais). 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato inicial. 
Guaíra, Paraná, 19 de julho de 2022. 
HERALDO TRENTO - Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 058/2022
Pregão Eletrônico nº 024/2022
Processo Administrativo nº 051/2022
Homologação em 19/04/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: MIDIA PAINEIS LTDA
CNPJ: 38.300.977/0001-05
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO DE LETREIRO EM ACM 
NO CENTRO MUNICIPAL DE SAÚDE E FISIOTERAPIA MUNICIPAL, CONFORME ANEXO I – (TERMO DE 
REFERÊNCIA) DESTE EDITAL. ”
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO
 O presente TERMO ADITIVO visa formalizar a alteração da razão social da empresa “ GILSON ANTUNES 
03973911967” para “MIDIA PAINEIS LTDA”, A sede e domiciliado da Sociedade fica transferida para Avenida Rio 
Grande do Norte, 5322, Quadra 09, Lote 14, A/2, Zona IV, Umuarama, Estado do Paraná, CEP: 87504-000, conforme 
1º alteração do contrato social, devidamente consolidada e registrada na junta comercial do Estado do Paraná sob nº 
41210839779, em 28/06/2022.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O Presente Termo de Aditivo exarado no Processo Administrativo nº 051/2022, encontra amparo legal no artigo 65, 
caput, da Lei nº 8.666/93.
CLÁUSULA TERCEIRA
O presente termo de Aditivo deste contrato entrará em vigor a partir do dia 11/07/2022, permanecendo inalteradas as 
demais clausulas e condições do referido contrato.
FORUM: COMARCA DE XAMBRÊ.

PREFEITURA MUNICIPAL DE DoURADINA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 418
 DE 19 DE JULHO DE 2022
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 
de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas 
de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária de viagem, no valor de R$ 200,00(Duzentos reais), ao Servidor Municipal 
CRISTIAN DE ARAUJO LIMA, matrícula n° 1529, ocupante do cargo de Motorista, lotado na Manutenção da Divisão 
da UBS Hélio Corsini, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
19/07/2022 04:30h/16:00h Cascavel- PR
Conduzir paciente para tratamento de saúde no Hospital Uopecan.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local 
de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 19 de julho de 2022.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DoURADINA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 419
 DE 19 DE JULHO DE 2022.
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 
de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas 
de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (UMA) diária de viagem, no valor de R$ 200,00 (Duzentos reais)  ao servidor municipal 
JOCELINO CESAR DA SILVA, matrícula n° 1761, ocupante do cargo de Motorista/40h, lotado na Manutenção da 
Divisão da UBS Hélio Corsini, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
19/07/2022 06:30h/17:30h Cianorte- PR
Conduzir paciente para tratamento de saúde, HONORO-Hospital de Olhos.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local 
de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 19 de julho de 2022.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE EsPERANÇA NoVA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 196/2022
Súmula: Concede férias regulamentares a servidora FABIANA DA SILVA PRANDINI TANJONI, e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora FABIANA DA SILVA PRANDINI TANJONI, Portadora da Carteira 
de Identidade RG nº 10.126.982-5, relativas ao período aquisitivo 01/12/2019 à 30/11/2020, por 15 (quinze) dias 
devendo entrar em gozo da mesma a partir de 18 de julho de 2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Retroagindo seus efeitos 18/07/2022.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos dezenove dias do mês de julho do ano 
de dois mil e vinte e dois.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal
                       
PORTARIA Nº. 197/2022 
Súmula: Concede férias regulamentares ao servidor LUIS CARLOS BRAGA, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor LUIS CARLOS BRAGA, Portador da Carteira de Identidade RG 
nº 7.509.661-5, relativas ao período aquisitivo 06/02/2021 à 05/02/2022 por 15 (quinze) dias devendo entrar em gozo 
do mesmo a partir de 18 de julho de 2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Retroagindo seus efeitos 18/07/2022.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos dezenove dias do mês de julho do ano 
de dois mil e vinte e dois.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal

PORTARIA N°. 198/2022
SÚMULA: Concede avanço de uma referência a título de Progressão Funcional e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná no uso de suas atribuições legais, e o contido no Art. 18 
e seguintes da Lei 500 de 20 de abril de 2011 ainda,
Considerando a nota obtida na avaliação de desempenho realizada em data 18/07/2022 pela comissão competente,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder aos servidores abaixo relacionados, o avanço de 01 (uma) referência de vencimento a titulo de 
Progressão Funcional, com base no Artigo 19 da Lei 500/2011, ré enquadrando-os para a referência, constante no 
anexo I da citada Lei.
Nome   Referência
ADRIANO BAZAN  42
ANGELA CRISTINA TOZATTI JACINTO 15
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Retroagindo seus efeitos dia 18/07/2022
CERTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos dezenove dias do mês de julho do ano 
de dois mil e vinte e dois.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
 

5º Termo Aditivo da Ata de Registro de Preços Nº 9/2022 
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 9/2022 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA/PR 
CONTRATADO: AUTO POSTO ESPERANÇA LTDA. 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Considerando a Cláusula Nona do referido Contrato, o pedido de aumento e 
o valor praticado na refinaria repassado aos distribuidores de derivados de petróleo (documentos 
anexos), reequilíbrio econômico-financeiro, passando o valor da Gasolina Comum de R$5,90 (nove 
reais e noventa centavos) reduzindo para R$5,65 (cinco reais e sessenta e cinco centavos).  
 
CLÁUSULA SEGUNDA: As partes contratantes ratificam as demais cláusulas e condições 
estabelecidas pelo instrumento contratual, não alteradas pelo presente Termo Aditivo. 
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente TERMO ADITIVO em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma na presença de 02 (duas) testemunhas, que também assinam, para um só e 
mesmo efeito de direito. 
Data da Assinatura: 19/07/2022. 
 
 
 
EVERTON BARBIERI 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PIQUIRI
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 231/2022, de 19 de Julho de 2022.
SUMÚLA: Designa para responder como Secretário na Escola Municipal Saltinho do Oeste e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
I - Designar, JOSE AUGUSTO CAMBUI DE ALMEIDA, portador do Rg nº 13.793.355-1 SESP/PR e CPF 
nº 107.266.529-89, servidor temporário desta municipalidade, admitido em 01/07/2022, matricula 385, cargo AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO, pelo Processo Seletivo Simplificado, Edital nº 001/2018, para responder como Secretário da 
Escola Municipal Saltinho do Oeste , POR 20 HORAS semanais, com lotação na Secretaria de Educação e Cultura, a 
contar do dia 01 de julho de 2022.
II - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos legais e financeiros 
a partir 01 de julho de 2022.
Alto Piquiri, 19 de Julho de 2022.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTo PIQUIRI
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 027/2022
SÚMULA: Concede Conversão de Licença Especial em Pecúnia, nos termos do artigo 49, Parágrafo Único, da Lei 
Complementar nº. 08/2019 e dá outras providências.
A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, Sra. DENISSE CABRAL DA LUZ, no 
uso de suas atribuições legais conferidas pelo Regimento Interno da Câmara Municipal e Lei Orgânica do Município, e,
CONSIDERANDO que a servidora ELISANGELA ALVES BORGES, lotada na Câmara Municipal de Alto Piquiri, no 
cargo de Secretária, foi aprovada em concurso público para o aludido cargo, tendo sido investido no referido em 01 
de junho de 2006;
CONSIDERANDO que desde a investidura no serviço público até a presente data a servidora vem cumprindo 
fielmente com as atribuições do seu cargo, não havendo registro de faltas injustificadas;
CONSIDERANDO que o Art. 49, da Lei Complementar Nº. 08/2019, confere aos servidores desse Poder Legislativo o 
direito de obtenção de TRÊS MESES de LICENÇA ESPECIAL, com a remuneração do cargo;
CONSIDERANDO que a concessão da licença ao aludido servidor não se configura conveniente a esta Casa de Leis, 
na medida em que a Câmara Municipal de Alto Piquiri não possui outro funcionário para desempenhar a função de 
Secretária;
CONSIDERANDO ainda, que nos termos do Art. 49, Parágrafo Único da Lei Complementar Nº. 08/2019, a licença 
especial poderá ser convertida em pecúnia, desde que com isso concorde ou deseje expressamente o servidor;
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder a servidora ELISANGELA ALVES BORGES, Matrícula 13-2, ocupante do Cargo de provimento 
efetivo de Secretária, a conversão de Licença Especial em pecúnia, referente aos cinco anos de serviços prestados 
ao Poder Legislativo Municipal de Alto Piquiri/PR, no período compreendido entre 01 de junho de 2012 a 31 de Maio 
de 2017, podendo ser fracionada em até 3 (três) vezes, observando-se a disponibilidade de dotações orçamentárias 
e limite com os gastos de pessoal, previsto na Lei Complementar nº 101, de 04.05.2000.
Art.2.º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, aos 19 dias do mês de julho de 2022.
DENISSE CABRAL DA LUZ
Presidente
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PORTARIA Nº  232/2022, de 19 de Julho de 2022.

SÚMULA: Nomeia Comissão Permanente de Licitação para o
exercício 2022 e da outras providências.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em
vista o disposto do Art. 51 da Lei Federal nº 8666/93, Art. 06, L e Art. 08, §2º da Lei Federal nº 14133/21.

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR os membros abaixo relacionados para sob presidência do primeiro e secretario do segundo,
constituírem a CPL (Comissão Permanente de Licitação) para receber, encaminhar e julgar todos os documentos
e propostas, bem como os demais procedimentos relativos as Licitações que venham a ser executadas pela
Prefeitura Municipal de Alto Piquiri durante o exercício 2022.

NOME RG CPF

Luiz Aparecido Rabelo Junior 10.330.668-0 080.457.189-94

Alvacir Ribeiro Rebelo 4.785.527-6 724.858.849-00

Vanete Eliandra Lamonica dos
Santos de Oliveira 4.217.143-3 796.873.699-49

Wellington Rodrigo Vieira da Silva 11.107.796-7 076.116.289-50

Muryllo de Oliveira Barbosa 12.846.168-0 088.421.879-17

Delaria Sparapan 5.819.042-0 810.254.089-34

Art. 2º Ficam delegados ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação, poderes de baixar edital, assinar
avisos e demais documentos dela decorrentes, bem como sua execução e coordenação.

Art. 3º Está Portaria passa a vigorar a partir do dia 20/07/2022, revogando-se a Portaria nº 24/2022.

Art. 4º Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Alto Piquiri, 19 de Julho de 2022.

Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

 
 
 

       

       
       

PORTARIA Nº  233/2022, de 19 de Julho de 2022.

SÚMULA: Designa Pregoeiro e Equipe de Apoio para licitações sob
a modalidade Pregão Presencial e Pregão Eletrônico durante o
exercício 2022.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em
vista o disposto do Art. 51 da Lei Federal nº 8666/93, Art. 06, L e Art. 08, §2º da Lei Federal nº 14133/21.

RESOLVE:

Art. 1º Designar o senhor Luiz Aparecido Rabelo Junior para atuar como pregoeiro nas licitações sendo a
modalidade Pregão Presencial e Pregão Eletrônico durante o exercício 2022.

Art. 2º Designar para equipe de apoio os seguintes servidores:

NOME RG CPF

Luiz Aparecido Rabelo Junior 10.330.668-0 080.457.189-94

Alvacir Ribeiro Rebelo 4.785.527-6 724.858.849-00

Vanete Eliandra Lamonica dos
Santos de Oliveira 4.217.143-3 796.873.699-49

Wellington Rodrigo Vieira da Silva 11.107.796-7 076.116.289-50

Muryllo de Oliveira Barbosa 12.846.168-0 088.421.879-17

Delaria Sparapan 5.819.042-0 810.254.089-34

Art. 3º Considerar relevante os serviços prestados pelos servidores ora designados e sem ônus para o
município.

Art. 4º Fica revogada a Portaria nº 25/2022 a partir do dia 20/07/2022.

Alto Piquiri, 19 de Julho de 2022.

Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal
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LEI Nº 951/2022, DE 19 DE JULHO DE 2022 
 

 
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DE 

DIPOSITIVOS DA LEI N O 574, DE 22 DE 
DEZEMBRO DE 2009, QUE TRATA SOBRE O 
ZONEAMENTO DE USO E OCUPAÇÃO DO 
SOLO E DA LEI Nº 575, DE 22 DE 
DEZEMBRO DE 2009, QUE TRATA SOBRE O 
PARCELAMENTO DO SOLO PARA FINS 
URBANOS DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO 
SUL – PR. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI 
COMPLEMENTAR: 
 
 

Art. 1º. O Anexo II da Lei 574 de 22 de dezembro de 2009 - Zoneamento 
de Uso e Ocupação do Solo, passa a ter a seguinte descrição: 

 
ANEXO II  

 
TABELA III: OCUPAÇÃO DO SOLO URBANO 

 
Zona Lote 

Mínimo 
Testada 
Mínima 

Taxa de 
Ocupação 

Coef. 
Aprov. 

N° de 
pavimentos 

Recuo 
Frontal 

Recuo 
Lateral 

Taxa de 
Permeabilidade 

ZR1   15 70% 1,4 2 3 1,5 20 
ZR2 450 15 50% 1,0 2 3 1,5 20 
ZR3 300 12 70% 1,4 2 3 1,5 20 
ZC 450 15 70% 2,8 4 - - 10 
ZI 600 15 60% 1,2 2 10  20 

ZEPP - 
ZERG - 
ZEIS 180 07 80% 0,8 1 3 1,5 10 
ZEVR - 
ZEER - 
OBSERVAÇÕES: 

1) É dispensável o recuo de frontal para usos comerciais no pavimento térreo. 
2) É dispensável o recuo nos casos em que não há aberturas. 
3) Nos lotes de esquina deverá ser respeitado o recuo frontal mínimo determinada para a zona em que se situa, 

nas duas testadas com frente para a via pública. 
4) Para edificações em madeira o recuo lateral mínimo deve ser de 2,00m (dois metros). 

 

Art. 2º. O artigo 22 da Lei 575, de 22 de dezembro de 2009 passa a 
vigorar com a seguinte redação: 
 

Art. 22 - As áreas mínimas dos lotes, bem como as testadas são as seguintes: 
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Zona Lote Mínimo Testada Mínima 
ZR1 Zona Residencial Um 450 15 
ZR2 Zona Residencial Dois 450 15 
ZR3 Zona Residencial Três 300 12 
ZC Zona Comercial 450 15 
ZI Zona Industrial 600 15 

ZEPP 
 

Zona Especial de Preservação 
Permanente 

Não Parcelável 

ZERG Zona Especial de Risco Geológico Não Parcelável 
ZEIS Zona Especial de Interesse Social 180 07 

ZEVR Zona Especial da Vila Rural Não Parcelável 

ZEER 
Zona Especial dos Eixos 
Rodoviários 

Não Parcelável 

 
Observação: 
* É vedada a subdivisão de lotes da Vila Rural. 
* Para subdivisão de lote, a testada mínima admissível dos lotes é de 7,5m. 

 
 

§ 1º - Nos loteamentos de interesse social, o Poder Público Municipal poderá 
negociar com o loteador, parte das exigências a que se refere o Art. 20 desta lei, assumindo parte das 
obras de infraestrutura complementares. 

§ 2º - Na ZR 3, os lotes de esquina terão sua testada mínima acrescida de 3,00 
(três) metros, em razão de apresentarem duas faces frontais. 

§ 3° - Nas zonas já consolidadas, em caso de subdivisão, o lote remanescente 
deverá ter, no mínimo, 210m² (duzentos e dez metros quadrados) e frente mínima de 7,5 m (sete 
metros e meio).  

§ 4° - Nas zonas já consolidadas, os lotes de esquinas, na sede municipal, em 
caso de subdivisão, o lote remanescente deverá ter, no mínimo, 234m² (trezentos e dez metros 
quadrados) e frente mínima de 7,5 m (sete metros e meio) e, nos Distritos, aplicar-se-á o disposto no 
parágrafo anterior. 
 

Art. 3º. A presente Lei entra em vigor na data da sua publicação. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 
19 dias do mês de julho do ano de 2022. 

 
 
 
 
 

MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
ESTADO DO PARANÁ
LEI COMPLEMENTAR Nº 048/2022
DE 19 DE JULHO DE 2022
SÚMULA: INSTITUI O PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO FISCAL – REFIS, NO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL-
PR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI COMPLEMENTAR:
Art. 1º - Fica instituído o Programa de Recuperação Fiscal – REFIS, no Município de Cafezal do Sul, em razão de 
fatos geradores ocorridos até 31 de dezembro de 2021, com a finalidade de promover a regularização dos créditos 
tributários ou não tributários, inscritos ou não em dívida ativa, ajuizados ou não, com exigibilidade suspensa ou não, 
inclusive os já parcelados ou reparcelados.
Parágrafo único. Não serão beneficiados pela presente lei os créditos decorrentes de ação judicial de caráter 
indenizatório ao erário público.
Art. 2º - A pessoa física ou jurídica que aderirem ao REFIS MUNICIPAL gozarão dos seguintes benefícios:
I. Anistia das multas de:
a) 100% (cem por cento) para pagamentos fracionados de até 04 (quatro) parcelas;
b) 80% (oitenta por cento) para pagamentos fracionados de até 12 (doze) parcelas;
c) 60% (sessenta por cento) para pagamentos fracionados de 13 (treze) à 24 (vinte e quatro) parcelas, e
d) 40% (quarenta por cento) para pagamentos fracionados de 25 (vinte e cinco) à 36 (trinta e seis) parcelas.
II. Desconto sobre os juros de:
a) 80% (oitenta por cento) para pagamentos fracionados de até 04 (quatro) parcelas;
b) 60% (sessenta por cento) para pagamentos fracionados de até 12 (doze) parcelas;
c) 40% (quarenta por cento) para pagamentos fracionados de e 13 (treze) à 24 (vinte e quatro) parcelas, e
d) 20% (vinte por cento) para pagamentos fracionados de 25 (vinte e cinco) à 36 (trinta e seis) parcelas.
III. Parcelamento das obrigações tributárias em até 36 vezes.
§ 1º. O disposto neste artigo não autoriza a restituição ou compensação de importâncias já pagas anteriores à vigência 
da presente Lei.
§ 2º. O valor de cada parcela não poderá ser inferior a R$ 60,00 (sessenta reais).
§ 3º. As concessionárias públicas prestadoras dos serviços públicos essenciais como fornecimento de água potável e 
energia elétrica que possuírem débitos com o Município de Cafezal do Sul, desde que obedecidos os prazos definidos 
nesta Lei, poderão ser concedidos redução de 100% (cem por cento) da multa e 100% (cem por cento) dos juros, 
para pagamento a vista.
Art. 3º - O ingresso no REFIS MUNICIPAL dar-se-á por opção da pessoa física ou jurídica, manifestado por 
requerimento até o dia 31 de outubro de 2022, que fará jus ao regime especial de consolidação e parcelamento dos 
créditos tributários referidos no art. 1º desta Lei Complementar pelo contribuinte ou seu representante legal, com 
requerimento qualificando o sujeito passivo.
§ 1º. Tratando-se de representante legal, deverá juntar ao requerimento instrumento concedendo poderes para tal ato.
§ 2º. Os créditos tributários existentes em nome do optante serão consolidados tendo por base a formalização do 
pedido de ingresso no REFIS MUNICIPAL e implicará na inclusão da totalidade dos créditos tributários referidos no 
art. 1º.
§ 3º. A consolidação abrangerá todos os créditos tributários existentes em nome da pessoa física ou jurídica, por 
imóvel, inclusive os acréscimos legais relativos a juros moratórios e atualização monetária, determinados nos termos 
da legislação vigente à época da ocorrência dos respectivos fatos geradores, não beneficiados pela presente lei.
§ 4º. O parcelamento que trata o inciso III do art. 2º da presente lei será confirmado com o pagamento da primeira 
parcela, após a assinatura do termo de parcelamento e confissão de dívida.
§ 5º. O pedido de parcelamento implicará:
I. Confissão irrevogável e irretratável dos créditos tributários;
II. Expressa renúncia a qualquer defesa, recurso administrativo ou ação judicial, bem como desistência daqueles 
procedimentos em andamento, tudo relativamente aos créditos tributários objeto do parcelamento;
III. Obrigação de pagamento prévio de despesas processuais e honorários advocatícios de sucumbência, caso haja 
execução fiscal contra o sujeito passivo requerente do presente Programa de Recuperação Fiscal.
Art. 4º - Sendo necessário poderá o Executivo Municipal regular as normas para opção do REFIS MUNICIPAL, sendo 
ele consolidado mediante Termo de Confissão de Dívida e/ou Contrato de Parcelamento.
Art. 5º - Será excluído do REFIS MUNICIPAL nas seguintes condições:
I. O inadimplente por 3 (três) parcelas;
II. O inadimplente de tributos municipais relativos a fatos geradores ocorridos após a ata da formalização do 
acordo.
Parágrafo único. A exclusão do optante do REFIS MUNICIPAL implicará na exigibilidade imediata da totalidade 
do crédito confessado ainda não pago e consequente cobrança extrajudicial ou judicial, com estorno de todas as 
benesses concedidas.
Art. 6º - Os procedimentos administrativos para processamento dos pedidos de adesão no REFIS MUNICIPAL, 
parcelados ou reparcelados, de que trata a presente Lei, observarão os regulamentos aplicados aos parcelamentos 
vigentes, no que couber.
§ 1º. Todos os procedimentos para o parcelamento ou reparcelamento do crédito tributário, a base de cálculo será 
atualizada até a data do parcelamento.
§ 2º. Ocorrendo pagamento de qualquer parcela após o vencimento, serão aplicadas as penalidades constantes no 
Código Tributário Municipal.
Art. 7º - Fica o Executivo Municipal autorizado a, de ofício ou a requerimento da parte, expurgar do cadastro créditos 
tributários ou não tributários já prescritos, ou valores de diminuta importância.
Parágrafo único. Entende-se por crédito de diminuta importância os valores iguais ou inferiores ao total das custas 
processuais para sua execução fiscal.
Art. 8º - A critério da administração, o prazo estipulado no art. 3º, poderá ser prorrogado por até 90 (noventa) dias, 
através de Decreto Municipal.
Art. 9º - Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 19 dias do mês de julho do ano de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

ANEXO I
(Modelo)
À SECRETARIA DA FAZENDA
REQUERIMENTO DE ADESÃO AO REFIS Nº ______
Insc. Municipal:___________________________.
Nome/Razão Social:______________________________________________________.
CPF/CNPJ:__________________________ RG/IE:_____________________________.
End.:__________________________________________________________________
______________________________________________________________________
O contribuinte acima qualificado requer sua adesão no programa REFIS MUNICIPAL, no intuito de que sejam 
concedidos os benefícios de que trata a Lei Complementar Municipal nº _____/2022, para PAGAMENTO (   ) À 
VISTA/ (   ) em _____ PARCELAS dos débitos constantes no relatório descritivo fiscal em anexo, que constitui parte 
integrante deste documento.
Estou, ainda, ciente de que renuncio nesta oportunidade ao direito de interpor qualquer medida, ainda que extrajudicial, 
que vise obstar a cobrança de referidos débitos, bem como de que o não pagamento dos valores aqui acordados, nos 
prazos previstos na mencionada lei, ensejará a imediata rescisão do benefício ora pleiteado, implicando na cominação 
dos acréscimos legais pertinentes, sem prejuízo do ajuizamento de ação executiva ou de sua retomada, nos termos 
da Lei Complementar supramencionada.
Cafezal do Sul/PR, _____ de _____________ de 2022.
_________________________
Assinatura do Contribuinte
Autorizado em ____/____/2022.
____________________________________
Autoridade Fazendária (Assinatura e Carimbo)

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº 2.418/2022
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas no Pregão 
Eletrônico nº 059/2022 – PMU.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
no Pregão Eletrônico nº 059/2022 – PMU, que tem por objeto a contratação de empresa, para o fornecimento de 
peças genuínas  e mão de obra especializada em serviços de bombas injetoras, para a manutenção dos veículos da 
Secretaria de Educação, Fundo Municipal de Saúde e Frota Municipal de Umuarama, tendo sido declarada vencedora 
a empresa ROLEMAIS AUTO PEÇAS LTDA.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 19 de julho de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº 2.419/2022
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas no Pregão 
Eletrônico nº 061/2022 – PMU.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas no 
Pregão Eletrônico nº 061/2022 – PMU, que tem por objeto a contratação de empresa para o fornecimento parcelado 
de materiais de elétrica automotiva e mão de obra especializada, para manutenção dos veículos que compõem a Frota 
Municipal, Fundo Municipal de Saúde  e Secretaria de Educação, deste Município, tendo sido declarada vencedora a 
empresa ROLEMAIS AUTO PEÇAS LTDA.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 19 de julho de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº 2.420/2022
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre proposta apresentada no Pregão Eletrônico 
nº 060/2022 – PMU – Sistema de Registro de Preços.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre proposta apresentada no 
Pregão Eletrônico nº 060/2022 – PMU - Sistema de Registro de Preços,  que tem por objeto a contratação de empresa 
para o fornecimento de Emulsão Asfáltica RR2-C, que serão utilizados na recuperação da malha viária, em serviços 
de tapa buracos, pavimentação de ruas, avenidas e estradas do Município de Umuarama, com base na planilha de 
referência do DER/PR (02/22), tendo sido declarada vencedora a empresa CASA DO ASFALTO, DISTRIBUIDORA 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ASFALTO LTDA, para os itens 01 e 02.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 19 de julho de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 046/2022
Aposenta a pedido por Idade, a Servidora EDITE DIAS.
A ADMINISTRADORA DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE UMUARAMA - PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, de acordo com o artigo 20, Inciso VIII, da Lei Complementar nº 089/2001, e com ratificação pelo 
Chefe do Poder Executivo Municipal;
D E C R E T A:
Art. 1º Fica aposentada a pedido por Idade, a partir de 04 de julho de 2022, a servidora EDITE DIAS, portadora da 
Cédula de Identidade RG nº 3.350.858-1 SSP-PR, inscrita no CPF nº 571.026.789-91, nomeada em 22 de julho 
de 2013, pelo Regime Estatutário, ocupante do cargo de carreira de Professora, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, nos termos do Processo nº 072/2022, conforme estabelece o artigo 192, inciso III, alínea “c” da Lei 
Complementar 018/92 (Estatuto dos Servidores Públicos de Umuarama), c/c com o artigo 40, § 1º, inciso III, “b” da 
Constituição Federal.
Art. 2º A Servidora perceberá proventos proporcionais de inatividade, equivalentes a 61,50% (sessenta e um vírgula 
cinquenta por cento) da média das oitenta maiores remunerações, conforme Lei Federal nº 10.887/2004, no valor de 
R$ 1.801,80 (Um mil oitocentos e um reais e oitenta centavos) mensais, totalizando o valor de R$ 21.621,60 (Vinte e 
um mil seiscentos e vinte e um reais e sessenta centavos) anuais, sem paridade, utilizando o índice do regime geral 
da previdência social.
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de julho de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
DENISE CONSTANTE DA SILVA FREITAS
Administradora do FPMU

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 007/2022 – DISPENSA DE LICITAÇÃO
Ofício nº 116/2022 - SAD, solicita ratificação do ato por mim praticado, na autorização concedida à 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, para a contratação da empresa FANCAR AUTOMOVEIS 
LTDA, para aquisição de revisão obrigatória para veículos da frota da Secretaria Municipal de 
Saúde de Umuarama - PR, com dispensa de licitação, de acordo com o artigo 24, inciso  XVII da 
Lei Federal nº 8.666/93.
 DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no          procedimento 
nº 007/2022, anexo. Em 19 de julho de 2022.
Assina: Herison Cleik da Silva Lima – Secretário Municipal de Saúde.
RATIFICO EM 19/07/2022
HERISON CLEIK DA SILVA LIMA
Secretário Municipal de Saúde.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO N° 76
PRORROGAÇÃO DO EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº 61/2021
DO ADMITIDO NO REGIME CLT – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 082/2019
Objeto do Edital nº 51 de 25 de maio de 2021 – 11ª Chamada
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - 40 HORAS SEMANAIS
Item Class. Nome Lotação Admissão Prorrogação CTPS Salário
1 54° Irinete Aparecida Da Silva Ferrarezi Secretaria Municipal de Educação 19/07/2021 20/07/2023 1310492453-7-PR R$ 3.289,09
2 57° Beatriz Medeiros Bazana Secretaria Municipal de Educação 19/07/2021 20/07/2023 2076362834-9-PR R$ 3.289,09
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – 40 HORAS SEMANAIS
Item Class. Nome Lotação Admissão Prorrogação CTPS Salário
1 161° Aline Aparecida Cordeiro De Oliveira Secretaria Municipal de Educação 19/07/2021 20/07/2023 1459091875-3-PR R$ 1.439,17
PAÇO MUNICIPAL, Umuarama, 19 de julho de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
ALEXANDRE FAKER RIBEIRO
Diretor de Recursos Humanos

EXTRATO Nº 77/2022
PRORROGAÇÃO DO EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº 62/2021
DO ADMITIDO NO REGIME CLT – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 082/2019
Objeto do Edital nº 59/2021 de 15 de Junho de 2021 – 12ª Chamada
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - 40 HORAS SEMANAIS
Item Class. Nome Lotação Admissão Prorrogação CTPS Salário
1 62° Suellen Alves Maioli Secretaria Municipal De Educação 19/07/2021 20/07/2023 2076302273-4-PR R$ 3.289,09
PAÇO MUNICIPAL, Umuarama, 19 de julho de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
ALEXANDRE FAKER RIBEIRO
Diretor de Recursos Humanos

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N° 2.421/2022
Concede Função de Gestão Pública ao servidor DONIZETE PEREIRA DOS SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1° Conceder ao servidor DONIZETE PEREIRA DOS SANTOS, matrícula n° 670321, portador da Cédula da 
Identidade RG n° 5.831.465-0-SSP-PR, inscrito no CPF n° 695.929.509-20, admitido em 01 de agosto de 2000, para 
exercer o emprego público de Servente Geral, pelo regime CLT, lotado na Secretaria Municipal de Segurança, Transito 
e Mobilidade Urbana, Função de Gestão Pública, símbolo FGP-3, com fundamento na alínea “a”, do inciso I do Artigo 
1º e item I do Anexo I, ambos da Lei Complementar nº 492 de 17 de dezembro de 2021, a partir de 20/07/2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de Julho de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Prestação de Serviço nº. 146/2022
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado:  AZ LIFE CLINICA MEDICA LTDA
Objeto: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para a prestação de serviços de médicos 
na área de clínico geral aos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS, do Município de Umuarama, conforme 
Edital de Chamamento Público nº 006/2021 – Credenciamento de médicos que atuem na área clínica, sendo que os 
atendimentos serão realizados em local determinado pela Secretaria Municipal de Saúde, e todo material, insumos e 
recursos humanos necessários a sua realização serão de responsabilidade da contratante.
Valor: O valor do presente contrato será de R$ 17.000,00 (dezessete mil reais) mensais, perfazendo o valor total anual 
do presente contrato em R$ 204.000,00 (duzentos e quatro mil reais), de acordo com os valores constantes na Tabela 
do Chamamento 006/2021 – Credenciamento de Serviços de Saúde.
Vigência: 12/07/2022 a 12/07/2023.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo - Protocolo nº 790, 
de 23 de junho de 2022- Inexigibilidade nº 075/2022, ratificado em 11 de julho de 2022, publicado no jornal Umuarama 
Ilustrado no dia 12 de julho de 2022, edição nº 12.475, regido pelo Artigo 25 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993 e posteriores alterações. 

Contrato de Prestação de Serviço nº. 154/2022
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado:  M P MANINI
Objeto: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para a prestação de serviços de médicos 
na área de clínico geral aos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS, do Município de Umuarama, conforme 
Edital de Chamamento Público nº 006/2021 – Credenciamento de médicos que atuem na área clínica, sendo que os 
atendimentos serão realizados em local determinado pela Secretaria Municipal de Saúde, e todo material, insumos e 
recursos humanos necessários a sua realização serão de responsabilidade da contratante.
Valor: O valor do presente contrato será de R$ 17.000,00 (dezessete mil reais) mensais, perfazendo o valor total anual 
do presente contrato em R$ 204.000,00 (duzentos e quatro mil reais), de acordo com os valores constantes na Tabela 
do Chamamento 006/2021 – Credenciamento de Serviços de Saúde.
Vigência: 12/07/2022 a 12/07/2023.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo - Protocolo nº 789, 
de 23 de junho de 2022- Inexigibilidade nº 083/2022, ratificado em 11 de julho de 2022, publicado no jornal Umuarama 
Ilustrado no dia 12 de julho de 2022, edição nº 12.475, regido pelo Artigo 25 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993 e posteriores alterações. 

Contrato de Compra nº. 140/2022
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado:  N T P COMÉRCIO DE SUPRIMENTOS LTDA
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de bebedouros, para atender a demanda do Fundo Municipal 
de Saúde
Valor: R$ 10.172,00 (dez mil e cento e setenta e dois reais).
Vigência: 12/07/2022 a 12/07/2023.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo n.º 2022/04/427, e 
no Pregão Eletrônico n° 053/2022 - PMU, homologado pela Portaria n° 2.315/2022, em 05 de julho de 2022, publicado 
no Jornal Umuarama Ilustrado, em 07 de julho de 2022, edição nº. 12.471, que integram o presente Termo e na Lei 
nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 021/2021 e 
suas alterações, e as Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto 
Federal 10.024/2019.
Umuarama, 19 de julho de 2022.
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná 

CNPJ 76.381.854/0001-27 
Rua João Ormindo de Rezende, 686, CEP: 87.400-000 

Telefone: (44)3676-8150 - www.cruzeirodooeste.pr.gov.br 
 

 
 

AVISO DE cHAMADA PUBLIcA 
 

EDITAL DE cHAMAMENTO PÚBLIcO Nº 07/2022  
cREDENcIAMENTO DE SERVIÇOS DE SAÚDE 

 
1 - PREÂMBULO 
 

1.1. O MUNIcÍPIO DE cRUZEIRO DO OESTE, através de sua Comissão Permanente de 
Licitações, nomeada pela Portaria 460/2022 de 04/05/2022, publicado em 05/05/2022, sito 
na Rua João Ormindo de Resende 686 em Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, de 
conformidade com a Lei nº 8.666/93, suas alterações, Lei nº 8.080/90, Lei Estadual nº 
15.608/2007, art. 24 e demais legislações aplicáveis à espécie, torna pública a realização 
de CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA DE SAÚDE PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PRÓTESES DENTÁRIAS, INCLUINDO MATERIAL E 
MÃO DE OBRA VISANDO GARANTIR ACESSO INTEGRAL AS AÇÕES DE SAÚDE 
BUCAL, nos termos das condições estabelecidos no presente Instrumento de Chamamento. 
 

 
2 - OBJETO DO cREDENcIAMENTO 
 
2.1. O presente Chamamento Público tem por objeto o credenciamento de empresa especializada para prestação 
de serviços de próteses dentárias, incluindo material e mão de obra visando garantir acesso integral as ações de 
saúde bucal aos usuários do sistema único de saúde. 
OBS: SERÃO FORNEcIDAS PELA SEcRETARIA MUNIcIPAL DE SAÚDE AS MODALIDADES PARA O 
cREDENcIAMENTO DA ÁREA DE SAÚDE, cONFORME DIScRIMINAÇÃO cONSTANTE NO ANEXO DESTE 
EDITAL. 
 
3 - REGÊNcIA LEGAL 
O presente credenciamento é regido pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores 
e demais legislação pertinente, aplicando-se, caso necessário, os princípios de direito público, suplementados pelo 
direito privado. 
 
4 – PRAZOS 
 
4.1. O requerimento de credenciamento deverá ser dirigido à Comissão Técnica de Credenciamento, 
acompanhado de toda a documentação exigida de acordo com o item 5 deste Edital, devendo ser protocolado 
junto à Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste, a qualquer momento, entre o dia 20 de julho de 2022 até 20 
de julho de 2023, durante o horário de funcionamento da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste, em envelope 
lacrado, ou via e-mail para licitacoes@cruzeirodooeste.pr.gov.br.  
 

 
Cruzeiro do Oeste, 20 de julho de 2022 

 
 

Andreia Kátia Sella 
Presidente  da Comissão 

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná 

CNPJ 76.381.854/0001-27 
Rua João Ormindo de Rezende, 686, CEP: 87.400-000 

Telefone: (44)3676-8150 - www.cruzeirodooeste.pr.gov.br 
 

cOMISSÃO PERMANENTE DE LIcITAÇÕES   

TOMADA DE PREÇOS N.º 10/2022 PROcESSO Nº 273 /2022 

                                   PROTOcOLO DE REcEBIMENTO 
 

DATA DE PROTOcOLAMENTO E ABERTURA DO ENVELOPE Nº 1: 22 de  agosto  de 2022  

DATA DE PROTOcOLAMENTO E ABERTURA DO ENVELOPE Nº 2: 22 de agosto de 2022  

DATA DA ABERTURA: 22 de agosto de 2022 

HORÁRIO: 09h00min HORAS 
 

LOcAL: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL - DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
 

OBJETO: Contratação de empresa especializada visando à aquisição, instalação de Luminárias 

em LED, para a reordenação luminotécnica do sistema de iluminação pública, bem como a 

substituição de Luminárias Públicas Existentes  por  Luminárias  Públicas  LED  em  diversas vias,  

indicadas  em  projeto,  todas  no  município  de  Cruzeiro do Oeste-PR,  conforme  Projetos, 

Planilha Orçamentária e Especificações Técnicas em anexo. 

        TIPO: Global 

        REGIME cONTRATAÇÃO: Empreitada Integral 

  PREÇO MÁXIMO TOTAL: R$ 2.086.354,34 ( dois milhões e oitenta e seis mil, trezentos e cinquenta    

e quatro reais e trinta e quatro centavos) 
cONDIÇÕES DE PAGAMENTO:  30 dias 
PRAZO DE EXEcUÇÃO DOS SERVIÇOS: prazo de 60 dias. 

 
Acusamos o recebimento em epígrafe. Local,   em de Ano do Processo . 

Espaço para Carimbo Padrão (C.N.P.J.) Assinatura do Proponente 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela 
comissão de Licitação, resolve:
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
a) Processo Nrº              : 286/2022
b) Licitação Nrº             :            143/2022
c) Modalidade                :            Dispensa
d) Data Homologação   : 19/07/2022
e) Objeto Homologado  : Manutenção, Instalação e Reparos de Persianas
 f) Dotação Orçamentaria:
13.001.23.122.0049.2.007.3.3.90.39.00.00. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) S M F DE SOUZA  - PERSIANAS inscrito no CNPJ/CPF Nº 35.036.991/0001-47 no valor total dos itens vencidos 
de R$ 580,00 (quinhentos e oitenta reais).
CRUZEIRO DO OESTE, 19 de julho de 2022.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
PREFEITA MUNICIPAL
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MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0010, Lote: 0038  - JARDIM 

IBIS - N.º: S/N°  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1234 / 2022 

SEQUENCIA: 45

DECIO JARDIM CPF/CNPJ:  20922094934
CADASTRO: 6618400 QUADRA:  0010 LOTE:  0038

ENDEREÇO: RUA LUIZ BARBOSA PIMENTA,  S/N° CEP:  87500000

BAIRRO:  JARDIM IBIS COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 19 de julho de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  45  / 1234 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

DECIO JARDIM    CPF/CNPJ: 20922094934

ENDEREÇO: AV PARANÁ, Nº 395 CEP.:   87240000 CIDADE:  TERRA BOA UF.:  PR

0

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0010, Lote: 0039  - JARDIM 

IBIS - N.º: S/N°  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1234 / 2022 

SEQUENCIA: 46

DECIO JARDIM CPF/CNPJ:  20922094934
CADASTRO: 6618500 QUADRA:  0010 LOTE:  0039

ENDEREÇO: RUA LUIZ BARBOSA PIMENTA,  S/N° CEP:  87500000

BAIRRO:  JARDIM IBIS COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 19 de julho de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  46  / 1234 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

DECIO JARDIM    CPF/CNPJ: 20922094934

ENDEREÇO: AV PARANÁ, Nº 395 CEP.:   87240000 CIDADE:  TERRA BOA UF.:  PR

0

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0002, Lote: 0011  - JARDIM 

AEROPORTO III - N.º: S/Nº  - 0

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1240 / 2022 

SEQUENCIA: 20

DOUGLAS GONÇALVES PRIETO CPF/CNPJ:  07967043928
CADASTRO: 4455200 QUADRA:  0002 LOTE:  0011

ENDEREÇO: RUA CEZARINO PRIORI,  S/Nº CEP:  87506690

BAIRRO:  JARDIM AEROPORTO III COMPLEMENTO: 0

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 19 de julho de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  20  / 1240 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

DOUGLAS GONÇALVES PRIETO    CPF/CNPJ: 07967043928

ENDEREÇO: RUA 21 DE ABRIL, Nº 1919 , INTERLAGOS, PALOTINA-PR, CEP: 85950-000

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2022

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 13 de junho de 2022, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

1234 / 2022, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

LUIZ GABRIEL EVANGELISTA GABARÃO, inscrito(a) no CPF Nº. 151.412.699-06, legítimo(a) proprietário(a), 

possuidor(a) ou seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0014 Lote 0019, PQ RES METROPOLITANO, RUA THEREZA 

BERTOLINI, nº. S/Nº, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 5175100.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 640,82 (Seiscentos e Quarenta Reais e Oitenta e Dois Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, terça-feira, 19 de julho de 2022.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1234 / 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1234 / 2022   CADASTRO: 1-5175100  ZONA: 0010    QUADRA: 0014 LOTE: 0019  

CONTRIBUINTE: LUIZ GABRIEL EVANGELISTA GABARÃO - CPF/CNPJ:  151.412.699-06

ENDEREÇO: RUA ESTELA BERNARDES RIBAS, Nº S/N, CEP: 87550000 - DISTRITO SÃO JOÃO - ALTÔNIA-PR Q 23 LOTE 19
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MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 

Estado do Paraná 
CNPJ 76.381.854/0001-27 

Rua João Ormindo de Rezende, 686, CEP: 87.400-000 
Telefone: (44)3676-8150 - www.cruzeirodooeste.pr.gov.br 

 
 

TERMO ADITIVO Nº 117 /2022 

REF. CONTRATO Nº 120 / 2022 

 

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 
686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita 
Municipal o Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da 
cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, residente e do-
miciliado, nesta cidade, de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de 
outro lado, a Empresa  ÁGUIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS 
EIRELI – M inscrita no CNPJ:  27.789.446/0001-01 com sede na Avenida PRESIDENTE 
CASTELO BRANCO N°4455 nº 4455, Bairro ZONA I, CEP 87501170, UMUARAMA -  PR, 
doravante denominado CONTRATADO, neste ato representada pelo(a) Sr. GUILHERME 
ULIAN PERON portador do CPF: 057.559.319-92, tem entre si justo e acertado na melhor 
forma de direito, o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 
 
 
Cláusula Primeira: O objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
MEDICAMENTOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CENTRAL DE ABASTECI-
MENTO FARMACÊUTICO (CAF) E HOSPITAL MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO 
DO OESTE., da (o) Pregão 04/2022, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos 
itens adjudicados em favor da Contratada. 
 
 
Cláusula Segunda:  O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento lici-
tatório na Modalidade Pregão 04/2022, na forma da Lei 8.666/93, bem como pelas demais 
disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro. 

 

Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acordo, 
reajustar o valor dos produtos:  

 

 

         
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 

Estado do Paraná 
CNPJ 76.381.854/0001-27 

Rua João Ormindo de Rezende, 686, CEP: 87.400-000 
Telefone: (44)3676-8150 - www.cruzeirodooeste.pr.gov.br 

 
 
 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO UN VALOR AN-
TERIOR 

VALOR ATUA-
LIZADO 

DIFERENÇA 

1 46 BICARBONATO 
DE SÓDIO 8,4% 
C/10ML 

AMP R$ 0,55 R$  0,82 R$  0,27  

1 214 METRONI-
DAZOL 500MG 
EV C/100ML 

BOL R$ 3,32 R$  5,14 R$ 1,82  

 

 Termo aditivo de valor conforme justificativa em memorando 202200165 

 

Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabele-
cidas pela licitação Pregão 04/2022, que não colidirem com as disposições deste aditivo, 
obedecendo ao Contrato nº 120 / 2022. 

 

            Cruzeiro do Oeste,18 de julho de 2022. 

 
 
ÁGUIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS EIRELI – M 
 Contratada 

 

MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES 
Prefeita Municipal 

 

Testemunhas: 

1----------------------------------------- 

2 ----------------------------------------- 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO  DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela 
comissão de Licitação, resolve:
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
a) Processo Nrº              : 287/2022
b) Licitação Nrº             :            144/2022
c) Modalidade                :            Dispensa
d) Data Homologação   : 19/07/2022
e) Objeto Homologado  : CORTINADO MOTORIZADO - SALÃO DE CONVENÇÕES
 f) Dotação Orçamentaria:
11.001.12.365.0026.2.080.4.4.90.52.00.00. - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) S M F DE SOUZA  - PERSIANAS inscrito no CNPJ/CPF Nº 35.036.991/0001-47 no valor total dos itens vencidos de 
R$ 17.198,00 (dezessete mil, cento e noventa e oito reais).
CRUZEIRO DO OESTE, 19 de julho de 2022.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
PREFEITA MUNICIPAL

EXTRATO DO CONTRATO nº 369/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ 
sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO 
RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 
795.588.109-59.
CONTRATADO: INSTITUTO DO RIM DE UMUARAMA LTDA – EPP
 SEDE: UMUARAMA – PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Inexigibilidade 42/2022 
, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a 
mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a contratação de prestação de serviços médicos para realização de consultas, 
procedimentos e exames especializados para atender as necessidades da secretaria de saúde.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 43.200,00 (quarenta e três mil e duzentos reais)
Data da assinatura do contrato: 07 de julho de 2022
Vigência do contrato: 07 de julho de 2023
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO nº 371/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
púbplico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ 
sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO 
RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 
795.588.109-59.
CONTRATADO: LIGGA TELECOMUNICAÇÕES S.A
SEDE: CURITIBA – PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão Eletrônico nº 
43/2022, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº.10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes 
a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a Internet Via Fibra Óptica 60 Mbps com IP Direto e IP Fixo por um período de 36 
Meses.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 40.707,72 (quarenta mil, setecentos e sete reais e 
setenta e dois centavos)
Data da assinatura do contrato: 07 de julho de 2022
Vigência do contrato: 07 de julho de 2025
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela 
comissão de Licitação, resolve:
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
a) Processo Nrº              : 288/2022
b) Licitação Nrº             :            47/2022
c) Modalidade                :            Inexigibilidade
d) Data Homologação   : 19/07/202
e) Objeto Homologado  :
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM ANÁLISES CLÍNICAS DE EXAMES 
LABORATORIAIS, DE FORMA COMPLEMENTAR À REDE MUNICIPAL, ENGLOBANDO A COLETA, ANÁLISE 
E A EMISSÃO DO RESULTADO DOS EXAMES AOS PACIENTES ATENDIDOS PELA REDE DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO, BEM COMO ATENDIMENTO 24HRS EM TODOS OS DIAS DO MÊS SOB A FORMA DE PLANTÃO 
PARA ATENDIMENTO DO HOSPITAL MUNICIPAL.
 f) Dotação Orçamentaria:
09.002.10.301.0020.2.043.3.3.90.39.00.00. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
09.002.10.301.0021.2.044.3.3.90.39.00.00. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
09.002.10.302.0020.2.042.3.3.90.39.00.00. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
09.002.10.302.0020.2.046.3.3.90.39.00.00. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
09.002.10.303.0021.2.048.3.3.90.39.00.00. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
09.002.10.303.0021.2.048.3.3.90.39.00.00. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) BIO+LABORATORIO DE ANALISE DE CLINICAS LTDA-ME inscrito no CNPJ/CPF Nº 09.011.663/0001-86 no valor 
total dos itens vencidos de R$ 1.680.000,00 (um milhão, seiscentos e oitenta mil reais).
CRUZEIRO DO OESTE, 19 de julho de 2022.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
PREFEITA MUNICIPAL

D E C R E T O Nº 204/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de 
suas atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1 -    Nomear cargo em comissão a contar do dia 19 de Julho de 
2022, o servidor  SERGIO LUIZ DE LIMA JUNIOR, CPF nº 077.219.159-
02, para exercer o cargo de Assessor Técnico Profissional, junto a 
Secretaria Municipal de Planejamento, conforme anexo I, II e III da Lei 
Complementar nº 06/2019 publicado em 23 de agosto de 2019 no Jornal 
Oficial Umuarama Ilustrado.
.Art. 2º -     Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, 19 de Julho  de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

D E C R E T O Nº 203/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de 
suas atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1º-    EXONERAR cargo em comissão a contar do dia 18 de Julho de 
2022, o servidor SERGIO LUIZ DE LIMA JUNIOR, CPF nº 077.219.159-
02, ocupante do cargo de Chefe de Departamento, junto a Secretaria 
Municipal de Planejamento
Art.  2º -    Este Decreto entrará em vigor, a partir da data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, 19 de Julho de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº.  238/2022
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATO APROVADO NO PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2022 DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO 
DO OESTE – PR, CONFORME EDITAL DE ABERTURA Nº 01/2022, DE 
21 DE JANEIRO DE 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, Prefeita Municipal de Cruzeiro 
do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o Edital nº 01/2022 do Processo Seletivo Simplificado 
-  PSS, datado de 21 de Janeiro de 2022 e realizado em 13 de fevereiro de 
2022, e considerando o Edital nº 44/2022 que homologa o Resultado Final 
do Processo Seletivo Simplificado – PSS, publicado em 24 de Fevereiro 
de 2022 no Jornal Umuarama Ilustrado.
CONVOCA o candidato(a) abaixo relacionado(a), aprovado(a) no 
Processo Seletivo Simplificado - PSS n° 01/2022, homologado o resultado 
final dos aprovados no referido Processo Seletivo Simplificado, através 
do Edital Homologação nº. 44/2022, publicado no Jornal Umuarama 
Ilustrado do dia 24/02/2022, observadas as condições previstas no Edital 
de Abertura nº. 01/2022.
   CARGO: TÉCNICO EM ENFERMAGEM
Inscrição CANDIDATO CPF Classificação
22867 SANDRA MARIA DA CRUZ  855.775.619-49 24º
Os candidatos (a) aprovados (a) e convocados (a) deverão apresentar os 
seguintes documentos para admissão e contratação:
- Carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia;
- Certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
- Título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação nas 
últimas eleições ou a justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia;
- Cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
- Comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe 
quando couber;
- Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
- Certidão de nascimento com CPF dos filhos menores de 21 anos e 
fotocópia, quando couber;
- Duas fotos 3X4 recente, tirada de frente;
- CTPS (carteira de trabalho) e fotocópia;
- Comprovante de residência
- Declaração, com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício 
de função pública, penalidade decorrente de processo administrativo 
disciplinar;
- Declaração, com firma reconhecida, de inexistência de acúmulo ilegal de 
cargos ou de aposentadoria.
- Atestado de antecedentes cível e criminal, fornecido pelo Cartório do 
Distribuidor do Fórum.
- Atestado de Saúde Mental
- Qualificação pelo site: htpps://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/
pages/qualificacao/qualificar.xhtml
- Conta Banco ITAÚ. (Conta Salário)
- O candidato que não comparecer no prazo estipulado, será excluído da 
lista de aprovados, conforme Edital 01/2022.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
CRUZEIRO DO OESTE, 19 (dezenove) DE JULHO DE 2.022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
- Prefeita Municipal-

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº.  239/2022
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATO APROVADO NO PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 
– PR, CONFORME EDITAL Nº 001/2021, DE 12 DE MARÇO DE 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, Prefeita Municipal de Cruzeiro 
do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o Edital nº 01/2021 do Processo Seletivo Simplificado 
-  PSS, datado de 12 de março de 2021, realizado em 11 de abril de 2021, 
e considerando a Ata de Classificação que homologou o resultado final do 
Processo Seletivo Simplificado – PSS, publicado em 27 de Abril de 2021 
no Jornal Umuarama Ilustrado.
CONVOCA o candidato(a) abaixo relacionado(a), aprovado(a) no Processo 
Seletivo Simplificado - PSS n° 001/2021, homologado o resultado final 
dos aprovados no referido Processo Seletivo Simplificado, através do 
Decreto nº. 192/2021 do dia 26/04/2021, publicado no Jornal Umuarama 
Ilustrado do dia 27/04/2021, observadas as condições previstas no Edital 
nº. 01/2021.
   CARGO: VIGIA
Inscrição CANDIDATO CPF Classificação
4736 BRUNO ALEXSANDER LEARDINI 070.374.119-57 28°
Os candidatos (a) aprovados (a) e convocados (a) deverão apresentar os 
seguintes documentos para admissão e contratação:
- Carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia;
- Certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
- Título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação nas 
últimas eleições ou a justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia;
- Cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
- Comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe 
quando couber;
- Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
- Certidão de nascimento com CPF dos filhos menores de 21 anos e 
fotocópia, quando couber;
- Duas fotos 3X4 recente, tirada de frente;
- CTPS (carteira de trabalho) e fotocópia;
- Comprovante de residência
- Declaração, com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício 
de função pública, penalidade decorrente de processo administrativo 
disciplinar;
- Declaração, com firma reconhecida, de inexistência de acúmulo ilegal de 
cargos ou de aposentadoria.
- Atestado de antecedentes cível e criminal, fornecido pelo Cartório do 
Distribuidor do Fórum.
- Atestado de Saúde Mental
- Qualificação pelo site: htpps://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/
pages/qualificacao/qualificar.xhtml
- Conta Banco ITAÚ. (Conta Salário)
- O candidato que não comparecer no prazo estipulado, será excluído da 
lista de aprovados, conforme Edital 01/2021.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
CRUZEIRO DO OESTE, 19 (dezenove) de julho de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
- Prefeita Municipal-

EDITAL Nº 240/2022
SÚMULA: Exclui a candidata aprovada em Processo Seletivo Simplificado 
n° 01/2022.
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, EXCLUI a candidata abaixo relacionada da lista 
dos aprovados, referente ao PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
n° 01/2022 e Edital de Convocação nº. 234/2022, publicado no Jornal 
Umuarama Ilustrado do dia 15/07/2022, abdica, por motivo do não 
comparecimento no prazo estipulado.
CARGO: ENFERMEIRO
Inscrição CANDIDATO CPF Classificação
23141 JULIANA FUENTES ALVES 080.847.029-98 5º

Este Edital entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, 19 (dezenove) dias do mês de Julho de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

EDITAL Nº 241/2022
SÚMULA: Exclui a candidata aprovada em Processo Seletivo Simplificado 
n° 01/2021.
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, EXCLUI a candidata abaixo relacionada da lista 
dos aprovados, referente ao PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
– Edital n° 01/2021 e Edital de Convocação nº. 236/2022, publicado no 
Jornal Umuarama Ilustrado do dia 15/07/2022, abdica por motivo do não 
comparecimento no prazo estipulado.
CARGO: AUXILIAR ADMINISTRATIVO
Inscrição CANDIDATO CPF Classificação
4720 AMÁBILI CAROLINI GIMENEZ 055.238.329-52 42°
Este Edital entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, 19 (dezenove) dias do mês de Julho de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 732/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor JEISRAEL PAES DE ANDRADE, CPF. nº 
046.136.889-73, ocupante do cargo de Motorista do Transporte da 
Saúde, junto a Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias 
regulamentares, referente ao período aquisitivo  09/08/2020 a 08/08/2021,  
a contar  do dia 11/07/2022 a 09/08/2022.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 19 (dezenove) dias do mês de Julho de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 733/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor RAIMUNDO ALVES DA SILVA, CPF. nº  
015.167.709-35, ocupante do cargo de Operário, junto à Secretaria 
Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos, 30 (trinta) dias de férias 
regulamentares, referente ao período aquisitivo 01/05/2019 a 30/04/2020, 
a contar  do dia 18/07/2022 a 16/08/2022.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 19 (dezenove) dias do mês de Julho de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 734/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor MARCIO MASSAHIRO IEIRI, CPF. nº 
142.410.508-08, ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo, junto 
a Secretaria Municipal de Administração, 30 (trinta) dias de férias 
regulamentares, referente ao período aquisitivo 07/02/2020 a 06/02/2021 
a contar  do dia 11/07/2022 a 09/08/2022.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 19 (dezenove) dias do mês de Julho de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 735/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora ZILDA DOS SANTOS ALENCAR, CPF. nº 
982.068.429-34, ocupante do cargo de Zeladora, junto a Secretaria 
Municipal de Administração, 15 (quinze) dias de férias restantes, referente 
ao período aquisitivo 10/03/2020 a 09/03/2021 a contar do dia 03/08/2022 
a 17/08/2022.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 19 (dezenove) dias do mês de Julho de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 736/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora LUCILENE VICENTE DE CAMPOS, CPF nº 
841.010.329-04, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, junto 
a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, 30 (trinta) dias de 
Licença por motivo de doença em pessoa da família, conforme disposto 
no artigo 146, da Lei Complementar 006/2005, (Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais), a contar do dia 04/07/2022 a 02/08/2022.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 19 de Junho de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

  P O R T A R I A Nº 737/2022
  A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora IZABEL DE SOUZA RODRIGUES, CPF. nº 
526.833.469-72, ocupante do cargo de Gari, junto a   Secretaria Municipal 
de Obras, Viação e Serviços Públicos, 90 (noventa) dias de licença 
prêmio regulamentar, referente ao quinquênio aquisitivo 10/03/2000 a 
09/03/2005, a contar do dia 18/07/2022 a 15/10/2022.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 19 de Julho de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 738/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora ROSILENE APARECIDA ALONSO DE PAULA, 
CPF. nº  001.850.709-30, ocupante do cargo de Agente de Saúde - 
Dengue, junto à Secretaria Municipal de Saúde, 15 (quinze) dias de férias 
regulamentares referente ao período aquisitivo 09/03/2021 a 08/03/2022, 
a contar do dia 18/07/2022 a 01/08/2022.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 19 de Julho de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 739/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora SANDRA REGINA MADEIRA SOUZA, CPF. nº 
037.732.789-18, ocupante do cargo de Agente de Saúde na  Unidade 
de Vigilância Epidemiológica, junto à Secretaria Municipal de Saúde, 
15 (quinze) dias de férias restantes, referente ao período aquisitivo, 
17/02/2020 a 16/02/2021 a contar  do dia 18/07/2022 a 01/08/2022.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 19 de Julho de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
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P O R T A R I A Nº 731/2022

A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições 
legais,

R E S O L V E:

CONCEDER férias as servidoras lotadas na Escola 
Municipal Nísia Floresta, junto Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, 
conforme segue abaixo: 

Servidor CPF Cargo Per. 8quisitivo Período Gozo de 
férias

Dilma Sueli Santos Silva 
Oliveira

634.111.649-72 Auxiliar de Serviços 
Gerais 

22/02/21 – 21/02/22
(10 dias) 

Regulamentares

11/07/22 – 20/07/22 

Elza Sena de Matos Ciexoski 040.989.329-38 Merendeiro 04/05/21 – 03/05/22
(10 dias) 

Regulamentares

11/07/22 – 20/07/22  

Marlene Carlos Nogueira da 
Cruz

833.806.122-00 Auxiliar de Serviços 
Gerais

03/05/21 – 02/05/22
(10 dias) 

Regulamentares

11/07/22 – 20/07/22  

Solange de Souza Lima 969.447.901-06 Auxiliar de Serviços 
Gerais

18/07/21 – 17/07/22
(10 dias) 

Regulamentares

18/07/22 – 27/07/22  

Rosalina Hara 198.558.939-72 Auxiliar de Serviços 
Gerais

14/07/21 – 13/07/22
(10 dias) 

Regulamentares

14/07/22 – 23/07/22  

Andressa Atanasio Martins 096.810.499-18 Auxiliar Administrativo 21/03/21 – 20/03/22
(15 dias)

Regulamentares

11/07/22 – 25/07/22 

Registre-se

Publique-se

Cumpra-se

Cruzeiro do Oeste, aos 18 (dezoito) dias do mês de Julho de 2022.

MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-
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                                                P O R T A R I A Nº 727/2022

A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

CONCEDER férias, às servidoras lotadas no Centro Municipal 
de Educação Infantil Cantinho dos Anjos, junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e
Esporte, conforme segue abaixo: 

Servidor CPF Cargo Per. Aquisitivo Período gozo de férias

Ana Francisca
Alvaro 

036.676.829-80 Zelador  10/03/2020 – 09/03/2021
(10 dias) restantes

11/07/22- 20/07/22 

Leide Maria do 
Nascimento da Silva

010.875.359-05 Merendeira 01/04/2020 – 31/03/2021
(20 dias) restantes 

11/07/22- 30/07/22 

Lucimar Ranussi de 
Oliveira 

028.059.809-21 Servente  03/04/2020 – 02/04/2021           
(10 dias) restantes

11/07/22- 20/07/22 

Jaura Conceição da 
Silva

739.988.939-20 Auxiliar de Serviços Gerais 19/06/2020 -18/06/2021
(10 dias) restantes

11/07/22- 20/07/22 

Nilda Aparecida 
Rosa Maia

044.316.399-50 Merendeira 18/06/20 – 17/06/21
(10 dias) restantes

11/07/22- 20/07/22 

Sueli Gonçalves 628.304.739-49 Zelador 10/03/20 – 09/03/21
(10 dias) restantes

11/07/22- 20/07/22 

 
Registre-se

Publique-se

Cumpre-se

Cruzeiro do Oeste, aos 18 (dezoito) dias do mês de Julho de 2022.

                                             MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
                                                               -Prefeita Municipal-
 

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná 

CNPJ 76.381.854/0001-27 
Rua João Ormindo de Rezende, 686, CEP: 87.400-000 

Telefone: (44)3676-8150 - www.cruzeirodooeste.pr.gov.br 

 
 

 
 

P O R T A R I A Nº 728/2022

A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições 
legais,

R E S O L V E:

CONCEDER férias, as servidoras lotadas no Centro 
Municipal de Educação Infantil Pequeno Príncipe, junto a Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Esporte, conforme segue abaixo: 

Servidor CPF Cargo Per. Aquisitivo Período Gozo de 
férias

Joelma de Paula 
Neves Ferreira

060.206.809-67 Aux. de Serviços 
Gerais 

02/05/21 – 01/05/22
(10 dias) 

regulamentares

11/07/22 – 20/07/22

Maria Aparecida de 
Campos

794.818.419-87 Merendeira 20/02/21 – 19/02/22
(10 dias) 

regulamentares

11/07/22 – 20/07/22

Maria José Matias 000.467.339-57 Auxiliar de 
Serviços Gerais

01/02/21 – 31/01/22
(10 dias) 
Restantes

11/07/22 – 20/07/22

Nilza de Jesus 
Rodrigues Avelar

945.716.869-00 Auxiliar de 
Serviços Gerais

02/05/21 - 01/05/22
(10 dias) 

regulamentares

11/07/222 – 20/07/22

Rosa Maria Gobbi
dos Santos

903.863.619-91 Auxiliar de 
Serviços Gerais

03/04/20 – 02/04/21
(10 dias)
Restantes 

11/07/222 – 20/07/22

Registre-se

Publique-se

Cumpra-se

Cruzeiro do Oeste, 18 de Julho de 2022.

MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

 

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná 

CNPJ 76.381.854/0001-27 
Rua João Ormindo de Rezende, 686, CEP: 87.400-000 

Telefone: (44)3676-8150 - www.cruzeirodooeste.pr.gov.br 

 
 

 
 

P O R T A R I A Nº 729/2022

A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 

R E S O L V E:

CONCEDER férias, às servidoras lotadas na Escola Municipal 
Amaral Fontoura, junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, conforme 
segue abaixo:

Servidor CPF Cargo Período Aquisitivo Período de Gozo

Erica Palmeira 055.177.689-70 Aux. de
Biblioteca

23/08/20 – 22/08/21
(10 dias) restantes

11/07/22 a 20/07/22

Matilde da Silva 
Alonso

582.505.229-15 Merendeira 08/04/20 – 07/04/21
(10 dias) restantes

11/07/22 a 20/07/22

Katiane Batista 
Gouveia

086.161.879-36 Aux. de 
Serviços 
Gerais

15/02/20 – 14/02/21
(10dias) Regulamentares

11/07/22 a 20/07/22

Registre-se

Publique-se

Cumpra-se

Cruzeiro do Oeste, 18 de Julho de 2022.

MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

 

 

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná 

CNPJ 76.381.854/0001-27 
Rua João Ormindo de Rezende, 686, CEP: 87.400-000 

Telefone: (44)3676-8150 - www.cruzeirodooeste.pr.gov.br 

 
 

 
 

P O R T A R I A Nº 730/2022

A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,

R E S O L V E:

CONCEDER férias, as servidoras lotadas no Centro Municipal de Educação 
Infantil Pequeno Polegar, junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, 
conforme segue abaixo: 

Servidor CPF Cargo Per. Aquisitivo Período Gozo de 
férias

YARA DIACOLI 
SOBRINHO

058.585.909-42 Auxiliar de Serviços 
Gerais 

14/02/21 – 13/02/22
(10 dias) restantes

11/07/22 – 20/07/22

IRANY DUTRA 843.712.189-20 Merendeira 07/03/21 – 06/03/22
(10 dias) restantes

11/07/22 – 20/07/22

JUDITH DE OLIVEIRA 
SOUZA

834.228.549-91 Servente 01/01/21 – 31/12/21
(10 dias) regulamentares

11/07/22 – 20/07/22

SONIA MARIA DE 
OLIVEIRA

795.049.739-49 Auxiliar de Serviços 
Gerais

01/02/21 – 31/01/22
(10 dias) regulamentares

11/07/22 – 20/07/22

SELMARA MARGARIDA 
JANATTO

031.917.289-96 Auxiliar de Serviços 
Gerais

18/06/20 - 17/06/21
(10 dias) restantes

11/07/22 - 20/07/22

Registre-se

Publique-se

Cumpra-se

Cruzeiro do Oeste, aos 18 (dezoito) dias do mês de Julho de 2022.

MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

 

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná 

CNPJ 76.381.854/0001-27 
Rua João Ormindo de Rezende, 686, CEP: 87.400-000 

Telefone: (44)3676-8150 - www.cruzeirodooeste.pr.gov.br 

 
 

 
 

P O R T A R I A Nº 731/2022

A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições 
legais,

R E S O L V E:

CONCEDER férias as servidoras lotadas na Escola 
Municipal Nísia Floresta, junto Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, 
conforme segue abaixo: 

Servidor CPF Cargo Per. 8quisitivo Período Gozo de 
férias

Dilma Sueli Santos Silva 
Oliveira

634.111.649-72 Auxiliar de Serviços 
Gerais 

22/02/21 – 21/02/22
(10 dias) 

Regulamentares

11/07/22 – 20/07/22 

Elza Sena de Matos Ciecoski 040.989.329-38 Merendeiro 04/05/21 – 03/05/22
(10 dias) 

Regulamentares

11/07/22 – 20/07/22  

Marilene Carlos Nogueira da 
Cruz

833.806.122-00 Auxiliar de Serviços 
Gerais

03/05/21 – 02/05/22
(10 dias) 

Regulamentares

11/07/22 – 20/07/22  

Solange de Souza Lima 969.447.901-06 Auxiliar de Serviços 
Gerais

18/07/21 – 17/07/22
(10 dias) 

Regulamentares

18/07/22 – 27/07/22  

Rosalina Hara 198.558.939-72 Auxiliar de Serviços 
Gerais

14/07/21 – 13/07/22
(10 dias) 

Regulamentares

14/07/22 – 23/07/22  

Andressa Atanasio Martins 096.810.499-18 Auxiliar Administrativo 21/03/21 – 20/03/22
(15 dias)

Regulamentares

11/07/22 – 25/07/22 

Registre-se

Publique-se

Cumpra-se

Cruzeiro do Oeste, aos 18 (dezoito) dias do mês de Julho de 2022.

MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

 

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0009, Lote: 05/06  - PARQUE 

ESTANCIA II - N.º: S/N°  - LOTE Nº 5/6, DA UNIFICAÇÃO DOS LOTE Nºs 5 E 6.

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1238 / 2022 

SEQUENCIA: 24

SERGIO CARLOS CPF/CNPJ:  67639216915
CADASTRO: 6072105 QUADRA:  0009 LOTE:  05/06

ENDEREÇO: RUA IRENE ROMERO CASTILHO * PARQUE ESTANCIA II,  S/N° CEP:  87510694

BAIRRO:  PARQUE ESTANCIA II COMPLEMENTO: LOTE Nº 5/6, DA UNIFICAÇÃO DOS LOTE Nºs 5 E 

6.

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 19 de julho de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  24  / 1238 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

SERGIO CARLOS    CPF/CNPJ: 67639216915

ENDEREÇO: JOS AMINDIO, Nº S/N , CENTRO, MARAU-RS, CEP: 99150-000

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2022

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 8 de junho de 2022, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

1157 / 2022, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

SALEM ABOU RAHAL, inscrito(a) no CPF Nº. 211.354.289-72, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu sucessor(a) 

do imóvel, sito Quadra 0009 Lote 0018, JARDIM IBIS, RUA SILVESTRE PIETCHAKI, nº. S/N°, nesta cidade, cadastrado como 

contribuinte Imobiliário n°. 6614000.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 640,82 (Seiscentos e Quarenta Reais e Oitenta e Dois Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, terça-feira, 19 de julho de 2022.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1157 / 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1157 / 2022   CADASTRO: 1-6614000  ZONA: 0005    QUADRA: 0009 LOTE: 0018  

CONTRIBUINTE: SALEM ABOU RAHAL - CPF/CNPJ:  211.354.289-72

ENDEREÇO: AV PRES GETULIO VARGAS, Nº 4983, CEP: 87502020 - ZONA 3 - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2022

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 8 de junho de 2022, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

1157 / 2022, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

SALEM ABOU RAHAL, inscrito(a) no CPF Nº. 211.354.289-72, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu sucessor(a) 

do imóvel, sito Quadra 0009 Lote 0018, JARDIM IBIS, RUA SILVESTRE PIETCHAKI, nº. S/N°, nesta cidade, cadastrado como 

contribuinte Imobiliário n°. 6614000.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 640,82 (Seiscentos e Quarenta Reais e Oitenta e Dois Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, terça-feira, 19 de julho de 2022.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1157 / 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1157 / 2022   CADASTRO: 1-6614000  ZONA: 0005    QUADRA: 0009 LOTE: 0018  

CONTRIBUINTE: SALEM ABOU RAHAL - CPF/CNPJ:  211.354.289-72

ENDEREÇO: AV PRES GETULIO VARGAS, Nº 4983, CEP: 87502020 - ZONA 3 - UMUARAMA-PR 
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